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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

, 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Nº 211216PP00046 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
~EP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 
sclicics domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário 
licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em 
co~formidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
P,TO DE DC:SIGNACÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
<.:OMPROVACÀO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO 
L>ECLARAÇ.li.O DE D:SPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
COMPROVANTES DE ENTREGA - INTERESSADOS 
,~REDENCIAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES 
~ROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
:':A E DEI..IBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 

JUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
~ELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
,ARECER ~URÍD ICO - ANALISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
~ONTRATG CORRESPONDENTE 
PUBLICACÕES 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua real e 

inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme especificações 

e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 

destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e 

destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos 

sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, 

NBR 11174 e NBR 8419. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 

1 
recebimento e destinação final em aterro 

sanitário licenciado, externo e adequado dos 
resíduos sólidos urbanos do Município de 
Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, 
NBR 11174 e NBR 8419. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

UNIDADE QUANTIDADE 

TON. 800 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, fato ao que passei a informação 

verbalmente, o Signatário, na condição de titular da unidade administrativa da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, recebeu a visita de funcionários da esfera 

judiciária pública federal que, na ocasião, tivemos que acompanhá-los até ao imóvel 

aonde estão sendo depositados os resíduos sólidos produzidos pela população deste 

município, local denominado de Lixão. Ali, naquele local, os referidos funcionários, 

utilizando-se de veículo identificado da Polícia Federal, informaram que estavam 
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cumprindo uma determinação judicial para realizar uma inspeção naquel local;_~:-:\-·- . ! 

informando ainda se tratava de uma ação judicial tramitando perante à Justiça Fe éif:ULi~<lCA ,,,J 
.• · 

Diante dessas explanações iniciais, permita-me reforçar o que já venho dizendo a 

Vossa Excelência desde o início da atual gestão, sobre a gravidade da prática de se 

manter um "lixão" funcionando, pois, trata-se de prática muito grave ao meio 

ambiente, além de se desrespeitando uma legislação federal, associada a gravidade 

quanto a elevação de doenças às pessoas e animais, e desrespeito à saúde pública. É 

preciso que se encerre urgentemente a prática de se jogar lixo à céu aberto, é preciso 

que se acabe com o Lixão urgentemente. Este documento também tem o objetivo de 

se demonstrar tecnicamente e legalmente a necessidade urgente deste município 

tomar uma providência quanto a extinção do Lixão e, concomitantemente, se buscar 

uma solução legal para se destinar o resíduo sólido para um local ambientalmente 

habilitado e legalizado. Por solicitação de Vossa Excelência, passamos a examinar a 

aplicação da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no 

âmbito do nosso município. A seguir, mencionaremos os dispositivos, constante na Lei 

Federal nº 12.305/2010 e que são aplicados na esfera municipal: Art. 3o Para os efeitos 

desta Lei, entende-se por: 1 - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado 

entre o poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, 

tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 

produto; li - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 

regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; Ili - área órfã contaminada : 

área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou 

individualizáveis; IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o 

desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 

produtivo, o consumo e a disposição final ; V - coleta seletiva: coleta de resíduos 

sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição; VI -

controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação 

das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; VII - destinação final 

ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
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destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Sua ,j;f <'t,_ 
~ ~•··.. F 

entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modt83 Fls. ~ . ~ 

evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impact s ~ ~ \\l- . 
. Li HIC,f\ / 

ambientais adversos; VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição _.,-:-.. •· , 

ordenada de rejeites em aterros, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 

ambientais adversos; IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, 

nelas incluído o consumo; X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações 

exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeites, de acordo com plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; XI - gestão integrada de resíduos sólidos: 

conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de 

forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com 

controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; XII - logística 

reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 

conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada; XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo 

de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o 

atendimento das necessidades das gerações futuras; XIV - reciclagem: processo de 

transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 

físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 

produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 

competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; XV - rejeites: resíduos ~ 
sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem 
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outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada· X , ~ ?'. , t'~ s~~ resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante • ~-~ll\-
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se pro R.Ui.3f{IC:\ -:J 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o 

seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos dágua, ou exijam para isso 

soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível; XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitas gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 

termos desta Lei ; XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos 

sem sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e 

os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS 

e do Suasa; XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2007-2010/2007 /Lei/Ll1445.htm> ...... .. . 

Art. 60 São princípios da Política Nacional de Resíduos Sól idos: 1 - a prevenção e a 

precaução; li - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; Ili - a visão sistêmica, na 

gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde pública; IV - o desenvolvimento sustentável; V - a 

ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas 

e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de 

recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação 

estimada do planeta; VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o 

setor empresarial e demais segmentos da sociedade; VII - a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; VIII - o reconhecimento do resíduo 

sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de 

'-~ _-___ ... .,,,. 
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trabalho e renda e promotor de cidadania; IX - o respeito às diversidades locais ~ Fl•.~t 
regionais; X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; XI -

~~~ -
razoabilidade e a proporcionalidade. Art. 7o São objetivos da Política Nacional de R.USRiC, / 

Resíduos Sólidos: 1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; li - não 

geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas; Ili - estímulo à adoção 

de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; IV - adoção, 

desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar 

impactos ambientais; V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos 

perigosos; VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; VII - gestão 

integrada de resíduos sólidos; VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder 

público, e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e 

financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; IX - capacitação técnica 

continuada na área de resíduos sól idos; X - regularidade, continuidade, funcionalidade 

e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem 

a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 

sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007 

<http ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2007-2010/2007 /Lei/L11445.htm>; XI -

prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para : a) produtos reciclados 

e recicláveis; b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 

padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; XII - integração dos 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; XIII - estímulo à 

implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; XIV - incentivo ao 

desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 

melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 

incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; XV - estímulo à rotulagem 

ambiental e ao consumo sustentável. Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos 

Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, 

._~ ..... ~~/ 
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sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federai~..,, Fl$.::t· · -g 
estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gera or -;J 

~ ... - - -.,... I, 

. , . . . HU8i{ iCA 
pelo gerenciamento de res1duos, consoante o estabelecido nesta Lei. Art. 26. O titular' ,.,,..._____, .,, 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável 

pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o 

respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 

2007, <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2007-2010/2007 /Lei/L11445.htm> e 

as disposições desta Lei e seu regulamento. Art. 30. É instituída a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma 

individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção. Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos tem por objetivo : 1 - compatibilizar interesses entre os agentes 

econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e mercadológica com os de 

gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; li - promover o 

aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou 

para outras cadeias produtivas; Ili - reduzir a geração de resíduos sólidos, o 

desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; IV - incentivar a utilização 

de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; V 

- estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 

derivados de materiais reciclados e recicláveis; VI - propiciar que as atividades 

produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; VII - incentivar as boas práticas de 

responsabilidade socioambiental. Estão claras e cristalinas as responsabilidades que 

recaem sob a gestão municipal, ou seja, dos três entes da federação, ao município 

recai à responsabilidade pelos trabalhos mencionados nos dispositivos legal 

mencionados. Caberá a gestão municipal a responsabilidade pela coleta, e 

encaminhamento dos resíduos sólidos para um local ambientalmente legalidade e 

licenciado pelo órgão ambiental competente, com o objetivo de se proceder a catação, 

separação e triagem do material, de maneira que somente poderá ser enterrado em 

célula, apenas e tão somente o rejeito dos resíduos sólidos. Os serviços sob a 

-~- . _ __.. 
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responsabilidade da gestão municipal, inicialmente terá que se construir (numa {f"§3 ~ · ~ r-> Fls. \JJ . e 
de pelo menos um hec) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja licenciado p lo 

órgão ambiental competente. Nesse galpão terá que existir, pelo menos, uma esteira :-RlJ:JRÍC -;/ 

(armação de cantoneiras de ferro, motor/redutor, lona transportadora, rolos, roletes, 

chave magnética); uma moenga de chapa de ferro, uma Prensa (para prensar o 

material reciclável) uma retroescavadeira, uma caçamba; dentre outros materiais 

necessários à execução dos serviços, tais como baldes de plásticos, etc. Para a 

manutenção da execução desses serviços, terão que existir despesas com energia 

elétrica, óleo diesel e lubrificantes, lavagem de máquinas, despesas com peças de 

reposições, pneus, funcionários, etc. Depois de estudos realizados, bem assim, as 

experiências que tomamos conhecimento em outros municípios, concluímos que é 

totalmente inviável a realização de tais serviços, pois, a despesa para o erário 

municipal sereia muito grande. Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos 

para viabilizar a execução dos serviços mencionados, a gestão municipal terá que 

enviar os seus Resíduos Sólidos para uma empresa legalmente e ambientalmente 

licenciada para que execute tais serviços, os quais, são de responsabilidade da 

prefeitura e, como a gestão municipal passará tal responsabilidade para uma empresa 

contratada, essa empresa a ser contratada, terá que comprovar que dispõem de 

condições técnicas para executar tais serviços. Não mais se admite que o lixo seja 

coletado nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e ser enterrado. Não, isso 

não mais se admite ! ! ! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade, terá que passar 

por um trabalho adequado de reaproveitamento e ambientalmente correto, para 

somente depois, aquela parte considerada como Rejeito ser destinada á uma célula 

para ser enterrado; enfim, não se pode simplesmente recolher e enterrar lixo. 

Reiterando os argumentos já expostos, quais sejam, os de que para se dá cumprimento 

ao que é determinado pela Lei Federal nQ 12.305/2010, fica inviável para o município, 

razão pela qual, a gestão municipal terá optar para enviar os resíduos sólidos, 

coletados nas artérias da cidade, diretamente para uma empresa a fim de se proceder 

com aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal, os quais 

passarão a recair sob a responsabilidade da empresa a ser contratada. Outra pesquisa 

por nós realizada diz respeito a produção diária por cada habitante do nosso 
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município . Dos estudos encontrados, podemos mencionar: É a previsão da ONU pa{~ • t 
ano de 2050, no atual ritmo de crescimento. Nas três últimas décadas, geraçãorneF1•·1= 0 

resíduos urbanos aumentou três vezes mais rápido que a população. Países busc~ 'p(J8i~C/\~ 

saídas para enfrentar alto custo ambiental e financeiro Sete bilhões de seres humanos 

produzem anualmente 1,4 bilhão de toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU) -

uma média de 1,2 kg por dia per capita. Quase a metade desse total é gerada por 

menos de 30 países, os mais desenvolvidos do mundo. Se o número parece assustador, 

cenário ainda mais sombrio é traçado por estudos da Organização das Nações Unidas 

(ONU) e do Banco Mundial: daqui a dez anos, serão 2,2 bilhões de toneladas anuais. 

Na metade deste século, se o ritmo atual for mantido, teremos 9 bilhões de habitantes 

e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por ano. Não faz muito tempo, a produção de 

RSU era de algumas dezenas de quilos por habitante por ano.Hoje, a maioria dos 

países mais industrializados gera mais de 600 quilos anuais per capita de lixo.Nos 

últimos 30 anos, o aumento do volume de lixo produzido no mundo foi três vezes 

maior que o populacional. O índice per capita de geração de lixo nos países mais ricos 

aumentou 14% desde1990 e 35% desde 1980, aponta relatório do Banco Mundial. Em 

geral, essas taxas crescem em um ritmo ligeiramente inferior ao aumento do produto 

interno bruto (PIB). As nações desenvolvidas, reunidas na Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), consomem mais de 60% de todas 

as matérias-primas industriais, mas respondem por apenas 22% da população 

mundial. No ranking liderado pelos norte-americanos (624 mil toneladas por dia), 

quatro nações em desenvolvimento (China, Brasil, Índia e México) aparecem entre os 

dez maiores produtores de lixo .. . Por isso, nas últimas décadas, cresceu muito a 

pressão sobre as economias mais ricas para acabar com a cultura de descartar um 

produto como lixo após um único uso. (Revista Em Discussão - Edição nº 22 - Rumo a 

4 Bilhões de Toneladas por Ano - Senado Federal) A geração de lixo no Brasil 

aumentou 29% de 2003 a 2014, o equivalente a cinco vezes a taxa decrescimento 

populacional no período, que foi 6%, de acordo com levantamento divulgado hoje (27) 

pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais 

(Abrelpe) . A quantidade de resíduos com destinação adequada, no entanto, não 

acompanhou o crescimento da geração de lixo. No ano passado, só 58,4% do total 

" ----- . ____ .,, 
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foram direcionados a aterros sanitários. A média brasileira de produção de lixo ppr§ ' :J-J·. · 

i<->fls~ ,, . 
pessoa é 1,062 quilo (kg) por dia. Na avaliação por estado, Brasília lidera com mais ~ 

1,5 kg/dia per capita, seguida por São Paulo e Rio de Janeiro, empatados em cerca de ,~:R.u·mC -/ 
1,2 kg/dia. (Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento Populacional, Camila Maciel) 

Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município, produz um quilo de 

resíduos sólidos por dia (1 kg lixo / dia). E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura 

para se destinar os seus resíduos sólidos, a fim de ser realizados os serviços 

mencionados pela Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), 

chega-se a conclusão de que pode-se considerar o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por tonelada, levando-se em conta as informações colhidas de funcionários de outras 

prefeituras do vizinho Estado da Paraíba, conforme pode-se citar: Com relação aos 

serviços de recebimento e destinação final de resíduos sólidos (aterro sanitário), esta 

Auditoria entende que o montante contratado, no valor de R$ 50,00 por tonelada, 

ensejando uma despesa mensal de R$ 6.800,00 e uma correspondente despesa anual 

de R$ 81.600,00, encontra-se dentro dos parâmetros de admissibilidade, tendo em 

vista que as consultas realizadas por esta Auditoria em vários portais na Internet, 

inclusive no site do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS 

(www.snis.gov.br), apontam para valores médios superiores ao valor ora questionado 

para serviços da mesma natureza. (Relatório da Auditoria do TCE/PB, págs.345/346, 

nos autos do Proc.TC Nº 04105/15 - PCA 2014 Prefeitura de Pedra Branca, analisando 

especificamente o valor pago pela Prefeitura à EMLURPE proprietária do Aterro 

Sanitário situada em Piancó) Excesso na despesa com destinação de resíduos sólidos: 

Por seu turno, também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta de 

resíduos sólidos. A Auditoria respaldou suas conclusões na diferença existente entre a 

métrica apresentada pela empresa prestadora do serviço de coleta e alguns 

parâmetros obtidos em estudos técnicos (citados a Pesquisa Nacional de Saneamento 

Básico do IBGE - 2010 e o Manual de Saneamento publicado pela Fundação Nacional 

de Saúde em 2004) ... Examinando os dados do Sagres de 2009, vê-se que a empresa 

WM opera no Município de Conceição desde abril de 2009, cobrando ao longo dos 20 

meses (abr/2009 a dez/2010) a mesma quantia - R$ 22.038,33/mês. Destarte, não 

vejo razões a fundamentar a imputação de débito. Esposado em todos os comentários 

....___ ·,•.··---.,., 
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extensamente explanados, voto pela emissão de Parecer Favorável à Aprovação das 

Contas Anuais da PM de Conceição, exercício de 2010, sob a responsabilidade da 

Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo ... (Acórdão APL-TC 1012/2012, Proc. TC 

02974/11) Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste trabalho, o qual para 

o seu atendimento, foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis 

ao nosso alcance, para se chegar a conclusão deste trabalho técnico, esperando que 

sejam as presentes Justificativas, o ponto pé inicial para acabar de vez com o LIXÃO 

existente na nossa cidade, cabendo ao gestor público municipal as providências que 

entender necessárias. 

Equador/RN, em 15 de Dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

62au-GJ,J cú &41bi~(> 
RAU GUEDES DE OLIVEIRA 

Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

!.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e 

destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Município de Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial : Como é do conhecimento de Vossa Excelência, fato ao que passei a informação 
verbalmente, o Signatário, na condição de titular da unidade administrativa da Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente, recebeu a visita de funcionários da esfera judiciária pública federal que, na ocasião, 

tivemos que acompanhá-los até ao imóvel aonde estão sendo depositados os resíduos sólidos 
produzidos pela população deste município, local denominado de "Lixão". Ali, naquele local, os 

referidos funcionários, utilizando-se de veículo identificado da Polícia Federal, informaram que 
estavam cumprindo uma determinação judicial para realizar uma inspeção naquele local; informando 

ainda se tratava de uma ação judicial tramitando perante à Justiça Federal. Diante dessas explanações 
iniciais, permita-me reforçar o que já venho dizendo a Vossa Excelência desde o início da atual gestão, 

sobre a gravidade da prática de se manter um lixão funcionando, pois, trata-se de prática muito grave 

ao meio ambiente, além de se desrespeitando uma legislação federal, associada a gravidade quanto a 
elevação de doenças às pessoas e animais, e desrespeito à saúde pública. É preciso que se encerre 
urgentemente a prática de se jogar lixo à céu aberto, é preciso que se acabe com o "Lixão" 
urgentemente. Este documento também tem o objetivo de se demonstrar tecnicamente e legalmente 
a necessidade urgente deste município tomar uma providência quanto a extinção do "Lixão" e, 
concomitantemente, se buscar uma solução legal para se destinar o resíduo sólido para um local 
ambientalmente habilitado e legalizado. Por solicitação de Vossa Excelência, passamos a examinar a 
aplicação da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no âmbito do nosso 
município. A seguir, mencionaremos os dispositivos, constante na Lei Federal nº 12.305/2010 e que são 
aplicados na esfera municipal: Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 1- acordo setorial: ato 
de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou 
comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto; li - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou 
irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; Ili - área órfã contaminada: área contaminada cujos 
responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis; IV- ciclo de vida do produto: 
série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e 
insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; V - coleta seletiva: coleta de resíduos 
sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composiçãolz5 controle social: 
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conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e participação nos 
processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 
sólidos; VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a 
disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde 
pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; VIII - disposição final 
ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitas em aterros, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar 
os impactos ambientais adversos; IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 
consumo; X- gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, 
nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas, de acordo com plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 
exigidos na forma desta Lei; XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para 
a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; XII 
- logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto 
de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao 
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 
destinação final ambientalmente adequada; XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: 
produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e 
permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das 
necessidades das gerações futuras; XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos 
que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos 
pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; XV - rejeitas: resíduos sólidos 
que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos 
tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 
disposição final ambientalmente adequada; XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se 
propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 
contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; XVIII - reutilização: processo de 
aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-química, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, 
do SNVS e do Suasa; XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 1• d~ n• 11.445, de 2007. 
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<http://www.planalto.gov.br/ccivi1_03/ _ato2007-2010/2007 /Lei/L11445.htm> ......... Art. 60 São 
princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 1 - a prevenção e a precaução; li - o poluidor
pagador e o protetor-recebedor; Ili - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere 
as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; IV - o 
desenvolvimento sustentável; V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, 
a preços competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um 
nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; VI - a cooperação 
entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade; VII 
- a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; VIII - o reconhecimento do resíduo 
sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda 
e promotor de cidadania; IX - o respeito às diversidades locais e regionais; X - o direito da sociedade à 
informação e ao controle social; XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. Art. 7o São objetivos da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos: 1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; li - não 
geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeites; Ili - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de 
produção e consumo de bens e serviços; IV- adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias 
limpas como forma de minimizar impactos ambientais; V - redução do volume e da periculosidade dos 
resíduos perigosos; VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; VII - gestão integrada de resíduos 
sólidos; VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, 
com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; IX -
capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; X - regularidade, continuidade, 
funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação 
dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 
financeira, observada a Lei n2 11.445, de 2007 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2007-
2010/2007 /Lei/L11445.htm>; XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: a) 
produtos reciclados e recicláveis; b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; XII - integração dos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; XIV - incentivo 
ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético; XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. Art. 10. 
Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos 
respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e 
estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo 
gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei. Art. 26. O titular dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta 
ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos, a Lei n2 11.445, de 2007, <http://www.planalto.gov.br/ccivi1_03/ _ato2007-
2010/2007 /Lei/L11445.htm> e as disposições desta Lei e seu regulamento. Art. 30. É instituída a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma 
individualizada e encadeada, abrangendo os fabrican® portadores, distribuidores e comerciantes, 
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os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos.sólidos, 
consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. Parágrafo único. A responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 1 - compatibilizar interesses entre os 
agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão 
ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; li - promover o aproveitamento de resíduos 
sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; Ili - reduzir a 
geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; IV -
incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior 
sustentabilidade; V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 
derivados de materiais reciclados e recicláveis; VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem 
eficiência e sustentabilidade; VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 
Estão claras e cristalinas as responsabilidades que recaem sob a gestão municipal, ou seja, dos três 
entes da federação, ao município recai à responsabilidade pelos trabalhos mencionados nos 
dispositivos legal mencionados. Caberá a gestão municipal a responsabilidade pela coleta, e 
encaminhamento dos resíduos sólidos para um local ambientalmente legalidade e licenciado pelo órgão 
ambiental competente, com o objetivo de se proceder a catação, separação e triagem do material, de 
maneira que somente poderá ser enterrado em célula, apenas e tão somente o rejeito dos resíduos 
sólidos. Os serviços sob a responsabilidade da gestão municipal, inicialmente terá que se construir 
(numa área de pelo menos um hec) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja licenciado pelo órgão 
ambiental competente. Nesse galpão terá que existir, pelo menos, uma esteira (armação de cantoneiras 
de ferro, motor/redutor, lona transportadora, rolos, roletes, chave magnética); uma moenga de chapa 
de ferro, uma Prensa (para prensar o material reciclável) uma retroescavadeira, uma caçamba; dentre 
outros materiais necessários à execução dos serviços, tais como baldes de plásticos, etc. Para a 
manutenção da execução desses serviços, terão que existir despesas com energia elétrica, óleo diesel e 
lubrificantes, lavagem de máquinas, despesas com peças de reposições, pneus, funcionários, etc. Depois 
de estudos realizados, bem assim, as experiências que tomamos conhecimento em outros municípios, 
concluímos que é totalmente inviável a realização de tais serviços, pois, a despesa para o erário 
municipal sereia muito grande. Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos para viabilizar a 
execução dos serviços mencionados, a gestão municipal terá que enviar os seus Resíduos Sólidos para 
uma empresa legalmente e ambientalmente licenciada para que execute tais serviços, os quais, são de 
responsabilidade da prefeitura e, como a gestão municipal passará tal responsabilidade para uma 
empresa contratada, essa empresa a ser contratada, terá que comprovar que dispõem de condições 
técnicas para executar tais serviços. Não mais se admite que o lixo seja coletado nas ruas e levados 
diretamente para um buraco e ser enterrado. Não, isso não mais se admite !!! Tudo o que se recolhe 
nas artérias da cidade, terá que passar por um trabalho adequado de reaproveitamento e 
ambientalmente correto, para somente depois, aquela parte considerada como Rejeito ser destinada á 
uma célula para ser enterrado; enfim, não se pode simplesmente recolher e enterrar lixo. Reiterando 
os argumentos já expostos, quais sejam, os de que para se dá cumprimento ao que é determinado pela 
Lei Federal nº 12.305/2010, fica inviável para o município, razão pela qual, a gestão municipal terá optar 
para enviar os resíduos sólidos, coletados nas artérias da cidade, diretamente para uma empresa a fim 
de se proceder com aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal, os quais 
passarão a recair sob a responsabilidade da empresa a ser contratada. Outra pesquisa por nós realizada 
diz respeito a produção diária por cada habitante do nosso município. Dos estudos encontrados, 
podemos mencionar: É a previsão da ONU para o ano de 2050, no atual ritmo de crescimento. Nas três 
últimas décadas, geração de resíduos urbanos aumento rês vezes mais rápido que a população. Países 
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buscam saídas para enfrentar alto custo ambiental e financeiro Sete bilhões de seres humanos 
produzem anualmente 1,4 bilhão de toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU} - uma média de 1,2 
kg por dia per capita. Quase a metade desse total é gerada por menos de 30 países, os mais 
desenvolvidos do mundo. Se o número parece assustador, cenário ainda mais sombrio é traçado por 
estudos da Organização das Nações Unidas (ONU} e do Banco Mundial: daqui a dez anos, serão 2,2 
bilhões de toneladas anuais. Na metade deste século, se o ritmo atual for mantido, teremos 9 bilhões 
de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por ano. Não faz muito tempo, a produção de 
RSU era de algumas dezenas de quilos por habitante por ano. Hoje, a maioria dos países mais 
industrializados gera mais de 600 quilos anuais per capita de lixo. Nos últimos 30 anos, o aumento do 
volume de lixo produzido no mundo foi três vezes maior que o populacional. O índice per capita de 
geração de lixo nos países mais ricos aumentou 14% desde1990 e 35% desde 1980, aponta relatório do 
Banco Mundial. Em geral, essas taxas crescem em um ritmo ligeiramente inferior ao aumento do 
produto interno bruto (PIB}. As nações desenvolvidas, reunidas na Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), consomem mais de 60% de todas as matérias-primas industriais, 
mas respondem por apenas 22% da população mundial. No ranking liderado pelos norte-americanos 
(624 mil toneladas por dia), quatro nações em desenvolvimento (China, Brasil, Índia e México) 
aparecem entre os dez maiores produtores de lixo ... Por isso, nas últimas décadas, cresceu muito a 
pressão sobre as economias mais ricas para acabar com a cultura de descartar um produto como lixo 
após um único uso. (Revista Em Discussão - Edição nº 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas por Ano -
Senado Federal) A geração de lixo no Brasil aumentou 29% de 2003 a 2014, o equivalente a cinco vezes 
a taxa decrescimento populacional no período, que foi 6%, de acordo com levantamento divulgado hoje 
(27) pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe). A 
quantidade de resíduos com destinação adequada, no entanto, não acompanhou o crescimento da 
geração de lixo. No ano passado, só 58,4% do total foram direcionados a aterros sanitários. A média 
brasileira de produção de lixo por pessoa é 1,062 quilo (kg) por dia. Na avaliação por estado, Brasília 
lidera com mais de 1,5 kg/dia per capita, seguida por São Paulo e Rio de Janeiro, empatados em cerca 
de 1,2 kg/dia. (Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento Populacional, Camila Maciel) Chega-se a 
conclusão de que cada habitante do nosso município, produz um quilo de resíduos sólidos por dia (1 kg 
lixo/ dia). E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura para se destinar os seus resíduos sólidos, a fim 
de ser realizados os serviços mencionados pela Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
12.305/2010}, chega-se a conclusão de que pode-se considerar o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
por tonelada, levando-se em conta as informações colhidas de funcionários de outras prefeituras do 
vizinho Estado da Paraíba, conforme pode-se citar: Com relação aos serviços de recebimento e 
destinação final de resíduos sólidos (aterro sanitário), esta Auditoria entende que o montante 
contratado, no valor de R$ 50,00 por tonelada, ensejando uma despesa mensal de R$ 6.800,00 e uma 
correspondente despesa anual de R$ 81.600,00, encontra-se dentro dos parâmetros de 
admissibilidade, tendo em vista que as consultas realizadas por esta Auditoria em vários portais na 
Internet, inclusive no site do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS 
(www.snis.gov.br), apontam para valores médios superiores ao valor ora questionado para serviços da 

mesma natureza. (Relatório da Auditoria do TCE/PB, págs.345/346, nos autos do Proc.TC Nº 04105/15 
- PCA 2014 Prefeitura de Pedra Branca, analisando especificamente o valor pago pela Prefeitura à 
EMLURPE proprietária do Aterro Sanitário situada em Piancó) Excesso na despesa com destinação de 
resíduos sólidos: Por seu turno, também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta 
de resíduos sólidos. A Auditoria respaldou suas conclusões na diferença existente entre a métrica 
apresentada pela empresa prestadora do serviço decW e alguns parâmetros obtidos em estudos 
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técnicos (citados a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE- 2010 e o Manual de Saneamento 
publicado pela Fundação Nacional de Saúde em 2004) ... Examinando os dados do Sagres de 2009, vê
se que a empresa WM opera no Município de Conceição desde abril de 2009, cobrando ao longo dos 20 
meses (abr/2009 a dez/2010) a mesma quantia - R$ 22.038,33/mês. Destarte, não vejo razões a 
fundamentar a imputação de débito. Esposado em todos os comentários extensamente explanados, 
voto pela emissão de Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais da PM de Conceição, exercício 
de 2010, sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo ... (Acórdão APL-TC 
1012/2012, Proc. TC 02974/11) Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste trabalho, o qual 
para o seu atendimento, foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis ao nosso 

alcance, para se chegar a conclusão deste trabalho técnico, esperando que sejam as presentes 
Justificativas, o ponto pé inicial para acabar de vez com o LIXÃO existente na nossa cidade, cabendo ao 
gestor público municipal as providências que entender necessárias. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 

as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

S.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de empresa especializada na execução de serviço de TON 

destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e 
adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, 
em conformidade com a NBR13869, nbr 11174 e NBR 8419. SEM 
TRANSBORDO. 

800 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato; 

Conclusão : 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 
57, incisos li e IV, da Lei 8.666/93. 

O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente 
e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, 
de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos 
serviços. r(/;)-
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013; Decreto Municipal nº 005, de 01 de Março de 2011. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda 
de economia de escala . 

7.Levantamento de mercado 

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 

sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 

pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares. Salienta-se que a vigência da contratação será 

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas 
as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos li e IV, da Lei 8.666/93. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 49 .264,00: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

ETP 1 Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

TON 800 61,58 49.264,00 
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recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado, externo e adequado dos 
resíduos sólidos urbanos do Município de 
Equador/RN, em conformidade com a 
NBR13869, nbr 11174 e NBR 8419. SEM 

TRANSBORDO. 

10.Descrição da solução como um todo 

Total 49.264,00 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada na execução 
de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação 

final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de 
Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. Entende-se que o serviço 

poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário e no Sistema 
de Registro de Preços. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 

efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 

deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 

características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades 
a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra 

possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior 
à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de 

um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na 
forma material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica . No entanto, poderá 
ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada na execução de serviço 
de destinação final de resíduos sólidos domiciliares. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalisticas da Administração, inerentes aos corresp;i;i'es servi:s prestados de interesse 
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público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que 
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá 
a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 

devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN, Dezembro de 2021. 

~a« Co..úu/4 de {)~~ 
RAU GUEDES DE OLIVEIRA 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 



/ \ 
' 
; -~ . l!"~ ... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 
só lidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo 
e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em conformidade com a 

BR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

LO.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares const1tm a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Dezembro de 2021. 

~~Ev~ 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos 
que nortearão o procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES E COMERCIAIS.PARA RECEBIMENTO E DESTINAÇAO FINAL EM ATERRO 
SANITARIO LICENCIADO, EXTERNO E ADEQUADO DOS RESIDOS SOLIDOS URBANOS 
DO MUNICIPIO DE EQUADOR RN, EM CONFORMIDADE COM A NBR13869, NBR11174 E 
NBR8419, conforme condições , quantidades necessárias disposto neste termo. 
2. JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência , fato ao que passei a informação 
verbalmente , o Signatário, na condição de titular da unidade administrativa da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, recebeu a visita de funcionários da esfera judiciária pública federal 
que, na ocasião, tivemos que acompanhá-los até ao imóvel aonde estão sendo depositados os 
resíduos sólidos produzidos pela população deste município, local denominado de "Lixão". Ali , 
naquele local , os referidos funcionários, utilizando-se de veículo identificado da Polícia Federal , 
informaram que estavam cumprindo uma determinação judicial para realizar uma inspeção 
naquele local ; informando ainda se tratava de uma ação judicial tramitando perante à Justiça 
Federal. 

Diante dessas explanações iniciais, permita-me reforçar o que já venho dizendo a 
Vossa Excelência desde o início da atual gestão, sobre a gravidade da prática de se manter um 
"lixão" funcionando , pois , trata-se de prática muito grave ao meio ambiente, além de se 
desrespeitando uma legislação federal , associada a gravidade quanto a elevação de doenças às 
pessoas e animais , e desrespeito à saúde pública. É preciso que se encerre urgentemente a 
prática de se jogar lixo à céu aberto, é preciso que se acabe com o "Lixão" urgentemente. 

Este documento também tem o objetivo de se demonstrar tecnicamente e 
legalmente a necessidade urgente deste município tomar uma providência quanto a extinção do 
"Lixão" e, concomitantemente, se buscar uma solução legal para se destinar o resíduo sólido 
para um local ambientalmente habilitado e legalizado. 

Por solicitação de Vossa Excelência, passamos a examinar a aplicação da Lei 
Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) , no âmbito do nosso município. 
A seguir, mencionaremos os dispositivos, constante na Lei Federal nº 12.305/2010 e que são 
aplicados na esfera municipal: 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - acordo setorial : ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 
fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes , tendo em vista a 
implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 
li - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular 
ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 
Ili - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 
não sejam identificáveis ou individualizáveis ; 
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IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 
consumo e a disposição final; 
V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 
sua constituição ou composição; 
VI - controle social : conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação , 
implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 
sólidos; 
VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 
inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o 
aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos 
competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos; 
VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitas 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos; 
IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído 
o consumo; 
X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta , transporte, transbordo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitas, de acordo com plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 
exigidos na forma desta Lei; 
XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, 
econômica, ambiental , cultural e social , com controle social e sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável ; 
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados 
a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 
destinação final ambientalmente adequada; 
XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens 
e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 
melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o 
atendimento das necessidades das gerações futuras; 
XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas , físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os 
padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa; 
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XV - rejeitas : resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição 
final ambientalmente adequada; 
XVI - resíduos sólidos: material , substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se 
propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede públ ica de esgotos ou 
em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível ; 
XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 
conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos 
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitas gerados, bem 
como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade 
ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 
XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química , observadas as condições e os 
padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa; 
XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 7° da Lei nº 11.445, de 2007. 

Art. 6° São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
1 - a prevenção e a precaução; 
li - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 
Ili - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sól idos, que considere as variáveis 
ambiental , social , cultural , econômica, tecnológica e de saúde pública; 
IV - o desenvolvimento sustentável ; 
V - a ecoeficiência , mediante a compatibilização entre o fornecimento , a preços 
competitivos , de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades 
humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do 
consumo de recursos naturais a um nível , no mínimo, equivalente à capacidade de 
sustentação estimada do planeta; 
VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder públ ico, o setor empresarial 
e demais segmentos da sociedade; 
VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um 
bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania; 
IX - o respeito às diversidades locais e regionais ; 
X - o direito da sociedade à informação e ao controle social ; 
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. -
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Art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental ; 
li - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 
Ili - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços; 
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais; 
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 
VI - incentivo à indústria da reciclagem , tendo em vista fomentar o uso de matérias
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 
empresarial , com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 
de resíduos sólidos; 
IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção 
de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos 
dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 
financeira , observada a Lei nº 11 .445, de 2007; 
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 
a) produtos reciclados e recicláveis; 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis ; 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas 
ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos; 
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 
resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

Art. 1 O. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 
resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das 
competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo 
gerenciamento de resíduos , consoante o estabelecido nesta Lei . 
Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou 
indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei 
e seu regulamento . 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dós 
produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo 
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes , os consumidores e os 
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titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 
Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos tem por objetivo: 
1 - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os 
processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão 
ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 
li - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a 
sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 
Ili - reduzir a geração de resíduos sólidos , o desperdício de materiais, a poluição 
e os danos ambientais; 
IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio 
ambiente e de maior sustentabilidade; 
V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 
produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e 
sustentabilidade; 
VI 1 - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Estão claras e cristalinas as responsabilidades que recaem sob a gestão 
municipal , ou seja, dos três entes da federação, ao município recai à responsabilidade pelos 
trabalhos mencionados nos dispositivos legal mencionados. 

Caberá a gestão municipal a responsabilidade pela coleta , e encaminhamento dos 
resíduos sólidos para um local ambientalmente legalidade e licenciado pelo órgão ambiental 
competente, com o objetivo de se proceder a catação, separação e triagem do material , de 
maneira que somente poderá ser enterrado em célula, apenas e tão somente o rejeito dos 
resíduos sólidos. 

Os serviços sob a responsabilidade da gestão municipal , inicialmente terá que se 
construir (numa área de pelo menos um hec) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja 
licenciado pelo órgão ambiental competente. Nesse galpão terá que existir, pelo menos, uma 
esteira (armação de cantoneiras de ferro, motor/redutor, lona transportadora , rolos , roletes, 
chave magnética) ; uma moenga de chapa de ferro , uma Prensa (para prensar o material 
reciclável) uma retroescavadeira , uma caçamba; dentre outros materiais necessários à execução 
dos serviços, tais como baldes de plásticos, etc. Para a manutenção da execução desses 
serviços, terão que existir despesas com energia elétrica, óleo diesel e lubrificantes, lavagem de 
máquinas, despesas com peças de reposições, pneus, funcionários , etc. 

Depois de estudos realizados, bem assim, as experiências que tomamos 
conhecimento em outros municípios, concluímos que é totalmente inviável a realização de tais 
serviços, pois , a despesa para o erário municipal sereia muito grande. 

Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos para viabilizar a execução 
dos serviços mencionados, a gestão municipal terá que enviar os seus Resíduos Sólidos para 
uma empresa legalmente e ambientalmente licenciada para que execute tais serviços, os quais, 
são de responsabilidade da prefeitura e, como a gestão municipal passará tal responsabilidade 
para uma empresa contratada, essa empresa a ser contratada, terá que comprovar que dispõem 
de condições técnicas para executar tais serviços. Não mais se admite que o lixo seja coletado 
nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e ser enterrado. Não, isso não mais se admite 
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!!! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade, terá que passar por um trabalho adequado de 
reaproveitamento e ambientalmente correto, para somente depois, aquela parte considerada 
como "Rejeito" ser destinada á uma célula para ser enterrado; enfim, não se pode simplesmente 
recolher e enterrar lixo. Reiterando os argumentos já expostos, quais sejam, os de que para se 
dá cumprimento ao que é determinado pela Lei Federal nº 12.305/201 O, fica inviável para o 
município, razão pela qual, a gestão municipal terá optar para enviar os resíduos sólidos, 
coletados nas artérias da cidade, diretamente para uma empresa a fim de se proceder com 
aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal , os quais passarão a recair 
sob a responsabilidade da empresa a ser contratada. 

Outra pesquisa por nós realizada diz respeito a produção diária por cada habitante 
do nosso município. Dos estudos encontrados, podemos mencionar: 

É a previsão da ONU para o ano de 2050, no atual ritmo de crescimento. 
Nas três últimas décadas, geração de resíduos urbanos aumentou três vezes 
mais rápido que a população. Países buscam saídas para enfrentar alto 
custo ambiental e financeiro 

Sete bilhões de seres humanos produzem anualmente 1,4 bilhão de 
toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU) - uma média de 1,2 kg por 
dia per capita. Quase a metade desse total é gerada por menos de 30 países, 
os mais desenvolvidos do mundo. Se o número parece assustador, cenário 
ainda mais sombrio é traçado por estudos da Organização das Nações 
Unidas (ONU) e do Banco Mundial: daqui a dez anos, serão 2,2 bilhões de 
toneladas anuais. Na metade deste século, se o ritmo atual for mantido, 
teremos 9 bilhões de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por 
ano. 

Não faz muito tempo, a produção de RSU era de algumas dezenas 
de quilos por habitante por ano.Hoje, a maioria dos países mais 
industrializados gera mais de 600 quilos anuais per capita de lixo.Nos últimos 
30 anos, o aumento do volume de lixo produzido no mundo foi três vezes 
maior que o populacional. O índice per capita de geração de lixo nos países 
mais ricos aumentou 14% desde1990 e 35% desde 1980, aponta relatório 
do Banco Mundial. Em geral , essas taxas crescem em um ritmo ligeiramente 
inferior ao aumento do produto interno bruto (PIB). 

As nações desenvolvidas, reunidas na Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) , consomem mais de 60% de todas as 
matérias-primas industriais, mas respondem por apenas 22% da população 
mundial. No ranking liderado pelos norte-americanos (624 mil toneladas por 
dia), quatro nações em desenvolvimento (China, Brasil , Índia e México) 
aparecem entre os dez maiores produtores de lixo ... Por isso, nas últimas 
décadas, cresceu muito a pressão sobre as economias mais ricas para 
acabar com a cultura de descartar um produto como lixo após um único uso. 
(Revista Em Discussão - Edição nº 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas 
por Ano - Senado Federal) 

A geração de lixo no Brasil aumentou 29% de 2003 a 2014, o equivalente a 
cinco vezes a taxa decrescimento populacional no períod'.cj foi 6%, de 
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acordo com levantamento divulgado hoje (27) pela Associação Brasileira de 
Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe). A quantidade 
de resíduos com destinação adequada, no entanto, não acompanhou o 
crescimento da geração de lixo. No ano passado, só 58,4% do total foram 
direcionados a aterros sanitários. 

A média brasileira de produção de lixo por pessoa é 1,062 quilo (kg) por 
dia. Na avaliação por estado, Brasília lidera com mais de 1,5 kg/dia per 
capita , seguida por São Paulo e Rio de Janeiro, empatados em cerca de 1,2 
kg/dia. 
(Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento Populacional, Camila 
Maciel) 

Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município, produz um quilo 
de resíduos sólidos por dia (1 kg lixo/ dia). 

E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura para se destinar os seus resíduos 
sólidos, a fim de ser realizados os serviços mencionados pela Lei da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), chega-se a conclusão de que pode-se considerar o valor 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por tonelada, levando-se em conta as informações colhidas de 
funcionários de outras prefeituras do vizinho Estado da Paraíba, conforme pode-se citar: 

Com relação aos serviços de recebimento e destinação fina l de 
resíduos sólidos (aterro sanitário) , esta Auditoria entende que o montante 
contratado, no valor de R$ 50,00 por tonelada, ensejando uma despesa 
mensal de R$ 6.800,00 e uma correspondente despesa anual de R$ 
81.600,00, encontra-se dentro dos parâmetros de admissibilidade, 
tendo em vista que as consultas realizadas por esta Auditoria em vários 
portais na Internet, inclusive no site do Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento - SNIS (www.snis.gov.br), apontam 
para valores médios superiores ao valor ora questionado para serviços 
da mesma natureza. (Relatório da Auditoria do TCE/PB, págs.345/346, 
nos autos do Proc.TC Nº 04105/15 - PCA 2014 Prefeitura de Pedra 
Branca, analisando especificamente o valor pago pela Prefeitura à 
EMLURPE proprietária do Aterro Sanitário situada em Piancó) 
Excesso na despesa com destinação de resíduos sólidos: 
Por seu turno, também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de 
coleta de resíduos sólidos. A Auditoria respaldou suas conclusões na 
diferença existente entre a métrica apresentada pela empresa prestadora do 
serviço de coleta e alguns parâmetros obtidos em estudos técnicos (citados 
a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE - 201 O e o Manual de 
Saneamento publicado pela Fundação Nacional de Saúde em 2004) ... 
Examinando os dados do Sagres de 2009, vê-se que a empresa WM opera 
no Município de Conceição desde abril de 2009, cobrando ao longo dos 20 
meses (abr/2009 a dez/201 O) a mesma quantia - R$ 22.038,33/mês. 

@--



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Destarte, não vejo razões a fundamentar a imputação de débito. Esposado 
em todos os comentários extensamente explanados, voto pela emissão de 
Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais da PM de Conceição, 
exercício de 201 O, sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de 
Figueiredo ... 

(Acórdão APL-TC 1012/2012, Proc. TC 02974/11) 

Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste trabalho, o qual para o seu 
atendimento, foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis ao nosso 
alcance, para se chegar a conclusão deste trabalho técnico, esperando que sejam as presentes 
Justificativas, o ponto pé inicial para acabar de vez com o "LIXÃO" existente na nossa cidade, 
cabendo ao gestor público municipal as providências que entender necessárias. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de empresa especializada na execução de serviço 
de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 

1 para recebimento e destinação final em aterro sanitário 
licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Município de Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, 
NBR 11174 e NBR 8419. SEM TRANSBORDO. 

UNIDADE QUANTIDADE 

TON 800 

3.1. O presente processo de licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS. 
3.2. A finalidade desta Licitação é realizar o registro de preços de uma quantidade tonelada de 
resíduos sólidos residenciais e comercial para que uma empresa especializada na Execução dos 
Serviços de Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares, bem como, os resíduos sólidos 
gerados no âmbito comercial do Município de Equador/RN , sendo que os Resíduos Sólidos 
Comerciais a serem destinados serão aqueles que se equipararem aos resíduos domiciliares, ou 
seja , que não contenham resíduos provenientes de produtos petroquímicas, resíduos de saúde 
ou industriais. 
3.3. As informações contidas no presente Termo de Referência visam demonstrar para 
conhecimento das licitantes, o conjunto de elementos informativos necessários e suficientes, 
para caracterizar a complexidade dos serviços licitados, tendo sido realizado com base em 
informações e estudos técnicos, de maneira a fornecer aos interessados o conhecimento da 
viabilidade técnica para a prestação dos serviços objeto da Licitação. 
3.4. Complementarmente, as proponentes deverão através de levantamentos de campo obter o 
conjunto de informações adicionais necessárias a mais perfeita elaboração de suas propostas. 
3.5. Definem-se como resíduos sólidos domésticos e comerciais com características domiciliares 
urbanos, para fins de destinação final , de responsabilidade da Contratada, aqueles provenientes 
da área urbana do Município de Equador/RN, sendo: 
a) Os oriundos de estabelecimentos residenciais uni e multifamiliares; 
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b) Os oriundos de estabelecimentos comerciais, industriais e outros, enquadrados na classe li , 
A e B, da NBR 10.004/2004; 
3.6. Não serão coletados os resíduos sólidos tóxicos, reativos , corrosivos, pato- gênicos ou 
inflamáveis, conforme a NBR 10.004. 
3. 7. Para a pesagem será utilizada a unidade de medida por tonelada; 
3.8. Os procedimentos de pesagem se darão da seguinte forma: 
a) Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município de Equador e serão destinados a 
Estação de Transbordo de em seguida serão encaminhados pra destino final ; 
b) A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente deverá emitir documento de pesagem de cada 
caminhão, que for levado ao aterro sanitário, devidamente assinado pelo servidor responsável 
pela pesagem. 
3.9. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá disponibilizar todos os equipamentos e máquinas 
para devida operação do aterro sanitário dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais gerados 
no município de Equador/RN; 
3.1 O. Todos os veículos deverão obrigatoriamente serem pesados em balança instalada no local 
de destinação final dos resíduos , a fim de quantificar os mesmos e efetuar os pagamentos à 
PROMITENTE FORNECEDORA. 
3.11 . A pesagem dos caminhões deverão ser acompanhados por servidor público municipal da 
referida secretaria ; 
3.12. Os serviços de execução da Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e 
Comerciais, a operação, a manutenção e o controle do Aterro Sanitário, de propriedade ou 
responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA, serão executados por esta, 
compreendendo, especificamente, os serviços de: 
a) A Operação, Manutenção e Controle do Aterro Sanitário de sua propriedade, para fins de 
disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados no Município de 
Equador, Estado do Rio Grande do Norte, em área de propriedade e/ou de responsabilidade da 
PROMITENTE FORNECEDORA, detentora de Licença Ambiental de Operação em vigor e, 
expedida pelos órgãos competentes, e dos demais documentos necessários ao desempenho 
dos serviços ora contratados. 
b) Destinação de resíduos classificados como: 
1) Resíduos Classe li - A - Não Inertes, que são os resíduos que podem apresentar 
características de característica de combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade, com 
possibilidade de acarretar riscos à saúde ou ao meio ambiente. 
2) Resíduos Classe li - B - Inertes, que são resíduos que, quando amostrados de uma forma 
representativa , segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e estático 
com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não 
tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de 
potabilidade de água , excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, dentre os Resíduos 
classe li B - inertes, a CONTRATANTE compromete-se a destinar ao aterro Sanitário da 
Contratada apenas os vidros e determinados plásticos. 
3.13. A responsabilidade pelo Transbordo se dará a cargo do MUNICIPIO DE EQUADRO/RN, 
que ficará responsável pelo transporte dos resíduos do município até a destinação final (aterro 
sanitário) , por caminhões próprios ou contratados. 
3.14. A distância entre o município de Equador/RN até a destinação final dos resíduos 
(Aterro Sanitário} não poderá ser superior a 120 Km (cento e vinte quilômetros}. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a prefeitura efetuará o pagamento do preço 
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante transferência 
bancária, obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas pelo artigo 5° da 
Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 022/2020 do TCE-RN, atestados os serviços pela 
Controladoria Geral da Prefeitura Municipal, desde que não haja fato impeditivo provocado 
pela licitante vencedora; 

4.2. A fatura mensal deverá discriminar o objeto contratado, o mês de referência dos serviços, 
quantidade de resíduos recebidos, o número do procedimento licitatório que originou a 
contratação, e às alíquotas dos impostos e contribuições incluídos no preço; 

4.3. O número do CNPJ , constante da fatura , deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação da licitação que constará este Termo de Referência; 

4.4. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação e conferência da 
fatura mensal dos serviços; 

4.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a 
licitante vencedora será oficialmente comunicada pela prefeitura, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e liquidação da despesa, 
emitida por setor competente; 

4.6. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente 
no próximo documento de cobrança; 

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5. CUSTO ESTIMADO 

5.1. O quantitativo de meses estimados para realização dos serviço ora pleiteado é de: 

O valor máximo admitido é de R$ 61 ,58 (sessenta e um e cinquenta e oito centavos) por tonelada 
para as atividades discriminadas no objeto do presente processo, apurados através de média 
dos valores praticados no mercado. 
5.2. O valor máximo global, fruto da estimativa de toneladas de lixo a serem destinadas é de 

R$ 49.264 ,00 (quarenta e nove mil , duzentos e sessenta e quatro reais) , a serem pagos em 
parcelas mensais e mediante a comprovação da quantidade de resíduos recepcionados pelo 
Aterro Sanitário. 

5.3. Os valores deverão ser de acordo com a quantidade de estimada, e cotados em moeda 
nacional , observado o valor máximo admitido neste edital. 

5.4 . Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão
de-obra, ferramentas, equipamentos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais , salários, custos diretos e 

@ -



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita recepção dos resíduos 
objeto da Licitação. 

5.5. Destaque-se que os valores referentes ao transporte dos resíduos da sede do município 
até o Aterro Sanitário correrão por conta da Prefeitura Municipal de Equador/RN , podendo 
esta utilizar-se de estruturas próprias ou terceirizar sua execução. 

5.6. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente. 

6. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido 
por entidade de direito Público ou Privado, de modo a comprovar experiência no objeto a ser 
contratado. 

6.2. O atestado a que se refere o subitem anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

a) serviços fornecidos e em qual período; 

b) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências; 

c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 

6.3. Além das exigências previstas no edital , a empresa interessada a participar do referido 
certame deverão comprovar a Qualificação Técnica, apresentando os seguintes documentos 
no envelope de documentação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação, devidamente registrado no CREA estadual , para o Aterro 
Sanitário (destino Final dos Resíduos Sólidos) ; 

b) Licença de Operação (LO) vigente, junto aos órgãos competentes , do Aterro Sanitário em 
nome da empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo. 
c) Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) da sede da proponente, referente à pessoa jurídica, bem como, apresentar 
documentação de seus responsáveis técnicos, que também deverão estar devidamente com 
registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 
7. DECLARAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que as informações constantes no presente Termo são 
verídicas , sob as penas da lei , e de minha inteira responsabilidade. 

~ - l{) ~ e& ~ 
Rau Guedes de Oliveiras 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo 
e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em conformidade com a 
NBRl 3869, NBR 11174 e NBR 8419. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

, 15 de Dezembro de 2021. 

RA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada na execução de 

serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação 
final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de 
Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 

2.2 .Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2021. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

1 Contratação de empresa especializada na 

execução de serviço de destinação final de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 

recebimento e destinação final em aterro 

sanitário licenciado, externo e adequado dos 

resíduos sólidos urbanos do Município de 

Equador/RN, em conformidade com a 
NBR13869, nbr 11174 e NBR 8419. SEM 
TRANSBORDO. 

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

TON 800 61,58 49.264,00 

Total 49.264,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 49.264,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contado~do período 
~~ .. ... _ 

de adimplemento. .,,-_~t--~J.Jk.Nr/0 ·-·,. 
/q,;.: f" ~ 1.,0 <'-0, l e§ ,..., 

" e.:. .,,,,... 

{ ::.-.- k> 

·8 F' ~vb f 1$. . -

~u,iíé, ·· 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

í½~: ~~,,_e)g. eh o{lylf.i,a 
RAU GUEDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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ECQSOLO 
CNPJ: li. 955. 108/ 0001- 54 

Exmo. Sr. Cletson Rivaldo de Oliveira 
Prefeito do Município de Equador - RN 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE. 

PROPONENTE: ECOSOLO Gestão Ambiental De Resíduos LTDA, inscrita no CNPJ 11.955.108/0001-54, 
localizada na Rodovia PB 138, Zona Rural - CEP 58.444-000 - Campina Grande - PB. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito, 

Apresentamos proposta conforme abaixo: 

Discriminação dos 
Quantidade Preço 

Valor Valor Total 
Unidade Estimada Total Mensal 

Serviços 
mensal 

Unitário 
Estimado 

Estimado 

Recebimento e disposição 
final de resíduos sólidos 

TON 67 R$ 55,00 3.685,00 44.220,00 
urbanos produzidos pelo 
município de Equador 

TOTAL R$ 3.685,00 R$ 44.220,00 

1. Valor unitário: R$ 55,00 (Cinquenta e cinco reais) 
2. Valor total da proposta: R$ 44.220,00 (Quarenta e quatro mil duzentos e vinte reais) 

Prazo de vigência in icial: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do respectivo contrato. 
Pagamento: O pagamento será real izado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data do 
recebimento da devida nota fiscal / fatura. 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no: Banco BRADESCO - Cód igo: 237 - Agência: 0493-
6- Conta Corrente: 141.077-6 

Observação: Em atendimento a Licença de Operação nº 2159/2021 emitida pela SUDEMA, esta empresa só 
poderá receber resíduos de municípios que possuam a Política Municipal de Resíduos Sólidos aprovada por 
lei. 

Campina Grande, 14 de Dezembro de 2021 . 

Atenc iosamente, 

Abmall o i.l1gi1nhnc111ç pN Arr,lJo Jc r,,1c111:zCli \'llZ 
Ui' C•UK. OU•b:owlu G1.111iio ,\mt>i .. ·ntJI. 0-b:o:iolo Gc)tiiu 
.\mblent,1I ~ Rtiiduô'- I TT>l.. . CN,.Arol,;1,,, d~ Mtne,~) Va,, 
E-aJm1in ecr.<olrun1b1tntalrJ;sma1l.u.lfTl.br 
Ra.zj1•: Eu ~·~ll'U apwvan.Jo ~.._h,: <ÍocllllX"IllU 
u.,1,;1· 202 1 1:. 1.e 1.i:n ·:.1-0.,00· 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS L TOA 
CNPJ 11.955.108/0001-54 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 



Re: COTAÇÃO 

De: Rodrigo Silva (comercial.ecosoloambiental@gmail.com) 

Para: cplequador_rn @yahoo.com.br 

Data: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 17:27 BRT 

Boa tarde, 

Conforme solicitado segue proposta e documentação. Qualquer dúvida estou a disposição. 

Atenciosamente , 

O Livre de vírus. www.ayg.com. 

Em ter .. 14 de dez. de 2021 às 09:33, Cpl Equador <.QP-leguador rn@Y.ahoo.com.br> escreveu: 

Bom dia segue em anexo solicitação de cotação para futura licitação. 

Att. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 

Rodrigo da Silva 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL 
Departamento Comercial 
83 98707-3315 

PROPOSTA N 066 EQUADOR - ECOSOLO CG (1 ).pdf 

252kB 

j-~ 05- CERTIDÃO ESTADUAL.pdf 

l ~ 5.6kB 

r~ _J 

~ 
~li 

02- ALVARA DIGITAL ECOSOLO -2021 .pdf 

72.9kB 

04 - Primeira Alteração .pdf 

1.7MB 

01 - Contrato Social.pdf 

2.2MB 

06 - Segunda Alteração .pdf 
2MB 

r-~~ 07 -CERTIDÃO MUNICIPAL.pdf 
l>..j 11.9kB 

~ 06-CERTIDÃO FEDERAL.pdf 
. .,, 75.SkB 



,.~ 08 - TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.pdf 

280.3kB 

08 -CERTIDÃO FGTS.pdf 

-" 100.SkB 

09-CERTIDÃO TRABALHISTA.pdf 
84.1 kB 

12-ATESTADO DE PARCIAL.pdf 

1.2MB 

f J 10 - CERTIFICADO - CREA-PB.pdf 
410.7kB 

13 - CERTIFICADO BOMBEIRO.pdf 
145.1k8 

Certidao de Falência .pdf 
__ ....., 26.3kB 

16- Documento- Sócio - Pedro Paulo.pdf 
1MB 

BALANÇO+DRE 2020 - AUTENTICADO.pdf 
1.1 MB 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA.pdf 
1.2MB 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE -IBAMA.pdf 
__, 20.8kB 

!~ CNPJ -ECOSOLO.pdf 
___ i 79.BkB 

f i'J Licença Sudema.pdf 
· _ _J 1.1MB 



Natal, 15 de dezembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Equador 
CNPJ: 08.086.225/0001-14 
Equador/ RN 

PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 

1- Apresentação 

ISO 14001 ~~--

Conforme solicitado vimos apresentar nossa proposta técnica / comercial para a 
prestação dos serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, produzidos 
pela coleta pública realizada pela Prefeitura Municipal de Equador/RN. 

2 - Terminologia e embasamento técnico 

De forma a apoiar o entendimento dos serviços aqui propostos seguem os termos 
e referências a serem aplicados: 

Aterro Sanitário: local para disposição de resíduos que obedece a critérios técnicos de 
proteção ao meio-ambiente atendendo as premissas normalizadas da NBR 
13 896, NBR 1117 4 e NBR 8419. Segundo o que rege as nonnas técnicas, o 
aterro possui sistemas de impenneabilização, coleta de gases e líquidos 
percolados para que possa ser realizado adequadamente o tratamento de fom1a a 
não apresentar riscos ao meio ambiente. Cumpre lembrar que a responsabilidade 
sobre o resíduo é exclusiva do gerador. 

Resíduos Classe JJA: Resíduos não-ine1tes não perigosos são os resíduos que não 
apresentam periculosidade, porém não são inertes. Podem ter propriedades tais 
como: combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade em água. Também 
são os que submetidos a um contato dinâmico ou estático com água destilada ou 
desionizada, à temperatura ambiente, tiverem seus constituintes solubilizados a 
concentrações superiores aos padrões de potabilidade da água - NBR 10004/04. 

Resíduos Classe IIB: Resíduos ine1tes não perigosos são os resíduos que não 
apresentam periculosidade. são ine1tes, visto que submetidos a um contato 
dinâmico ou estático com água destilada ou desionizada, à temperatura 
ambiente, não têm seus constituintes solubilizados a concentrações superiores 
aos padrões de potabilidade da água (NBR 10004/04), excetuando -se aspectos 
como cor, turbidez, dureza e sabor, conforme o anexo G. 

Edifício Trade Center- Rua Romualdo Galvão, 2109, Sala 303 - Lagoa Nova 
Natal - RN · CEP 59.056-1.65 - Fone: (084) 3311 5859 
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3 - Descrições dos Serviços 

Transporte e recebimentos dos resíduos da CLASSE TT, segundo a nonna ABNT 
NBR 10004/04, para tratamento e destino final no Ateno Sanitário Metropolitano de 
Natal, localizado as margens da BR 406 - KM 159, no município de CEARÁ -
MIRIM/RN. Os resíduos informados pelo gerador estão qualificados da seguinte forma: 

Código de 
Descrição 

Composição 
Quantida 

do Acondicionamento Classificação de 
I dentilicação 

Resíduo 
/ Processo 

Estimada 
Resíduos 

Classe II - Não Da produção 
A099 da coleta Caçambas 800 t/mês 

domiciliar 
Perigoso de domicílios 

NOTA: Excluídos aqueles resíduos contaminados por substâncias referenciadas no anexo C, D ou E 
da ABNT 10004:2004 e aoresentem características de oericulosidade e toxidade. 

Para o recebimento dos resíduos no Aterro são necessários: 
• Que os resíduos sejam mantidos dentro das características informadas; 
• Transportados em veículos adequadamente preparados e licenciados para 

resíduos sólidos não perigosos e que permitam que a descarga seja automática 
sem contato manual; 

• Veículo com a carga totalmente cobe1ta por lona; 
• Pré-cadastramento do transportador; 
• Com Manifesto de Carga para Transporte de Resíduos Não Perigosos; 
• Que o veículo e motorista atendam aos quesitos de segurança definidos para o 

tráfego e descarga no ateno; e 
• Resíduos isentos de líquidos livres. 

3.1 - Processo de Descarga. 

• Registro do veículo (placa, modelo, identificação do motorista, origem e resíduos 
(Resíduo Sólido Não Inerte); 

• Pesagem na balança eletrônica; 
• Descarga no pátio preparado para este fim seguindo as orientações do pessoal da 

operação; 
• Inspeção visual do resíduo. Irregularidades nos resíduos serão tratadas como não 

confom1idades e facultarão a devolução da carga e notificação do gerador. 
• Após a descarga o veículo é novamente pesado e emitido um bilhete de pesagem 

com todas as informações pertinentes ao processo e também com o valor da carga 
líquida. 

3.2 - Forma de Operação do Resíduo. 

• Espalhamento; 
• Compactação; 

• Cobertura diária com solo. 

Edifício Trade Center - Rua Romualdo Galvão, 2109, Sala 303 - Lagoa Nova 
Natal - RN - CEP 59.056-165 - Fone: (084) 3311 5859 
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3.3 - Horário de Recebimento da Carga. 

De segunda-feira a sábado das 08h00 às 21 :00. Cumpre lembrar que este horário 
pode ser alterado e comunicado com antecedência de 24horas. 

4 - Valor do Serviço 

Para a descarga de resíduos classe II no Aterro Sanitário a Prefeitura Municipal 
de Equador pagará a empresa BRASECO S/ A, a imp01iância de R$ 81, 75 ( oitenta e um 
reais e setenta e cinco centavos) por tonelada de resíduos descanegado no Aterro 
Sanitário. 

Por ocasião da divulgação do índice acumulado do IPC-Brasil da FGV, a tarifa 
aplicada terá seu reajuste sempre no mês de janeiro devendo assim ser feito um tenno 
aditivo para a correção de valores. O reajuste ocorrerá em acordo com o valor 
referenciado para o município do Natal, visto que a Braseco é empresa concessionária 
do município do Natal para a prestação deste serviço. 

5- Não Incluso 

• Recebimento de resíduos industriais da classe II fora da classificação informada; 
• Resíduos transportados de outra origem não previamente comunicada; 
• Qualquer fonna de separação ou pré-tratamento do resíduo. 

6 - Validade da Proposta 

A proposta terá validade de 30 dias. 

Estaremos à disposição para esclarecimentos necessários e/ou informações 
adicionais. 

Atenciosamente, 

Federico Sauer 
Diretor Técnico 

ACEITE DA PROPOSTA SRPT- 51/21 
Afirmo que estamos em acordo com as condições 
especificadas acima. O aceite deve ser assinado e 
carimbado por pessoa responsável pela empresa ou 
procurador. 

EM:__/ __ ~----

POR: ____________ _ 

Nome Legível .................................................................................. 

Edifício Trade Center- Rua Romualdo Galvão, 2109, Sala 303 - Lagoa Nova 
Natal - RN - CEP 59.056-165 - Fone: (084) 3311 5859 



Re: PEDIDO DE COTAÇÃO 

De Leid iane Assistente de Contratos (leidiane@braseco.com.br) 

Para. cplequador_rn@yahoo.com.br; federico@braseco.com.br 

Data quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 14:35 BRT 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, segue nossa proposta comercial, quaisquer dúvidas estamos a disposição. 

Em qua., 15 de dez. de 2021 às 13:30, Cpl Equador <f;Rleguador rn@Y.ahoo.com.br> escreveu: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
CNPJ : 08086255/0001-14 
ENDEREÇO: RUA JOSE MARCELINO, 100 
BAIRRO DINARTE MARIZ 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )988545076 

Em quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 13: 13: 14 BRT, Leidiane Assistente de Contratos 
<le1d1ane@braseco.com.br> escreveu: 

Boa tarde! 

Poderia me passar os dados da prefeitura para elaboração da proposta? 

Em qua. , 15 de dez. de 2021 às 12:30, Cpl Equador <.QP-leçiuador rn@Y.ahoo.com.br> escreveu: 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84)3475-0001 

Atenciosamente, 
Leidiane Matos 
Assistente de Conh·atos 
E-mail: leidiane@)braseco .com.br 
PABX:(84) 3311-5859 / 99686-9797 

Atenciosamente, 
Leidiane Matos 
Assistente de Contratos 
E-mail: leicliane@braseco.com.br 
PABX:(84) 3311-5859 / 99686-9797 

Í ~ 51 .21-Proposta Técnica - Prefeitura de Equador RN.pdf 
;li 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na execu ção de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e 
destinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Muni cípio de Equador/RN , e m conformidade com a 
NBR1 3869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada na execução 
de serviço de destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais para 
recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado , externo e adequado dos 
resíduos sólidos urbanos do Mu nicípio de 
Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , nbr 
11174 e NBR 8419 . SEM TRANSBORDO . 

CPF/CNPJ 

01487456000190 

RAZÃO SOCIAL 

BRASECO S/A 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

UNID QTDE 

TON 

TELEFONE 

84 4006-1050 

FORNECEDOR 

800 EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

BRASECO S/A 

MÍNIMO 

DADOS DOS FORNECEDORES 

ENDEREÇO 

48 , 00 38 . 400 , 00 

******** 
11955108000154 ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 83 3335 - 8944 

12461865000134 EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA 83 9301 - 8868 

R ROMUALDO GALVAO , 2109 

ROD PB- 1 38 , SN ******** 

SIT JACU , S/N ******** 

Jl~lkfraj}~ JJ~i 
CPF nº 044 . 256 . 104 - 07 

Chefe de divisão de compras 

MARCA 

MÉDIAS 

PREÇO UNIT. 

48 , 00 

55 , 00 

81 , 75 

61 , 58 

PREÇO TOTAL 

38 . 400 , 00 

44 . 000 , 00 

65 . 400 , 00 

49 . 264 , 00 

BAIRRO 

LAGOA NOVA 

ZONA RURAL 

MUNICIPIO 

NATAL 

CAMPINA GRANDE 

SAO JOSE DE 
PRINCESA 

UF 

RN 

PB 

ZONA RURAL PB 

COM,,. 
f I' il ·vS,,[ '>~ 

I 
·- o\ 

/ ~ (./1 ~ -
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de l::quador 

ESTADO DO RIO GRA DE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CABINE.TE DA PREFEITA 
PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do No11e. no uso de suas attibuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VJJJ do ar/. 64" da Lei 01gâ11ica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposco no art. 51 da Lei Federal n" 
8.666/93 e suas alterações : 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no ãmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador - RN, composta pelos 
seguintes membros: 
PRESIDENTE: Célia Bandeira da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Sih-a da Costa: 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art . 2º - Compete a preseme comissão 0 procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos cer1ames licitatórios 
instaurados. bem como o j ulgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedo res da Coordenadoria de 
Compras. sua alteração e cancelamento. 

Art. 3° - Esta Portari a entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem rnlidade até 31/12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se C iência. 

Equador - R , O 1 de Janeiro de 2021 . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Panaria 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN. 
em O l de .Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Jdentificador:E09CD 1 CF 

Matéria publicada no Diário Oficia l dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
A Yerificação de autenti cidade da matéria pode ser fe ita 

www.d1ariomunicipal .com.br/femurn/materia/E09CD 1 CF /03AGdBq251 GIQx5gcN hEuGG LGUf1-0ghRBikJh5g PD0LbuSiVpiTcljOHh-jLgO94maOSENd... 1 /2 
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infonnando o código identificador no site: 
http:/ www.diario1~unicipal .c0m.br/ femum/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 018/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte. no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n~ 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o PREGOEIRO e MEMBROS DA EQ UIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos Iicitatórios do 
município de Equador/RN, que abaixo seguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391 .208.214-68; 
MEMBROS: I - Célia Bandeira da Sil\·a Araújo; II - Maria 
da Paz Pascoal ; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se: 
Cumpra-se: 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN , OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO u puhlicaçiio da presente Portaria no quadro de 
publicaçâo da sede da Pr~feitura Municipal de Equador-ll\T, 
em OI de Jan,?iro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:323AC345 

Matéri a publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01/2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal .eom.br/femurn/ 

www.diariomunicipal.corn.br/femurn/materia/323AC345/03AGdBq25M U iLL8VZbHf6A-jAJ-Jpg_ T7j211 x5NbhoqfC093K _ XT _ Y6DO6pEr1-w-PNQi640D ... 1 /1 



05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRA DE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE OA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do No11e. no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64'' da Lei O1gâ11ica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação ' ·Pregão'" para aquisição de bens e ser\'iços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de f01111a mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO. o disposto no Decreto Municipal n" 
001 /2020, que c,ia setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, ser\'iços e contratos: 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oli,·eira: 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - R N, OI de Janeiro de 202 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a puh/icaçào da presellle Portaria 110 quadm de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RX. 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos \.forais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretária de 

Agricultura e Meio Ambiente foi devidamente justificada e atende ao princípio 

do interesse público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos 

termos dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN, 15 de Dezembro de 2021. 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E 0 admínistracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

(,f Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 34 75-0001 1 3475-0122 



INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de 
serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e 
adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em 
conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

02060.20.122.0009.2030- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETÁRIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis . 

Equador/RN , 15 de De~z,::::em~ b.,_,.r ,._.,.,_,......,._2-=.:02::..1. 

Contador 



.1?t 
~,.~ 
~ .. 

PREFEITURA DE 

EQUADOR 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 

destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento 

e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos 

resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em conformidade com 

a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, 

nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li, da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN, 15 de Dezembro de 2021. 

Clef Rivaldo de 1veira 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 

TRABALHO E "" 0 administracao@equador.m.gou.br @ www.equador.rn.gou.br 

@: Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © {84) 3475-0001 1 3475-0122 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 

Real ização de competente processo lic i tatór i o objetivando : 

Jrigem : Secretário de Agricultura e Meio Amb i ente 

Jojeto : Cont ratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sênitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , 
em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

frotocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 - 16/12/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
e: . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

Equador - RN , 16 de Dezembro de 2021 . 

< 

2..o'L.D-- ~ ~ ~ ~ ~ ~./~7'\ 
C:ELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO ..__y•~ 

?residente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 

Objeto : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , 
Pm conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
_nclusive , pelos seguintes elementos : solicitação para realização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibil idade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
8bservado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características da despesa , o que já 
fui realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que consta dos elementos de 
p1.anejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
rec rsos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
uct àemanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
p~otocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial n º 00046/2021 - 16/12/2021. 

I II - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após dev idamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitut ivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
?emeta -se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minut a do contrato correspondente . 

~quador - RN , 16 de Dezembro de 2021 . 

'-
.- l 

CELR~&~~ D~~VA ~ J%- '~~ 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 
EGITAL - Licitação 

M I NU T A 
?POCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 
LICITACÃO Nº . 00046/2021 
'.·lODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIP~ : MENOR PREÇO 

MIN U TA 
Orgão Reali=ador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

MINUTA 
o Orgão Reali=ador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante denominado 
simplesmente ORC , e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente , 
torna publico para conhecimento de quantos possam i nteressar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial 
assessorado por sua Equipe de Apoio , as . . . horas do dia . . . de . . . de . . . no endereço acima indicado, 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , tipo menor preço , e sob o regime de empreitada por 
preço unitario ; tudo de acordo com este instrumento e em observãncia a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de De=emb r o de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Jane i ro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005, de 01 de 
Marco de 2011 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o Registro de Preços para : Contratação de 
empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares . 

MINUTA 
1 . 0.DO OBJETO 
~ . l . Constitui objeto da presente licitação : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
Jestinacão final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sar.i ta rio licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador / RN , em 
:"nformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419 . 
s . _ . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste instrumento , onde consta , inclusive , a estimativa de quantidades a serem 
contratadas pelo ORC . O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema 
de Registro de Preços para contratações futuras . 
1 . 3 . 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços , nos termos do Ane xo 
=v e nas condições previstas neste instrumento . 
1 . -1 . 0s preços registrados neste procedimento , terão a validade de 12(doze) meses , a partir da data de 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial , e a execução do objeto ora licitado 
será de acordo com as necessidades do ORC no referido período . 
1 . 5 .A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso, justifica- se : Como 
e do conhecimento de Vossa Excelência , fato ao que passei a informação verbalmente , o Signatário , na condição 
de titula r da unidade administrativa da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente , recebeu a visita de 
:uncionarios da esfera judiciária pública federal que , na ocasião, tivemos que acompanha-lés até ao imóvel 
aonde estão sendo depositados os resíduos sólidos produzidos pela população deste município , local denominado 
de "Lixão" . Ali, naquele local , os referidos funcionários, utilizando-se de veículo identificado da Polícia 
Federal , informaram que estavam cumprindo uma determinação judicial para realizar uma inspeção naquele 
local ; informando ainda se tratava de uma ação judicial tramitando perante à Justiça Federal . Diante dessas 
e~planacões iniciais , permita-me reforçar o que já venho dizendo a Vossa Excelência desde o início da atual 
gestão , sobre a gravidade da prática de se manter um " lixão" funcionando, pois , trata-se de prática muito 
grave ao meio ambiente , além de se desrespeitando uma legislação federal, associada a gravidade quanto a 
elevacão de doenças ás pessoas e animais , e desrespeito á saúde pública . t preciso que se encerre urgentemente 
a prática de se jogar lixo à céu aberto , é preciso que se acabe com o "Lixão" urgentemente . Este documento 
~ambém tem o obJet ivo de se demonstrar tecnicamente e legalmente a necessidade urgente deste município tomar 
c1ma providência quanto a extinção do "Lixão" e , concomitantemente , se buscar uma solução legal para se 
destinar o resíduo sólido para um local ambientalmente habilitado e legalizado . Por solicitação de Vossa 
E:-:celência , passamos a examinar a aplicação da Lei Federal nº 12 . 305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Solides) , no ãmbito do nosso município . A seguir , mencionaremos os dispositivos , constante na Lei Federal 
nº :2 . 305/2010 e que são aplicados na esfera municipal : Art . 3o Para os efeitos desta Lei , entende-se por: 
~ - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes , importadores , 
distribuidores ou comerciantes , tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
Je ••ida do produto ; II - área contaminada : local onde há contaminação causada pela disposição , regular ou 
_rregular , de quaisquer substãncias ou resíduos ; III - área órfã contaminada : área contaminada cujos 
responsaveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis ; IV - ciclo de vida do produto : 
série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto , a obtenção de matérias-primas e insumos , o 
processo produtivo, o consumo e a disposição final ; V - coleta seletiva : coleta de resíduos sólidos 
previamente segregados conforme sua constituição ou composição ; VI - controle social : con junto de mecanismos 
e procedimentos que garantam à sociedade informações e participação nos processos de formulaçã o , 
implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; VII - destinação final 
ambientalmente adequada; destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 
recupei:ação e o aprovei tamente energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Sisnama , do SNVS e do Suasa , entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de 
moao a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
\'I II - disposição final ambientalmente adequada : distribuição ordenada de rej ei tos em aterros, observando 
c.ormas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar 
.·s impactos ambientais adversos; IX - geradores de resíduos sólidos : pessoas físicas ou jurídicas , de direito 
publico ou privado , que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades , nelas incluído o consumo ; X -
gerenciamento de resíduos sólidos : conjunto de ações exercidas , direta ou indiretamente , nas etapas de 
-ol 0 ta , transporte , transbordo , tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas , de acordo com plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei ; XI -
~estão integrada de resíduos sólidos : conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 
solidas , de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle 
social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável ; XII logística reversa: instrumento de 
desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados 
a ·:iabili :ar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial , para reaprovei tamente, em 
seu ciclo ou em outros ciclos produtivos , ou outra destinação final ambientalmente adequada ; XIII - padrões 
sustentaveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades 
das atuais gerações e permitir melhores condições de vida , sem comprometer a qualidade ambiental e o 
atendimento das necessidades das gerações futuras; XIV - reciclagem : processo de transformação dos resíduos 
solidas que envolve a alteração de suas propriedades físicas , físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
compe tentes do Sisnama e, se couber , do SNVS e do Suas a ; XV - rej ei tos: resíduos sólidos que , depois de 
esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis , não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 
adequada ; XVI - resíduos sólidos: material , substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se està obrigado a proceder, 
nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviavel o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d ' água , ou exijam para isso soluções 
:e :nica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; XVII - responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos : conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 
:aoricantes , importadores , distribuidores e comerciantes , dos consumidores e dos titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos , para minimizar o volume de resíduos sólidos e 
rejeitas gerados , bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrente s do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; XVIII - reutilização: processo de 
apro~eicamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas 
as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e , se couber , do SNVS e do 
Suasa ; XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos : conjunto de atividades 
pre•Jistas no are. 7° da Lei nº 11 . 445 , de 2007 . <http : //www.planalto . gov.br/ccivil 03/ ato2007-
2010/2007/Lei/ Lll445.htm> . . . . . . Art . 60 São princípios da Política Nacional de Resíduos-Sólidos: I -
a p~e·:encão e a precaução ; :I - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor ; III - a visão sistêmica, na 
qestâo dos residuos sólidos , que considere as variáveis ambiental, social , cultural, econômica , tecnológica 
~ ae saúde pública ; IV - o desenvolvimento sustentável ; V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização 
entre o fornecimento , a preços competitivos , de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades 
numanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um 
nivel , no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; VI - a cooperação entre as 
diferen:es esferas do poder público , o setor empresarial e demais segmentos da sociedade; VII - a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; VIII - o reconhecimento do resíduo sólido 
reutili:ável e reciclável como um bem econômico e de valor social , gerador de trabalho e renda e promotor 
de cidadania; IX - o respeito às diversidades locais e regionais ; X - o direito da sociedade à informação 
e ao controle social; XI - a razoabilidade e a proporcionalidade . Art . 7o São objetivos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos : I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; II - não geração, redução, 
reutili :ação , reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos , bem como disposição final ambientalmente adequada 
dos reJeitos ; III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; IV 
- adoção , desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 
v - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; VI - incentivo à indústria da reciclagem, 
tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
vII - gestão integrada de resíduos sólidos ; VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, 
e destas com o setor empresarial , com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 
r esiduos sólidos; IX - c apacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; X - regularidade, 
continuidade , funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
maneJo de residuos sólidos , com adoção de mecanismos gerenciais e econõmicos que assegurem a recuperação 
dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira , 
oservada a Lei nº 11.445, de 2007 <http : //www . planalto.gov . br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/Lll445 . htm>; 

::r prioridade , nas aquisições e contratações governamentais , para: a) produtos reciclados e recicláveis ; 
01 bens , serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis ; XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam 
d responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos ; XIII - estímulo à implementação da 
avaliacão do ciclo de vida do produto; XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental 
e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 
~ncluidos a recuperação e o aproveitamento energético ; XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo 
sustentavel . Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 
gerados nos respectivos territórios , sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos 
federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa , bem como da responsabilidade do gerador pelo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

""'r--'· - · .. ,_;.,. 

/~°s~ii/\.NENr/0/ .... ~ 
,~~ ~ 
R ~ ::::.-. . 
~ ~. 

,g Fl~--~ -- tSJ 

- RUiJHiCÃ{ J 
..._,._ ___ ./ 

gerenciame nto de resíduos , consoante o estabelecido nesta Lei . Art . 26 . o titular dos serviços públicos de 
limpeza urban a e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 
desses serviços , observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 
11 . 445 , de 2007 , <http : //www . planalto . gov . br/ccivil_03/_ato2007-20l0/2007/Lei/Lll445.htm> e as disposições 
desta Lei e seu regulamento . Art . 30 . É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos , a s er implementada de forma individualizada e encadeada , abrangendo os fabricantes , importadores , 
distribuidores e comerciantes , os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos , consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. Parágrafo único . 
l, responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo : I - compatibilizar 
interesses entre os agentes econõmicos e sociais e os processos de gestão empresarial e mercadológica com 
os de gestão ambiental , desenvolvendo estratégias sustentáveis ; II - promover o aproveitamento de resíduos 
sólidos , direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas ; III - reduzir a 
geracão de resíduos sólidos , o desperdício de materia i s , a poluição e os danos ambientais ; IV - incentivar 
a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade ; V - estimular 
o desenvolvimento de mercado , a produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e 
recicláveis ; VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade ; VII -
incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental . Estão claras e cristalinas as 
responsabilidades que recaem sob a gestão municipal , ou seja , dos três entes da federação , ao município 
recai á responsabil idade pelos trabalhos mencionados nos dispositivos legal mencionados . Caberá a gestão 
municipal a responsabilidade pela coleta , e encaminhamento dos resíduos sólidos para um local ambientalmente 
_egalidade e licenciado pelo órgão ambiental competente , com o objetivo de se proceder a catação , separação 
e triagem do material, de maneira que somente poderá ser enterrado em célula , apenas e tão somente o rejeito 
dos resíduos sólidos . Os serviços sob a responsabilidade da gestão municipal , inicialmente terá que se 
construir (numa área de pelo menos um hec ) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja licenciado pelo 
orgão ambiental competente . Nesse galpão terá que existir , pelo menos , uma esteira (armação de cantoneiras 
de ferro, motor/redutor , lona transportadora , rolos , roletes , chave magnética ) ; uma moenga de chapa de 
ferro , uma Prensa (para prensar o material reciclável) uma retroescavadeira , uma caçamba; dentre outros 
materiais necessários à execução dos serviços , tais como baldes de plásticos , etc . Para a manutenção da 
e :-:ecução desses serviços , terão que existir despesas com energia elétrica , óleo diesel e lubrificantes , 
lavagem de máquinas , despesas com peças de reposições , pneus , funcionários , etc. Depois de estudos 
realizados , bem assim , as experiências que tomamos conhecimento em outros municípios , concluímos que é 
totalmente inviável a realização de tais serviços , pois , a despesa para o erário municipal sereia muito 
grande . Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos para viabilizar a execução dos serv iços 
mencionados , a gestão municipal terá que enviar os seus Resíduos Sólidos para uma empresa legalmente e 
ambientalmente licenciada para que execute tais serviços , os quais , são de responsabilidade da prefeitura 
e , como a gestão municipal passará tal responsabilidade para uma empresa contratada , essa empresa a ser 
contratada , terá que comprovar que dispõem de condições técnicas para executar tais serviços. Não mais se 
admite que o lixo seja coletado nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e ser enterrado. Não , isso 
não mais se admit e 11 ! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade, terá que passar por um trabalho adequado 
de reaproveitamento e ambientalmente correto , para somente depois , aquela parte considerada como "Rejeito" 
ser destinada á uma célula para ser enterrado ; enfim, não se pode simplesmente recolher e enterrar lixo . 
Reiterando os argumen t o s já expostos , quais sejam, os de que para se dá cumprimento ao que é determinado 
pela Lei Federal nº 12 . 305/2010 , fica inviável para o município, razão pela qual , a gestão municipal terá 
optar para enviar os resíduos sólidos , coletados nas artérias da cidade , diretamente para uma empresa a fim 
cie se proceder com aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal , os quais passarão a 
recair sob a responsabilidade da empresa a ser contratada . Outra pesquisa por nós realizada diz respeito a 
produção diária por cada habitante do nosso município . Dos estudos encontrados, podemos mencionar: É a 
previsão da ONU para o ano de 2050 , no atual ritmo de crescimento . Nas três últimas décadas , geraç ão de 
residuos urbanos aumentou três vezes mais rápido que a população . Países buscam saídas para enfrentar alto 
custo ambiental e financeiro Sete bilhões de seres humanos produzem anualmente 1 , 4 bilhão de toneladas de 
residuos solidos urbanos (RSU ) - uma média de 1 , 2 kg por dia per capita . Quase a metade desse total é gerada 
por menos de 30 países , os mais desenvolvidos do mundo . Se o número parece assustador , cenário ainda mais 
sombrio é traçado por estudos da Organização das Nações Unidas (ONU ) e do Banco Mundial : daqui a dez anos , 
serão 2 , 2 bilhões de toneladas anuais . Na metade deste século , se o ritmo atual for mantido , teremos 9 
bilhões de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por ano. Não faz muito tempo , a produçã o de 
RSU era de algumas dezenas de quilos por habitante por ano . Hoje , a maioria dos países mais industrializado s 
gera mais de 600 quilos anuais per capita de lixo.Nos últimos 30 anos, o aumento do volume de lixo produzido 
no mundo foi três vezes maior que o populacional . O índice per capita de geração de lixo nos países mais 
ricos aumentou 14~ desdel990 e 35 % desde 1980 , aponta relatório do Banco Mundial. Em geral, essas taxas 
crescem em um ritmo ligeiramente inferior ao aumento do produto interno bruto (PIB ) . As naçõe s desenvolvidas , 
reunidas na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econõmico (OCDE ) , consomem mais de 60 i de t odas 
as materias-primas industriais , mas respondem por apenas 22 % da p opulação mundial. No ranking liderado pelos 
norte-americanos (624 mil toneladas por dia ) , quatro nações em desenvolvimento (Chin a , Brasil , Índia e 
Me~ico) aparecem entre os dez maiores produtores de lixo ... Por isso , nas últimas décadas , cresceu muit o 
a pressão sobre as economias mais ricas para acabar com a cultura de descartar um produto como lixo após um 
u~ico uso . (Revist a Em Discussão - Edição nº 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas por Ano - Senado Federal ) 
A geração de lixo no Brasil aumentou 29 % de 2003 a 2014 , o equivalente a cinco vezes a taxa decrescimento 
populacional no período , que foi 6%, de acordo com levantamento divulgado hoje (27 ) pela Associação Brasileira 
de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe ) . A quantidade de resíduos com destinação 
adequada , no entanto , não acompanhou o crescimento da geração de lixo . No ano passado , só 58,4 % do total 
foram airecionados a aterros sanitários . A média brasileira de produção de lixo por pessoa é 1 , 062 quilo 

kg) por dia . Na ava liação por estado , Brasília lidera com mais de 1 , 5 kg/dia per capita , seguida por São 
Paulo e Rio de Janeiro , empatados em cerca de 1 , 2 kg/dia . (Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Popula cional, Camila Maciel) Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município , produz um quilo 
ae residuos sólidos por dia (1 kg lixo/ dia) . E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura para se destinar 
os seus resíduos sólidos , a fim de ser realizados os serviços mencionados pela Lei da Política Nacional de 
Residucs Sólidos (Lei 12 . 305/2010), chega-se a conclusão de que pode-se considerar o valor de R$ 50 , 00 
, cinquenta reais ) por tonelada , levando-se em conta as informações colhidas de funcionários de outras 
prefeituras do vizinho Estado da Paraíba , conforme pode-se citar : Com relação aos serviços de recebimento 
e destinação final de resíduos sólidos (ate rro sanitário) , esta Auditoria entende que o montante contratado, 
no valor de R$ 50 , 00 por tonelada , ensejando uma despesa mensal de R$ 6 . 800 , 00 e uma correspondente despesa 
anual de R$ 81 .600 , 00 , encontra-se dentro dos parâmetros de admissibilidade , tendo em vista que as consultas 
real i=adas por esta Auditoria em vários portais na Internet , inclusive no site do Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento - SNIS (www . snis . gov . br) , apontam para valores médios superiores ao valor ora 
questionado para serviços da mesma natureza . (Relatório da Auditoria do TCE/PB , págs . 345/346, nos autos do 
Proc . TC Nº 041 05/15 - PCA 2014 Prefeitura de Pedra Branca, analisando especificamente o valor pago pela 
Prefeitura à EMLURPE proprietária do Aterro Sanitário situada em Piancó) Excesso na despesa com destinação 
de residuos sólidos: Por seu turno, também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta de 
residuos sólidos . A Auditoria respaldou suas conclusões na diferença existente entre a métrica apresentada 
pela empresa prestadora do serviço de coleta e alguns parâmetros obtidos em estudos técnicos (c itados a 
Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE - 2010 e o Manual de Saneamento publicado pela Fundação 
Nacional de Saúde em 2004) Examinando os dados do Sagres de 2009 , vê-se que a empresa WM opera no 
Wunicipio de Conceição desde abril de 2009 , cobrando ao longo dos 20 meses (abr/2009 a dez/2010) a mesma 
quantia - R$ 22 . 038 ,33 /mês. Destarte , não vejo razões a fundamentar a imputação de débito. Esposado em todos 
os comentár ios extensamente explanados , voto pela emissão de Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais 
da PM de Conceição, exercício de 2010 , sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo ... 
(Acórdão APL-TC 1012/2012 , Proc . TC 02974/11) Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste 
crabalho , o qual para o seu atendimento , foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis 
ao nosso alcance, para se chegar a conclusão deste trabalho técnico , esperando que sejam as presentes 
Justificativas , o ponto pé inicial para acabar de vez com o uLIXÃO" existente na nossa cidade , cabendo ao 
gestor público municipal as providências que entender necessárias. 
~ . é . Salienta - se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições contidas nos Arts . 47 e 48 , 
da Lei Compl ementar nº 123/2006 , por estarem presentes, isolada ou simultaneamente , as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art . 49 , do mesmo diploma legal . 

MINUTA 
: . O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0 s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
obje to desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as . . . horas do dia ... de ... de ... , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de expediente : 
das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
~ . 3 . Qualque r pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois ) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
ane ~os , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido . 
: . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
.: . 5 . 1 . Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 
endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3 . 0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 .Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1 .1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3 . 1 . 2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
, . : . 3 . ANEZO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 .: . 4 . ANEZO I V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3 . 1. 5 . ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO . 
, .: .A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . : . 2 . Pelo site: http : //equador . rn . gov . br/ . 

MINUTA 
ê . 0 . DO SUPORTE LEGAL 
~ . l . Esta licitação reger - se - á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8 . 666, de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal 
nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento , independente de transcrição . 

MINUTA 
5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas caracteristicas e as necessidades 
do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do Contrato : 



Inicio : Imediato; 
Conclusão : 12 (doze ) meses . 
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. 2 . 0 serviço seéá executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Peferêncial , anexo a este instrumento . 
S . 3 . O praz o de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado da data 
ce sua assinatura . 

. ~ . A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
ctcordo entre as partes , conforme o disposto no Art. 57 , da Lei 8.666/93 , observadas as características do 
obJeco licitado . 
- . S . As despesas decorrentes do objeto deste cer tame, correrão por conta da seguinte dotação : 
?<ecursos Própr i os do Município de Equador: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 02060 . 20.122 . 0009.2030-
t,J;:..tJUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3 . 3 . 90 . 39. 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA . 

. ô . Quando a validade da ·Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual , as despesas 
decorrences de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orcamento do exercício financeiro posterior. 

MINUTA 
o . O. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos 
neste instrumento convocatório . 
o . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 
que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o CRC . 
ó . ê . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto, desconsiderado para efeito de participação 
"º cercame . 
õ . S . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase 
de lances verbais. 
t.6 . E vedada á participação em consórcio . 

MINUTA 
- . v . DA REPRES ENTACÃO E DO CREDENCIAMENTO 
- . 1 . 0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso , através de 
cm representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive 
~cm poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante credenciará apenas um representante 
que sera o ún ico admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser 
substituido posteriormente por outro devidamente credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documencos: 
- . 2 . 1 . Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for 
o caso , devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
- . 2 . 2 . Tratando- se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessarios poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar declarações , desistir ou 
apresenta r as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ; acompanhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga . Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do 
respectivo signatário. 
- . : . 3 . O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foco . 
- . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original , 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
,::,poio : 
- . 3 . 1 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
- .~ . Ar.ão apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamenco impedirá 
a parcicipação ativa do representante do licitante no presente certame . Esta ocorrência não inabilitará 
sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a manifestar - se nas correspondentes fases do processo 
~~citatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes , 
dec:aracões e outros elementos necessários à participação no certame , desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento . 
-, . S . tlo momento de abertura da sessão pública , cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente 
rredenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
-; . S . 2 . Dec laração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme modelo -
Ane:-:o III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o caso , sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto , tratamento diferenciado e 
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simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos segu i ntes documentos , a critério do licitante : a) declaração expressa 
formalmente assinada por profissional da área cont ábil, devidamente habilitado ; b) certidão simplificada 
emi e ida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente. A 
ausência da referida declaração ou cert i dão s i mplificada , apena s neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente , não é suficiente mot i vo para a inabilitação do licitante, apenas perderá , 
durant:e o presente certame , o direito ao tratamento d i fe r enciado e simplificado dispensado a ME ou EPP , 
previstos na Lei 123/06 : 
- . S . 3. l. O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 4 3 , § 3 ° , da Lei 8 . 666/93 , destinada a 
esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
e . • . A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes 
~ndicacões no anverso: 

MINUTA 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00046/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
~ E!!VELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
a . : . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu representante legal , contendo 
no correspondente item cotado : discriminação e outras características se necessário , quantidade e valores 
nitário e total expressos em algarismos . 

8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item , com a utilização de duas casas decimais . Indicação em 
contrario está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Falt:a de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8.3 .2.Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será suprimido , caso 
cont:rario haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos . 
8 . 4 .A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com clareza , sem 
alternativas, rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável, com indicação : do valor total da proposta em algarismos , dos prazos de entrega ou execução, 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias , e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias . 
f . 5 . L:istindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação do preço 
unitario pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 6 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço , 
prevalece rá o de menor valor . 
P . ' . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , decorrente 
e.-:c:usivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcionalidade , bem como 
~a multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
º . ~ . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento ou de sua 
validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e , 
prrtanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 
~~civo para a desclassificação da proposta . 
~ - ~ -E facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde que esteja 
de,,idament:e preenchido . 
~.lo . Nas licit:ações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados . 
A evencual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 .11 . Sera desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

MINUTA 
9 . 0 .DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . 0s documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) via , dentro 
de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

M I N U T A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00046/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
9 . : . PESSOA JURÍDICA: 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . 
9 . 2 . 2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do licitante . 
9 . 2 . 3 .At:o constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se tratando de 
s, r-iedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores . Inscrição do ato constitutivo , no caso de sociedades civis , acompanhada de prova de 
::liretoria em exercício . Decreto de autorização , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
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~uando a atividade assim o exigir . Registro comercial , no caso de empresa individual . Estas exigências não 
se aplicam ao licitante que , quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 
~ - 2 -~.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados 
na forma da lei , com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem 
como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento , assinados por profissional habilitado 
e devidamente registrados na junta comercial competente , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisori os . Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano , ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal , poderá apresentar o Balaço de Abertura 
assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente . 
9 . 2 . 5 . Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União . 
9 . 2 . 6 . Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante , ou outro equivalente , na 
fcrma da lei . 
~ ._. 7 . Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , apresentando 
o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econõmica Federal. 
~ . 2 . 8 .Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
7rabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de maio de 1943 . 
~ . : . 9 . Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituição Federal 
- Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação 
na lici tacão; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório , 
conforme modelo - Anexo II. 
ê, . : . 10 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
ma::imo 30 ( trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . : . 11 . Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa , fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitacão , devidamente registrado no CREA estadual , para o Aterro Sanitário (destino Final dos Resíduos 
S,lidos1 ; 
:1 . ;: . 12 . Licença de Operação (L . O) vigente , junto aos órgãos competentes, do Aterro Sanitário em nome da 
empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo . 
9 . 2 . 13 . Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia (C REA ) 
da sede da proponente , referente à pessoa jurídica , bem como, apresentar documentação de seus responsáveis 
tecnicos, que também deverão estar devidamente com registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (C REA). 

MINUTA 
9 . 3 . Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , precedidos 
por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões , rasuras, emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará 
o licitante . 
9 .~.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente autenticadas 
ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
~rgão r.a imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada 
nus endereços eletrõnicos correspondentes . Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação 
cauastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante , quando for o caso . 
~ . 5 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer em 
ate 01 ,uma hora antes da abertura do certame. 

M I N U T A 
lu . v . DO CRITERI O PARA JULGAMENTO 
lu . l . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
-lassificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório , será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item . 
: . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o disposto no Art. 
3" , § 2° , da Lei 8 . 666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais , se fará através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances- , será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contrataçã o para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances-, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05* 
,cinco por cento ) superiores ao melhor preço . 
lu . 5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder - se-á da seguinte 
forma : 
lv . 5 . 1 .A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclusão 
10 . 5 .2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida , 
na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito; 
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~u . S . 3 .No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
s~ enconcrem no incervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio entre elas para que 
se idencifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
_ .c.tla hipótese de não-contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação de empate 
~ assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o objeto licitado será 
ajJudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
cL .-.A situação de empate - fase de lances - , na forma acima definida , somente se aplicará quando a melhor 
orerta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
il . l . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto 
ao horario fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo , no 
entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11 . 3 . 0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião , 
sendo que , a simples participação neste certame i mplica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 . 4 .Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços . 
"l . S . O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração , 
separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpr e plenamente os requisitos de habilitação. 
"" · ó . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio , conferindo- as quanto à validade e cumprimento d a s exigências constantes no instrumento 
,onvocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas . 
11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes, dando - lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando a proposta de menor 
~reço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de menor valor , 
para cada item cotado . Entretanto, se assim julgar necessário , poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
- l . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 
e. "assif:..cadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos . 
.:. l . 9 . i::m seguida , sera dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
"icicantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas tantas rodadas de lances 
·;erbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida , marcando- se uma nova sessão 
publica para continuidade dos trabalhos , a critério do Pregoeiro . 
11.10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 
efecuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
cotado e na manutenção do último preço apresentado , para efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceicabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito . 
:1 . 1: . sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor , 
sendo- lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , 
quando for o caso. 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , o Pregoeiro 
e::aminará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
á habi.:.itação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório . 
11 . 14 . 0s licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da 
c.:.assificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata d e Registro de Preços na forma de anexo , 
obJetivando a formação de cadastro de reserva , para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
c0.:.ocado , nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação , a 
classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
", . 15 . Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que , ao 
:inal, será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
_1 . lo . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
•Dseivando-se o seguinte procedimento : 

_s . 16 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta licitação , deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhi sta , dentre os 
clocumentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação , 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
ls . 16 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será assegurado o 
pra=o de 05 (c inco ) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 
·.·encedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a regularização da documentação , pagamento 
ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
nega iva; 
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11 . 16 . 3 . A nã o-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do direi to à 
contra cacão , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo facultado ao ORC convocar 
cs licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura do contrato , ou revogar a licitação . 
:_ . "~ . os doc umentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo . No mesmo c ontexto, o envelope Documentação , ainda lacrado , do licitante desclassificado ou que 
nãv logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 
,sessenta dias consecutivos da data de homologação do presente certame , será sumariamente destruído . 

MINUTA 
s2 . 0 . DO CRI TÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
c: . l . Havendo pro p osta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referênc i a - Espe c ificações , na coluna código : 
c: . s . l . Com i ndí c i o s que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido n o 
Mlt . 48 , I I, da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a o po rtunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três ) 
dias uteis para compr ovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II, sob pena de 
oesconsideraçã o do item . 
:: . 2 . Salient a -se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando f o r o caso , 
apenas o i tem correspondente. 

MINUTA 
13 . 0 . DOS RECURSOS 
13 . 1 . Decl arado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
r e correr , observando- se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento . 
13 . 3 . A fa l ta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adJudicaç ão do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4 . De cidido s os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação a o 
proponente vencedo r . 
13 . 5 . O recur s o será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro, dev endo ser 
protocoli =ado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas, exclusivamente no 
seguinte e ndereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
l~ . 0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
l~ . l . Conclu i do a fase c ompetitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação de 
habilitação e observ ados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , o Pregoeiro 
emitira r e l ató rio conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo - o a autoridade superior do 
ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitaç ã o , quando for o caso . 
14 . 2 . A auto ridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou 
considerar nul a a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação v igente , 
resguardados o s d i reitos d o s licitantes . 

MINUTA 
s5 . J . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15 . 1 . Homologa d a a lic itação pela autoridade superior do ORC , será formalizada a c o rrespondente Ata de 
Pegistro de Preços , d ocumento vinculativo , obrigacional , onde constará o preço a ser praticado para o 
corresponde n t e item, o s ó rgãos integrantes e respectivo fornecedor , com características de compromisso d o 
mesmo , se convocado , vir celebrar o contrato ou documento equivalente , para execução do objeto lic itado , 
nas condi ções definidas neste instrumento e seus anexos e proposta apresentada . 
15 . 2 . A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
consecutivos , prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor 
convoca do , desde que ocorra motivo devidamente justificado . Colhidas as assinaturas, deverá ser publi c ado 
o seu e,:t rato na imprensa oficial . 
15 . 3 . Caso o f o rnecedo r primeiro colocado , após convocação , não comparecer ou recusar a assinar a Ata , sem 
prejui : o das cominações a ele previstas neste instrumento , serão convocados os demais licitantes 
reman e scen t e s , na o rdem de classificação e sucessivamente , mantido o preço do primeiro classificado no 
certame . o f o rnecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, 
após sua d e v ida public açã o . 
15 . 4 . Será incluido , na respectiva Ata na forma de anexo , o registro dos licitantes que aceitarem c otar o 
item com pre ço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame , objetiv ando a 
formação de c adastro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, 
nas seguintes hi póte s es : 
1~ . a . l . O r e gistro d o fornecedor f o r cancelado em decorrência de : 
15 . 4 . 1 . 1 . De scumprir as condições da ata de registro de preços ; 
15 . 4 . 1 . 2 . Não re t irar a n o ta de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC , sem 
Justifica tiv a aceitável ; 
lº . 4 . 1 . 3 . Não a c eitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado ; ou 
15 . 4 . 1 . 4 . Sofrer sanç ã o prev ista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8 . 666/93 , ou no Art . 7º da 
Lei lC . 520/02 . 
15 . 4 . : . o cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou f o rça 
maior , que pre j ud iqu e o c umprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados: 
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15 . 4 . 2 . :.Por razão de interesse público ; ou 
15 . 4 . 2 . 2 .A pedido do fornecedor. 
15 . 5 . Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC procederá nova 
licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 
15 . 6 . Serão registrados na Ata : 
15 . 6 . 1 . 0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ; e 
15 . 6 . 2 . Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame . O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da 
sessão publica desta licitação . 
15 . 6 . 3 . A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações . 
15 . ' .E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata , inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1° do Art . 65 da Lei 8.666/93. 
15 . 8 . A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando - se a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições . 
15 . 9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a assinatura da 
Ata , os lici tantes estarão liberados dos compromissos assumidos . 
1 'i . 10 . A refer ida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze ) meses, 
c·onsiderados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial . 
_5 . 11 . As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8 . 666/93 e suas alterações, 
poderão ter sua duração prorrogada , observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 
·,antaJosas para o ORC . 

MINUTA 
16 . J . DO GERENC IAMENTO DO SISTEMA 
16 . l . A admini stração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
será do ORC , através do Departamento de Compras , atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços . 
:ó . 2 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade , 
acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas condições ofertadas, para fins 
de controle e , conforme o caso , fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação . 

MINUTA 
17 . 0 . DCS USUARI OS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 . 1.A ata de registro de preços, durante sua vigência , poderá ser utilizada : 
17 . 1 . 1 . Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de 
registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
17 . 2 . 0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado , fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços , mediante processo regular . 

M I N U T A 
18 . 0 .DA CONTRATAÇÃO 
18 . 1 . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços , 
serão firmadas com o fornecedor registrado , observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições d o Art . 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada por intermédio do respectivo 
Contrato . 
~s .~.o pra:o para retirada do Contrato , será de 05 (c inco ) dias consecutivos , considerados da data da 
con·,ocacão . 
18 . 3 . 0 quanti tativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observara , obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata . 
"t . 4 . Não atendendo à convocação para retirar o Contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da 
Ata àe Registro de Preços , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação . 
1e . 'i . E permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e 
condicões estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fa:ê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
18 . 6 . 0 contra to ou in strumento equivalente, decorrente do presente certame , quando for o caso , deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços . 
18 . ' . 0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser alterado com a 
devida justi ficativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos previstos 
no Art . 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 , todos da Lei 
8 . ó66/93 ; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário . 
18 . 8 . A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial , a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art . 15 , § 4° , da 8 . 666/93 . 

MINUTA 
19 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19 . 1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não celebrar o 
contrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento 
da execucão de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar
se de modo inidõneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , garantido o direito à ampla 
defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será 
descreaenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados , Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem 
prejui:o das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais . 
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l~ . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que , convocados, 
nào honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administraçào . 
lS . < . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8. 666/93 : a -
ad··ertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
~or aia ae atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 (dez por 
:ento sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contra t o ; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabívei s fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
1 S . 4 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicacão ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente . 
19 . 5 . Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 
oro caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e publicado 

no cadastro correspondente . 
MINUTA 

20 . 0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
:'ü . l . E:<ecutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o caso , à disposições dos 
Mrts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
;'1 . 0 . DO PAGAMENTO 
21 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC , da seguinte maneira : Para ocorrer no p r azo de t r inta dias , contados do período de adimplemento . 
21 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
~1 . 3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
:he for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
:1 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM 
= lJ x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX ~ 100) ~ 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utili:ado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

MINUTA 
22 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
22 . 1 .Preços registrados - revisão : 
22 . 1 . 1 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econõmico- financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do preço , liberando o 
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar a negociação. 
:22 . 1 . 2 . Quando o preço registrado tornar - se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente , o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e especificações . Os fornecedores que não aceitarem 
redu:ir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido , sem 
aplicação de penalidade . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado obse rvará a classificação original . 
:2 . 1 . 3 . Na ocorrência do preço de mercado torna - se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
_;:_ . l . 3 . 1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados ; e 
_2 . 1 . 3 . 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
~~ - 1 . 4 . 0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de dados , índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mer~adc , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido . 
~~ - 1 . 5 . Definido o valo r máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado 
atraves de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor vinculado. 
22 . 1 . E . Não havendo êxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços , 
adotando as medidas cabíve is para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 . Preços contratados - reajuste : 
22 . 2 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
22 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajust e apôs o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
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éomando - s e po r base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluidas após a ocorrência da anualidade . 
__ . 2 . 3 . Hos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efei:os fin a nceiros do último reajuste . 
_: . : . ~ . tio c as o de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a ~mportância c alculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
j.1. .. ulgado o indice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
.ea1ustamento de preços d o valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
__ __ _ 5 . Has aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo . 
__ . : . o . Caso o í ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utili : ado , será ado tado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
:: . : . - . Na au sênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , 
para reaJustament o d o preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
-~ - : . 8 . 0 re a jus t e poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
:3 . C. DAS DI SPOS I ÇÕES GERAIS 
:3 . 1 . Não sera devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame , 
qualquer tipo de indenização. 
:3 . : . Nenhuma pess oa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante . 
23 . 3 . A p r e s ente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente c omprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de ofício ou 
por provoca ç ã o de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 
23 . 4 . Ca so as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não have ndo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
~3 . 5 . 0 ORC p o r c onveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 
a execução d a c ontrataç ão, c ientificando devidamente o Contratado . 
:3 . ó . Deca i r a d o direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que, tendo-o 
aceitado s e m objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipotese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
: 3 . - . Nos valo res apresentados pelos licitantes , já deverão estar inc l uídos os custos com aquisição de 
material , mã o -de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos p r eços. 
:3 . 6 . As dúvi d a s s urgidas apó s a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , ficarão 
unica e e :éc lu s ivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
s,1per1or do ORC, em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência destinada a esclarecer o u a 
complementar a instruç ão do processo . 
:3 . 9 . Para di rimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro, o foro competente é o 
~a :omarca de Parelha s . 

M I NUTA 
Equador - RN, ... de ... .. . de 2021. 

MINUTA 
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M I N U T A 
ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
MINUTA 

M I N U T A 
DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão 
o procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMP RE SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DEST I NAÇÃO FINAL DOS 
PESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS , PARA RECEBI MENTO E DESTINAÇAO FINAL EM AT ERRO SANITARIO 
LICENCIADO , EXTERNO E ADEQUADO DOS RESIDOS SOLIDOS URBANOS DO MUNICIPIO DE EQUADOR RN , EM CONFORMIDADE COM 
A llBR~38ó9 , NBR11174 E NBR8419 , conforme condições , quantidades necessárias disposto neste termo . 

DA JUSTIFICATIVA 
MINUTA 

Como e do conhecimento de Vossa Excelência , fato ao que passei a informação verbalmente, o 
Sigr:atàrio , na condição de titular da unidade administrativa da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente , 
recebe~ a visita de funcionários da esfera judiciária pública federal que , na ocasião , tivemos que acompanhá 
los até ao imóvel aonde estão sendo depositados os resíduos sólidos produzidos pela população deste município , 
local :lenominado de "Lixão" . Ali , naquele local , os referidos funcionários , utilizando- se de veículo 
identificado da Polícia Federal , informaram que estavam cumprindo uma determinação judicial para realizar 
uma inspeção naquele local ; informando ainda se tratava de uma ação judicial tramitando perante à Justiça 
Federal . 

Diante dessas explanações iniciais , permita- me reforçar o que já venho dizendo a Vossa 
E~celência desde o início da atual gestão , sobre a gravidade da prática de se manter um "lixão" funcionando , 
pois , trata-se de prática muito grave ao meio ambiente , além de se desrespeitando uma legislação federal , 
associada a gravidade quanto a elevação de doenças às pessoas e animais , e desrespeito à saúde publica . É 

preciso que se encerre urgentemente a prática de se jogar lixo à céu aberto , é preciso que se acabe com o 
"Li:-:ão" urgentemente . 

Este documento também tem o objetivo de _se demonstrar tecnicamente e legalmente a necessidade 
urgente deste município tomar uma providência quanto a ext i nção do " Lixão" e , concomitantemente, se buscar 
1ma solucão legal para se destinar o resíduo sólido para um local ambientalmente habilitado e legalizado . 

Por solicitação de Vossa Excelência , passamos a examinar a aplicação da Lei Federal nº 
~~ - 305/2010 (Polít ica Nacional de Resíduos Sólidos) , no ãmbito do nosso município. A seguir , mencionaremos 
cs dispositivos , constante na Lei Federal nº 12 . 305/2010 e que são aplicados na esfera municipal: 

MINUTA 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei , entende-se por : 
I - acordo setorial : ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes , 
importadores , distribuidores ou comerciantes , tendo em vista a implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto ; 
II - área contaminada : local onde há contaminação causada pela disposição , regular ou 
irregular , de quaisquer substâncias ou resíduos ; 
III - área órfã contaminada : área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam 
identificáveis ou individualizáveis ; 
IV - ciclo de vida do produto : série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a 
obtenção de matérias - primas e insumos , o processo produtivo , o consumo e a disposição final ; 
V coleta seletiva : coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição ; 
VI - controle social : conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 
informações e participação nos processos de formulação , implementação e avaliação das 
políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos ; 
VII destinação final ambientalmente adequada : destinação de resíduos que inclui a 
reutilização , a reciclagem , a compostagem , a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama , do SNVS e do Suasa , entre 
elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
VIII - disposição final ambientalmente adequada : distribuição ordenada de rejeitas em aterros , 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública 
e à segurança e a minimi zar os impactos ambientais adversos ; 
IX - geradores de resíduos sólidos : pessoas físicas ou jurídicas , de direito público ou 
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades , nelas incluído o consumo ; 
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X - gerenciamento de resíduos sólidos : conjunto de ações exercidas , direta ou indiretamente, 
nas etapas de coleta , transporte , transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas, de 
acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos , exigidos na forma desta Lei ; 
XI - gestão integrada de resíduos sólidos : conjunto de ações voltadas para a busca de soluções 
para os resíduos sólidos , de forma a considerar as dimensões política, econômica , ambiental , 
cultural e social , com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável ; 
XII - logística reversa : instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por 
um conjunto de açôes , procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 
dos resíduos sólidos ao setor empresarial , para reaproveitamento , em seu ciclo ou em outros 
ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada ; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo : produção e consumo de bens e serviços de 
forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, 
sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras; 
XIV - reciclagem : processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de 
suas propriedades físicas, físico - químicas ou biológicas , com vistas à transformação em 
insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa ; 
XV - reJeitos : resíduos sólidos que , depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento 
e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis , não apresentem 
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 
XVI resíduos sólidos : material , substância , objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade , a cuja destinação final se procede , se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder , nos estados sólido ou semissólido , bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particul aridades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou em corpos d ' água , ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível ; 
XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições 
individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes , 
dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos , para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados , bem como 
para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo 
de vida dos produtos , nos termos desta Lei ; 
XVIII - reutilização : processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação 
biológica , física ou físico - química , observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos 
órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa ; 
XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades 
previstas no art. 7° da Lei nº 11.445, de :007. 

MINUTA 

Art . 6° São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos : 
I - a prevenção e a precaução; 
II - o poluidor - pagador e o protetor-recebedor ; 
III - a visão sistémica , na gestão dos resíduos sólidos , que considere as variáveis ambiental , 
social, cultural , econômica , tecnológica e de saúde pública ; 
IV - o desenvolvimento sustentável ; 
V - a ecoeficiência , mediante a compatibilização entre o fornecimento , a preços competitivos , 
de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de 
vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, 
equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 
VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais 
segmentos da sociedade ; 
VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos ; 
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e 
de valor social , gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania ; 
IX - o respeito às diversidades locais e regionais ; 
X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade . 

Art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos : 
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental ; 
II - não geração , redução, reutilização , reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos , bem 
como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos ; 
III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 
IV - adoção , desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar 
impactos ambientais ; 
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos ; 
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e 
insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
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VII - gestão integrada de resíduos sólidos ; 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público , e 
empresarial , com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão 
sólidos ; 
IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos ; 

destas com o setor 
integrada de resíduos 

X - regularidade , continuidade , funcionalidade e universalização da prestação dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos , com adoção de mecanismos gerenciais 
e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados , como forma de 
garantir sua sustentabilidade operacional e financeira , observada a Lei n º 11. 445 , de 2007 ; 
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 
a ) produtos reciclados e recicláveis ; 
b ) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 
e ambientalmente sustentáveis ; 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam 
a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos ; 
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 
para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos , incluídos 
a recuperação e o aproveitamento energético ; 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável . 

Art . 10 . Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 
gerados nos respectivos territórios , sem prejuízo das competências de controle e fiscalização 
dos órgãos federais e estaduais do Sisnama , do SNVS e do Suasa , bem como da responsabilidade 
do gerador pelo gerenciamento de resíduos , consoante o estabelecido nesta Lei . 
Art . 26 . O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços , observados o 
respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos , a Lei n ° l l. 4 4 5 , de 
?Ou_:::L e as disposições desta Lei e seu regulamento . 

Art . 3 0. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a 
ser implementada de forma individual i zada e encadeada , abrangendo os fabricantes, 
importadores , distribuidores e comerciantes , os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos , consoante as atribuições e 
procedimentos previstos nesta Seção. 
Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por 
ob jetivo : 
I - compatibilizar interesses entre 
empresarial e mercadológica com 
sustentáveis ; 

os agentes econõmicos e sociais e os processos de gestão 
os de gestão ambiental , desenvolvendo estratégias 

sólidos , direcionando-os para a sua cadeia II - promover o aproveitamento de resíduos 
produtiva ou para outras cadeias produtivas ; 
III - reduzir a geração de resíduos sólidos , 
danos ambientais ; 

o desperdício de materiais, a poluição e os 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior 
sustentabilidade ; 
V - estimular o desenvolvimento de mercado , a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis ; 
VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade ; 
VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental . 

MINUTA 

Estão claras e cristalinas as responsabilidades que recaem sob a gestão municipal , 
ou seJ a , d o s três entes da federação , ao município recai á responsabilidade pelos trabalhos mencionados nos 
dispos itivo s legal mencionados . 

Caberá a gestão municipal a responsabilidade pela coleta , e encaminhamento dos resíduos 
solidas para um local ambientalmente legalidade e licenciado pelo órgão ambiental competente , com o objetivo 
d e se p r oceder a catação, separação e triagem do material , de maneira que somente poderá ser enterrado em 
ce l ula , apenas e tão somente o rejeito dos resíduos sólidos . 

Os serviços sob a responsabilidade da gestão municipal , inicialmente terá que se construir 
Guma á r ea de pelo meno s um hec ) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja licenciado pelo órgão ambiental 

compete nt e . Nesse galpão terá que existir, pelo menos , uma esteira (armação de cantoneiras de ferro, 
motor/ redu to r, lona transportadora , rolos , roletes , chave magnética) ; uma moenga de chapa de ferro , uma 
?rensa (pa ra prensar o material reciclável) uma retroescavadeira, uma caçamba ; dentre outros materiais 
r,Ecessà r ios á exe c ução dos serviços , tais como baldes de plásticos, etc . Para a manutenção da execução 
desses serv i ç os, terão que existir despesas com energia elétrica , óleo diesel e lubrificantes , lavagem de 
máquina s, despesas com peças de reposições , pneus , funcionários , etc . 

Depois de estudos realizados , bem assim, as experiências que tomamos conhecimento em outros 
munic i p i os , c oncluímos que é totalmente inviável a realização de tais serviços , pois , a despesa para o 
e r ar i o municipal sereia muito grande . 
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Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos para viabilizar a execução dos serviços 
mencionados , a gestão municipal terá que enviar os seus Resíduos Sólidos para uma empresa legalmente e 
ambientalmen te licenciada para que execute tais serviços , os quais , são de responsabilidade da prefeitura 
e , como a gestão municipal passará tal responsabilidade para uma empresa contratada, essa empresa a ser 
c0ntratada , t era que comprovar que dispõem de condições técnicas para executar tais serviços . Não mais se 

urnice que o l i x o seja coletado nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e ser enterrado . Não , isso 
não mais se admite 11 ! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade , terá que passar por um trabalho adequado 
ae reaprovei tamento e ambientalmente correto , para somente depois , aquela parte considerada como "Rejeito" 
ser destinada á uma célula para ser enterrado ; enfim, não se pode simplesmente r ecolher e enterrar lixo . 
i'eicerando os argumentos já expostos , quais sejam, os de que para se dá cumprimento ao que é determinado 
pe~a Dei Federa l n º 12 . 3 0 5/2010 , fica inviável para o município , razão pela qual , a gestão municipal terá 
c~car para e n v iar os resíduos sólidos , coletados nas artérias da cidade , diretamente para uma empresa a fim 
ue se proceder com aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal , os quais passarão a 
éecair sob a responsabilidade da empresa a ser contratada . 

M I N U T A 

Outra pesquisa por nós realizada diz respeito a produção diária por cada habitante do nosso 
~'Ur'.icipio . Dos estudos encontrados , podemos mencionar : 

É a previsão da ONU para o ano de 2050, no atual ritmo de crescimento . Nas três 
últimas décadas , geração de resíduos urbanos aumentou três vezes mais rápido que a 
população . Países buscam saídas para enfrentar alto custo ambiental e financeiro 

Sete bilhões de seres humanos produzem anualmente 1 , 4 bilhão de toneladas de 
resíduos sólidos urbanos ( RSU) - uma média de l , 2 kg por dia per capita . Quase a 
metade desse total é gerada por menos de 30 países , os mais desenvolvidos do mundo. 
Se o número parece assustador , cenário ainda mais sombrio é traçado por estudos da 
Organização das Nações Unidas (ONU) e do Banco Mundial : daqui a dez anos, serão 2 , 2 
bilhões de toneladas anuais . Na metade deste século , se o ritmo atual for mantido , 
teremos 9 bilhões de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por ano . 

Não faz muito tempo , a produção de RSU era de algumas dezenas de qui los 
por habitante por ano . Hoje , a maioria dos países mais industrializados gera mais de 
600 quilos anuais per capita de lixo . Nos últimos 30 anos , o aumento do volume de lixo 
produzido no mundo foi três vezes maior que o populacional . O índice per capita de 
geração de lixo nos países mais ricos aumentou 14 ~ desdel990 e 35 desde 1980 , aponta 
relatório do Banco Mundial . Em geral , essas taxas crescem em um ritmo ligeiramente 
inferior ao aumento do produto interno bruto ( PIB ) . 

As nações desenvolvidas , reunidas na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) , consomem mais de 60 % de todas as matérias-primas industriais, mas 
respondem por apenas 22 % da população mundial . No ranking liderado pelos norte
americanos ( 624 mil toneladas por dia) , quatro nações em desenvolvi mento (China , 
Brasil , Índia e México ) aparecem entre os dez maiores produtores de lixo . . . Por isso , 
nas últimas décadas, cresceu muito a pressão sobre as economias mais ricas para acabar 
c om a cultura de descartar um produto como lixo após um único uso . 
(Revista Em Discussão - Edição n º 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas por Ano - Senado 
Federal) 

A geração de lixo no Brasil aumentou 29 % de 2003 a 2014 , o equivalente a cinco vezes 
a taxa decrescimento populacional no período , que foi 6 %, de acordo com levantamento 
divulgado hoje ( 27 ) pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e 
Resíduos Especiais (Abrelpe ) . A quantidade de resíduos com destinação adequada , no 
entanto , não acompanhou o crescimento da geração de lixo . No ano passado , só 58 , 4 - d o 
total foram direcionados a aterros sanitários . 

A média brasileira de produção de lixo por pessoa é 1 , 062 quilo (kg ) por dia . 
Na avaliação por estado , Brasília lidera com mais de 1 , 5 kg/dia per capita, seguida 
por São Paulo e Rio de Janeiro , empatados em cerca de 1 , 2 kg / dia . 
(Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento Populacional , Camila Maciel) 

Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município , produz um quilo de resíduos 
solidos por d ia ( 1 kg li x o/ dia) . 

MINUTA 

E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura para se destinar os seus resíduos sólidos , a 
fim de ser realizados os serviços mencionados pela Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
12 . 305/:COlO) , chega-se a conclusão de que pode - se considerar o valor de R$ 50 , 00 (cinqüenta reais ) por 
tone l ada, l evando-se em conta as informações colhidas de funcionários de outras prefeituras do vizinho 
Estado da Paraíba, conforme pode - se citar : 
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,::om relaçã o a o s serv i cos de recebimento e destir.açào fin a l d e resid..i,:,s 
solidas \a te rro san i tar io) , esta Aud i t oria e n tende que o mont ante con t: ra t: a d o , no valor 
de R$ 50,00 por tonelada, ense j ando uma de spe sa mensal de RS ó . 800 , 00 e uma 
correspond e nte des p e s a a nua l de R$ 81 . 600 , 00 , encontra-se dentro dos parâmetros de 
admissibilidade , tendo em vista que as consultas realizadas por esta Auditoria em 
vários portais na Internet, inclusive no site do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento - SNIS (www.snis.gov.br), apontam para valores médios superiores ao valor 
ora questionado para serviços da mesma natureza . (Relatório da Auditoria do TCE / PB , 
págs . 345/346 , nos autos do Proc.TC Nº 04105/15 - PCA 2014 Prefeitura de Pedra Branca , 
analisando especificamente o valor pago pela Prefeitura à EMLURPE proprietária do 
Aterro Sanitário situada em Piancó) 

Excesso na despesa com destinação de resíduos sólidos : 
Por seu turno , também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta de 
resíduos sólidos . A Auditoria respaldou suas concl usões na diferença existente entre 
a métrica apresentada pela empresa prestador a do serviço de coleta e alguns parâmetros 
obtidos em estudos técnicos (citados a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE 
- 20 10 e o Manual de Saneamento publicado pela Fundação Nacional de Saúde em 2004 ) 
.. . Examinando os dados do Sagres de 2009 , vê - se que a empresa WM opera no Município 
de Conceição desde abril de 2009 , cobrando ao longo dos 20 meses (abr/2009 a dez / 2 010 ) 
a mesma quantia - R$ 22.038 , 33/mês . Destarte , não vejo razões a fundamentar a imputação 
de débito . Esposado em todos os comentários extensamente explanados , voto pela emissão 
de Parecer Favorável à Aprovação das Conta s Anuais da PM de Conceição , exercício de 
20 10 , sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo . .. 

(Acórdão APL - TC 1012/2012 , Proc . TC 02974/11 ) 

Pelo gesto r municipal f oi solicitada a elaboração deste trabalho, o qual para o seu 
at:endiment:o , foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis ao nosso alcance, para se 
chegar a conclusão deste trabalho técnico , esperando que sejam as presentes Justificativas , o p ont o pé 
inicial para acabar de vez com o "LIXÃOH existente na nossa cidade , cabendo ao gestor público municipal as 
provi dênc i a s que entender necessárias . 

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA . 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação 
f i nal de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e 
des tinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos TON 800 
resid uos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade com a 
NBR13 869 , NBR 111 7 4 e NBR 8419 . SEM TRANSBORDO . 

i . l. O presente processo de licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS . 
3 . : . A f inal idade desta Licitação é realizar o registro de preços de uma quantidade tonelada de resíduos 
solidas r e s idenciais e comercial para que uma empresa especializada na Execução dos Serviços de Destinação 
Final dos Residuos Só lidos Domiciliares , bem como , os resíduos sólidos gerados no âmbito comercial do 
Mun1cipio de Equado r / RN, sendo que os Resíduos Sólidos Comerciais a serem destinados serão aqueles que se 
equipararem a o s resíduo s domiciliares , ou seja , que não contenham resíduos provenientes de produtos 
petroquimicos , resíduo s de saúde ou industriais . 
3 . 0 As informações c ontidas no presente Termo de Referência visam demonstrar para conhecimento das 
~~citantes , o conjunto de elementos informativos necessários e suficientes , para caracterizar a complexidade 
Jc,s services l i c itados , tendo sido realizado com base em informações e estudos técnicos , de maneira a 
fornecer aos interessado s o conhecimento da viabilidade técnica para a prestação dos serviços objeto da 
:...ic-1-ca.cão . 
3 . ~ . Compleme n tarmen t e , as proponentes deverão através de levantamentos de campo obter o con j unt o de 
informações adic i onais necessárias a mais perfeita elaboração de suas propostas . 
3 . 5 . Definem- se como resíduos sólidos domésticos e comerciais com características domiciliares urbano s, para 
fins de des tinação final , de responsabilidade da Contratada , aqueles provenientes da área urbana d o Municípi o 
de Eguador/RN , sendo : 
a Os or iundos de estabelecimentos residenciais uni e multifamiliares ; 
b1 Os oriundo s de estabelecimentos comerciais , industriais e outros , enquadrados na classe II , A e B, da 
tJBR 10 . 004 /200 4 ; 
3 . 6 . Não s e r ã o c ol etado s os resíduos sólidos tóxicos , reativos , corrosivos , pato- gênicos ou inflamáveis , 
conforme a NBR 10 . 00 4 . 
3 . ~ . Para a pe sagem será uti l izada a unidade de medida por tonelada ; 
3 . 8 . Os procedimentos de pesagem se darão da seguinte forma : 
aJ Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município de Equador e serão destinados a Estação de 
Transbordo d e em seguida serão encaminhados pra destino final ; 
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o, A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente deverá emitir documento de pesagem de cada 
MINUTA 

caminhão , que for levado ao aterro sanitário , devidamente assinado pelo servidor responsável pela pesagem. 
3 . 9 . A PROMITENTE FORNECEDORA deverá disponibilizar todos os equipamentos e máquinas para devida operação 
jo aterro sanitário dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais gerados no município de Equador/RN; 
3 . sü . Todo s os veículos deverão obrigatoriamente serem pesados em balança instalada no local de destinação 
~inal dos resíduos, a fim de quantificar os mesmos e efetuar os pagamentos à PROMITENTE FORNECEDORA . 
) . :: . A pesagem dos caminhões deverão ser acompanhados por servidor público municipal da referida secretaria; 
3 . 1: . os serviços de execução da Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais , a operação, 
a manutencão e o controle do Aterro Sanitário , de propriedade ou responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA , 
serão executados por esta , compreendendo , especificamente , os serviços de : 
a) A Operacão , Manutenção e Controle do Aterro Sanitário de sua propriedade , para fins de disposição final 
dos residuos sólidos domiciliares e comerciais coletados no Município de Equador, Estado do Rio Grande do 
llorce , em área de propriedade e/ou de responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA , detentora de Licença 
Ambiental de Operação em vigor e , expedida pelos órgãos competentes , e dos demais documentos necessários ao 
desempenho dos serviços ora contratados . 
b Destinação de resíduos classificados como : 
1, Resíduos Classe II - A - Não Inertes , que são os resíduos que podem apresentar características de 
característica de combustibilidade , biodegradabilidade ou solubilidade , com possibilidade de acarretar 
riscos à saúde ou ao meio ambiente. 

Resíduos Classe II - B - Inertes , que são resíduos que , quando amostrados de uma forma representativa , 
segundo a ABNT NBR 10007 , e submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada , 
à temperatura ambiente , conforme ABNT NBR 10006 , não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a 
concent:rações superiores aos padrões de potabilidade de água , excetuando- se aspecto , cor, turbidez , dureza 
e sabor , dent:re os Resíduos classe II B - inertes , a CONTRATANTE compromete - se a destinar ao aterro Sanitario 
da Cont:ratada apenas os vidros e determinados plásticos . 
3 . 13 . A responsabilidade pelo Transbordo se dará a cargo do MUNICIPIO DE EQUADRO/RN , que ficará responsável 
pelo transporte dos resíduos do município até a destinação final (aterro sanitário ) , por caminhões próprios 
ou contratados . 
J . s4 . A distância entre o município de Equador/RN até a destinação final dos resíduos (Aterro Sanitário) 
não poderá ser superior a 120 Km (cento e vinte quilômetros) . 

8 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8 . 1 . Pela perfeita execução do objeto licitado , a prefeitura efetuará o pagament:o do preço proposto pela 
2-::.ci cante vencedora , mensalmente , em moeda corrente, mediante transferência bancária , obedecendo as 
regras de exigibilidade de pagamentos impostas pelo artigo 5° da Lei Federal 8 . 666/93, e pela Resolução 
o:2;2020 do TCE - RN, atestados os serviços pela Controladoria Geral da Prefeitura Municipal, desde que 
não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora ; 

8 . 2 . A fatura mensal deverá discriminar o objeto contratado, o mês de referência dos serviços , quantidade 
de residuos recebidos , o número do procedimento licitatório que originou a contratacão, e às alíquotas 
dos impostos e contribuições incluídos no preço ; 

8 . 3 . O número do CNPJ , constante da fatura , deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da licitação 
que constará este Termo de Referência ; 

8 . 4 . O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação e conferência da fatura mensal dos 
serviços ; 

8 . 5 . 

S . ó . 

Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante 
?encedora será oficialmente comunicada pela prefeitura, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras . O prazo para pagamento iniciar- se - á após 
a regularização da situação e liquidação da despesa , emitida por setor competente ; 

Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura , o fato será informado 
a licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento 
de cobrança; 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , sem que o atraso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza . 

CUSTO ESTIMADO 

? . l . O quantitativo de meses estimados para realização dos serviço ora pleiteado é de : 

O valor maximo admitido é de R$ 61 , 58 ( sessenta e um e cinquenta e oi to centavos) por tonelada para as 
atividade s discriminadas no objeto do presente processo , apurados através de média dos valores praticados 
no mercado . 
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e .: . O valor máximo global , fruto da estimativa de toneladas de lixo a serem destinadas é de R$ 49 . 264 , 00 
, q arenta e nove mil , duzentos e sessenta e quat r o reais) , a serem pagos em parcelas mensais e mediante 
a comprovação da quantidade de resíduos recepcionados pelo Aterro Sanitário . 

~ . 3 . Os valores deverão ser de acordo com a quan t ida de de estimada , e cotados em moeda nacional , observado 
o valor máximo admitido neste edital . 

e, . 4 . Nos preços apresentados deverão estar inclu í das todas as despesas com materiais , mão- de - obra , 
~erramentas , equipamentos, seguros , taxas , tributos , incidênc i as fiscais e contribuições de qualquer 
nacure=a ou espécie , encargos sociais , salários , custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos , 
quando necessários á perfeita recepção dos resíduos objeto da Licitação . 

• . " Descaque -se que os valores referentes ao transporte dos resíduos da sede do município até o Aterro 
Sanicario correrão por conta da Prefeitura Municipal de Equador/RN , podendo esta utilizar-se de 
escruturas próprias ou terceirizar sua execução . 

9 . ó . O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente . 

10 . QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : 

10 .1 . O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica , emitido por entidade 
de direito Público ou Privado , de modo a comprovar experiência no objeto a ser contratado . 

10 . : . O atestado a que se refere o subitem anterior deverá conter , no mínimo , as seguintes informações : 

d serviços fornecidos e em qual período ; 

e ) clara identificação do emitente , visando realização de possíveis diligências ; 

f l manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos ; 

10 . 3 . Além das exigências previstas no edital , 
deverão comprovar a Qualificação Técnica , 
documentação : 

a empresa interessada a participar do referido certame 
apresentando os seguintes documentos no envelope de 

a ~tescado de Capacidade Técnica , em nome da empresa , fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comp rovando aptidão para desempenho das at i vidades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
2.:'.ci tacão , devidamente registrado no CREA estadua l , para o Aterro Sanitário ( destino Final dos Resíduos 
Sc2.idos ) ; 

o Licença de Operação (L . O) vigente , junto aos órgãos competentes , do Aterro Sanitário em nome da empresa 
_icicance onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo . 
e ?rova de Regiscro ou inscrição no Conselho Regiona l de Engenharia , Arquitetura e Agronomia (C REA ) da sede 
da proponente , referente à pessoa jurídica , bem como , apresentar documentação de seus responsáveis técnicos , 
que também deve rão estar devidamente com registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquicetura e Agronomia (CREA ) . 
7 . DECLARAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que as informações constantes no presente Termo são verídicas, sob as 
penas da lei , e de minha inceira responsabilidade. 

Rau Guedes de Oliveiras 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

MINUTA 
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ANE:.:o 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

PROPOSTA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
BJETO : Cont ratação de empresa especiali zada na execução de serviço de destinação final de re síduos sólidos 

;:i,,m.1.ciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado , exte rno e 
adequado dos resíduo s s ó lidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 111 7 4 
e NBR 8 419 . 

M I N u T A 
?P.OPOHENTE : 

M I N u T A 
?re:adcs Senhores, 

M I N u T A 
lJos termo s da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

DISCRIMHJAÇÃO UNIDADE 

MINUTA 

QUANTIDADE PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 
800 Contratação de empresa especializada na execução de TON 

VALOR 

PRAZO 

serviço de destinação final d e resíduos sólidos 
domi c iliares e comerciais para recebimento e 
d e st i nação final em aterro sanitário licenciado , 
externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Mun i c ipio de Equador / RN , em conformidade com a 
NBR13 869 , nbr 11174 e NBR 8419 . SEM TRANSBORDO . 

TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

- I tem 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 21 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CtJPJ 

/ de de 

M I N u T A 

M I N u T A 

MINUTA 

MINUTA 

---------- -----

MINUTA 

Responsável 
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;;m::-:o I: - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

M< lDELOS DE DECLARAÇÕES 

PEF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPOUENTE 
CIJPJ 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
_ . O - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII, da CF - Art . 27 , Inciso V, da Lei 
8 . óóó/93 . 

MINUTA 
v proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal , 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na 
forma cta legislação vigente . 

MINUTA 
: . J - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação . 

MINUTA 
_,r.:orme e::igência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32, §2° , o proponente acima qualificado, declara não haver, 
ãce a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação , 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de informar 
-corrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
àmbito da administração Federal, Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pe~a presente afirmação . 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter - se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

MINUTA 
v proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter - se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

1'JOME/ASSINATURA/CARGO 
Pepresentante legal do proponente. 

'JBSERVAQÃO : 
;;s DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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PEF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PPC:POtlE:ITE : 

\tl\NEN 

~ 
F!s . 6' 

. -
----~ 

F<UBRiC 
' ··, ... , _ __.,., 

FOLHA 02/02 

MINUTA 

MINUTA 
• - ~ - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

MINUTA 
identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente constituído de 
iaen ificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio) , para fins 

d-~ dispos o no item 7. 5. 1. do Edital do Pregão Presencial n ° 0004 6/2021 , declara, sob as penas da lei , em 
•special o art . 299 do Código Penal Brasileiro , que : 

M I N U T A 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta o indiretamente, 
informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00046/202 1, por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
bl a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 não foi 
informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00046/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

M I N U T A 
~ que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00046/2021 quanto a participar ou não da referida licitação; 

MINUTA 
d q e o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 não será, no 
:ocio ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
-~ de fato do Pregão Presencial nº 00046/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

MINUTA 
~ que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00046/2021 não foi, no 
tc;do ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

MINUTA 
f que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firma - la . 

:..,ocal e Data . 

tlOME/ASSINATI RA /CARGO 
Representante legal do proponente 

uBSERVAÇÃO : 
nS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANE~O III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

'.·,vDELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

PEF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PREFEIT"JRA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
,llPJ 

MINUTA 

MINUTA 

M I N U T A 

MINUTA 

MINUTA 
- DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para hab i litação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 10 . 520/02 . 

MINUTA 
proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 

, . s:c /02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requis i tos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

...,ocal e Data . 

tlOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVACÃO : 
A JECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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MINUTA 
ANEZO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

MIHUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : . . .. /2021 
MINUTA 

Aos dias do mês de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Equador , Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, 
nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 
~l de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de 
Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005, de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas ; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00046/2021 que objetiva o registro de preços para : Contratação de empresa especializada 
na e::ecução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento 
e destinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
,,1unic ipio de Equador/RN, em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos : 

MINUTA 
Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
nº 08 . 086.225/0001 - 14 . 

"EUCEDOR : 
CUPJ : 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID . QUANT . P . UNIT . P . TOTAL 

TOTAL 
MINUTA 

~LAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A 1eferida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses , considerados da data de publicação 
de seu e:,:crato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sis;:ema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , facultando - se a realização de licitação 
especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 

MINUTA 
CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada através 
do respectivo Contrato , serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu , modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , durante sua vigência poderá ser utilizada : 

?ela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 

MINUTA 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00046/2021 e seus anexos , e a seguinte proposta vencedora 
ac re:erido certame : 

Icem(s 
· 1alor : R$ 

It"'m, s 
·,dlor : R$ 

(LAUSULA QUARTA - DO FORO: 

MINUTA 

MINUTA 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEZO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

MitlUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PPOCESSD ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 

CONTRATO Nº: .. .. / . .. -CPL 

*~ 

"<.\,'-ç\ 
? 

~ 1-, 
~ y 

8 Fls . \ 0 

UBRI A 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
......... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO : 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino, 100 
- Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada pelo Prefeito Cletson 
Pi·,aldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor , residente e domiciliado na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 
~"~ - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante 
simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado ..... .. .. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ nº 
..... . ... , neste ato representado por .... residente e domiciliado na .... , ......... - . ... ... . . - ... ..... . 

. . . . . . . . . CPF nº . ... . .... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , 
oecidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguint:es : 

MINUTA 
CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Est:e contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; 
Lei Complement:ar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7 . 892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decret:o Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

M I N U T A 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O present:e contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário 
licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador /RN , em conformidade com 
a NBP13869 , NBR 11174 e NBR 8419. 

MINUTA 
C serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , proposta 
apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 

C 46/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
,vntrat:o , independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

MINUTA 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
~ 7alor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . .. ) . 

MINUTA 
'LAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
vS precos cont:ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
ren:ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
r"aJuste apos o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
:.mando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluidas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
t1o caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 
import:ãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
tlas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
~aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
ut1li:ado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Ua ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reaJust:ament:o do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
' reaJuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURID I CA 

CLAUSU LA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
MINUTA 
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C pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
:ontratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

MINUTA 
:LAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os pra=os max imos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogaçã o nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão abaixo indicados 
e serão cons iderados da assinatura do Contrato : 
a - Inicio: Imediato ; 
b - Conclusão : 12 (doze ) meses . 
~ ~igência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos p e ríodos , mediante acordo entre as partes e observadas as 
caracterist icas do objeto contratado , conforme o d i spos to no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
:LAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço e f et i v amente realizado , de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato ; 
D - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado ; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço , exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
:12gais ; 
u - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da norma vigente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições . 

MINUTA 
:LAUS0LA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
3 - L:ecutar devidamente o serviço descri to na Cláusula correspondente do presente contrato , dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observânci a aos prazos estipulados ; 
o - Responsabiliz ar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e :rabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título, perante seus 
:ornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
~ - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompa nhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Ma:-iter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , apresentando ao 
:ontratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

MINUTA 
:LAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
~ Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
ri=erem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
C::-:ecutado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso , às disposições 
Jos Ares . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

MINUTA 
,:LAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87, da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de O, si ( zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10• (dez por 
cento) sobre o valo r contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidade s cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
~ontratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus , acrescido de juros moratórios de l t (um por cento ) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 

MINUTA 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de e ventuai s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data limite 
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:i::ada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
~e~1dos em razao do atraso no pagamento serao calculados com utilizaçao da seguinte fórmula : EM= N x VP • 
: , onae: EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensaçao financeira, assim apurado : I = (TX 

"JJ - 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo 
i~a1ce adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

rmoensacao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, será adotado , 
en s~bstituiçao , o que vier a ser determinado pela legislaçao entao em vigor . 

MINUTA 
: ~MUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
eara dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas. 

M I NUTA 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas . 

MINUTA 
Equador - RN , . .. de .. .. .. . .... .. . . de .. . . . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem : PREGÃO PRESENCIAL N. º 00046/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto : Contratação de empresa especializada na execução de serviço 
de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos 
sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade 
com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

Anexo : Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos , 
inclusive a minuta do respectivo contrato . 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a ~ei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
-C~6 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Jane i ro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de 
,-:a.::co de 2011; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas 
~crmas ; e observado o teor dos documentos e informações apresentados , esta Assessoria Jurídica 
considera regular o respectivo inst.::umento convocatório e seus elementos constitutivos referente 
ao processo em tela , os quais estão em consonância com a legislação vigente . 

Equador - RN , 17 de Dezembro de 2021 . 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 
LICITAÇÃO Nº . 00046/2021 
~JJA~IJADE : PREGAO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
~!PU : MENOR PREÇO 

ÔrJâo Realizador do Certame : 
P~EFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCEL INO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
:::sP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

o órgão Real izador do Certame acima qualificado , insc r ito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
conducão do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente , torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 13:00 
horas do dia 30 de Dezembro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão 
?resencial nº 000 46 /20-21 , tipo menor preço , e sob o regime de empreitada por preço unitário ; 
tudo de acordo com este instrumento e em observâ ncia a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , 
àe ~4 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
n 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
□as referidas normas ; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o 
Registro de Preços para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinacão final de resíduos sólidos domiciliares . 

1 .0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitu i objeto da presente licitação : Contratação de empresa especializada na execução de 
ser-vice de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e 
destinacão final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos 
ào M,micipio de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 
: . : . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
e: rrespondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento , onde consta , inclusive , a 
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC . O presente certame objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras . 
1 . 3 . O Regist r o de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços , nos 
cermos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento . 
l . 4 . Os precas registrados neste procedimento , terão a validade de 12(doze) meses , a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial , e a execução do 
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período . 
1 . 5 . A cont ratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificacões técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se: Corno é do conhecimento de Vossa Excelência, fato ao que passei a informação 
verbalmente, o Signatário, na condição de titular da unidade administrativa da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, recebeu a visita de funcionários da esfera judiciária pública 
federal que, na ocasião, tivemos que acompanhá-los até ao imóvel aonde estão sendo depositados 
os resíduos sólidos produzidos pela população deste município, local denominado de "Lixão". Ali, 
naquele local, os referidos funcionários, utilizando-se de veículo identificado da Polícia 
Federal , informaram que estavam cumprindo urna determinação judicial para realizar urna inspeção 
naquele local ; informando ainda se tratava de urna ação judicial tramitando perante à Justiça 
Federal . Diante dessas explanações iniciais, permita-me reforçar o que já venho dizendo a Vossa 
Excelência desde o início da atual gestão, sobre a gravidade da prática de se manter um "lixão" 
funcionando, pois, trata-se de prática muito grave ao meio ambiente , além de se desrespeitando 
urna legislação federal, associada a gravidade quanto a elevação de doenças às pessoas e animais, 
e desrespeito à saúde pública . É preciso que se encerre urgentemente a prática de se jogar lixo 
à céu aberto , é preciso que se acabe com o "Lixão" urgentemente. Este documento também tem o 
objetivo de se demonstrar tecnicamente e legalmente a necessidade urgente deste município tornar 
urna providência quanto a extinção do "Lixão" e, concomitantemente, se buscar urna solução legal 
para se destinar o resíduo sólido para um local ambientalmente habilitado e legalizado . Por 
solicitação de Vossa Excelência, passamos a examinar a aplicação da Lei Federal n º 12.305/2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos) , no ãrnbito do nosso município . A seguir, mencionaremos 
os dispositivos, constante na Lei Federal n º 12 . 305/2010 e que são aplicados na esfera municipal : 
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Art . 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por : I - acordo setorial : ato de natureza contratual 
firmado entre o poder público e fabricantes , importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo 
em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto ; II -
área contaminada : local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular , de 
quaisquer substâncias ou resíduos ; III área órfã contaminada: área contaminada cujos 
responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis ; IV - ciclo de vida 
do produto : série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final ; V - coleta seletiva : 
coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição ; VI -
controle social : conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e 
participação nos processos de ;formulação, implementação e avaliação das poli ticas públicas 
relacionadas aos resíduos sólidos ; VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação 
de res í duos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem , a recuperação e o 
aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, 
do SNVS e do Suasa , entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas 
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 
ambientais adversos ; VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 
rejeites em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 
à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos ; IX - geradores de 
resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos 
sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; X - gerenciamento de resíduos 
sólidos : conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte , 
transbordo , tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeites, de acordo com plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos , exigidos na 
forma desta Lei ; XI - gestão integrada de resíduos sólidos : conjunto de ações voltadas para a 
busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões poli tica, 
econômica , ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável ; XII logística reversa : instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 
e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada ; XIII - padrões 
sustentáveis de produção e consumo : produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as 
necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a 
qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras; XIV - reciclagem: 
processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
f í sicas, físico-químicas ou biológicas , com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 
couber , do SNVS e do Suasa ; XV - rejeites: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viaveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada ; XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado 
resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 
contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na 
rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; XVII responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores , distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos 
ti tu lares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para 
minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeites gerados, bem como para reduzir os impactos 
causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 
termos desta Lei ; XVIII - reutilização : processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa ; XIX - serviço 
público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no 
art . 7 ° da Lei nº 11.445, de 2007. <http://www . planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010 / 2007/Lei/Lll445 . htm> Art. 60 São princípios da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos : I - a prevenção e a precaução; II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; III - a 
visão sistêmica , na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social , 
cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública ; IV - o desenvolvimento sustentável ; V - a 
ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens 
e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a 
redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível , no mínimo, equivalente 
à capacidade de sustentação estimada do planeta; VI - a cooperação entre as diferentes esferas 
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do poder público , o setor empresarial e demais segmentos da sociedade ; VII - a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; VIII o reconhecimento do resíduo sólido 
reutilizável e reciclável corno um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda 
e promotor de cidadania ; IX - o respeito às diversidades locais e regionais ; X - o direito da 
sociedade à informação e ao controle social ; XI - a razoabilidade e a proporcionalidade . Art . 
7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: I - proteção da saúde pública e da 
qualidade ambiental ; II não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 
resíduos sólidos , bem corno disposição final ambientalmente adequada dos rejeites ; III - estímulo 
à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços ; IV - adoção, 
desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas corno forma de minimizar impactos 
ambientais ; V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos ; VI - incentivo à 
indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados 
de materiais recicláveis e reciclados ; VII - gestão integrada de resíduos sólidos ; VIII 
articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com 
v istas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos ; IX -
c apacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos ; X - regularidade, continuidade, 
funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 
recuperação dos custos dos serviços prestados, corno forma de garantir sua sustentabilidade 
operacional e financeira, observada a Lei n º 11 . 445, de 2007 
<http :/ /www . planalto . gov . br/ccivil 03/ ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htrn>; XI - prioridade , nas 
aquis i ções e contratações governam~ntais, para: a) produtos reciclados e recicláveis ; b) bens, 
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis ; XII integração dos catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos ; XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; XIV 
incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a 
recuperação e o aprovei tamente energético ; XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo 
sustentável. Art. 10 . Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 
resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle 
e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa , bem corno da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei . 
Art . 26 . O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é 
responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços , observados o 
respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei n º 11.445 , de 2007, 
<http : //www . planalto . gov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htrn> e as disposições desta 
Lei e seu regulamento . Art. 30. É i-;_stituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos , a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes , 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos 
previstos nesta Seção. Parágrafo único . A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos tem por objetivo: I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais 
e os processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo 
estratégias sustentáveis ; II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos , direcionando-os 
para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas ; III - reduzir a geração de 
resíduos sólidos , o desperdício de materiais , a poluição e os danos ambientais; IV - incentivar 
a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; V 

estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis ; VI propiciar que as atividades produtivas alcancem 
eficiência e sustentabilidade ; VII incentivar as boas práticas de responsabilidade 
socioambiental . Estão claras e cristalinas as responsabilidades que recaem sob a gestão 
municipal, ou seja , dos três entes da federação, ao município recai à responsabilidade pelos 
trabalhos mencionados nos dispositivos legal mencionados. Caberá a gestão municipal a 
responsabilidade pela coleta , e encaminhamento dos resíduos sólidos para um local ambientalmente 
l egalidade e licenciado pelo órgão ambiental competente, com o objetivo de se proceder a catação, 
separação e triagem do material, de maneira que somente poderá ser enterrado em célula , apenas 
e tão somente o rejeito dos resíduos sólidos. Os serviços sob a responsabilidade da gestão 
municipal , inicialmente terá que se construir (numa área de pelo menos um hec) um Galpão de 
Triagem, e que esse galpão seja licenciado pelo órgão ambiental competente . Nesse galpão terá 
que existir , pelo menos, urna esteira (armação de cantoneiras de ferro , motor/redutor , lona 
transportadora , rolos , roletes, chave magnética) ; urna rnoenga de chapa de ferro, urna Prensa (para 
prensar o material reciclável) urna retroescavadeira, urna caçamba ; dentre outros materiais 
necessários à execução dos serviços, tais corno baldes de plásticos , etc. Para a manutenção da 
execução desses serviços, terão que existir despesas com energia elétrica, óleo diesel e 
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l ubrificantes , lavagem de máquinas, despesas com peças de reposições, pneus, funciÔnári~s, etc . 
Depois de estudos realizados, bem assim, as experiências que tomamos conhecimento em outros 
municí pios , concluímos que é totalmente inviável a realização de tais serviços, pois , a despesa 
para o erário municipal sereia muito grande . Caso a prefeitura não pretenda realizar 
i nvestimentos para viabilizar a execução dos serviços mencionados, a gestão municipal terá que 
enviar os seus Resíduos Sólidos para uma empresa legalmente e ambientalmente licenciada para 
que execute tais serviços, os quais , são de responsabilidade da prefeitura e, como a gestão 
municipal passará tal responsabilidade para uma empresa contratada, essa empresa a ser 
contratada, terá que comprovar que dispõem de condições técnicas para executar tais serviços . 
Não mais se admite que o lixo seja coletado nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e 
ser enterrado . Não , isso não mais se admite !!! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade, 
terá que passar por um trabalho adequado de reaprovei tamente e ambientalmente correto, para 
somente depois , aquela parte considerada como "Rejeito" ser destinada á uma célula para ser 
enterrado ; enfim, não se pode simplesmente recolher e enterrar lixo . Reiterando os argumentos 
já expostos , quais sejam, os de que para se dá cumprimento ao que é determinado pela Lei Federal 
n º 1 2 . 305/2010 , fica inviável para o município, razão pela qual, a gestão municipal terá optar 
para enviar os resíduos sólidos, coletados nas artérias da cidade , diretamente para uma empresa 
a fim de se proceder com aqueles serviços que são da responsabilidade da gestão municipal , os 
quai s passarão a recair sob a responsabilidade da empresa a ser contratada. Outra pesquisa por 
n ó s realizada diz respeito a produção diária por cada habitante do nosso município . Dos estudos 
encontrados , podemos mencionar : É a previsão da ONU para o ano de 2050, no atual ritmo de 
crescimento. Nas três últimas décadas, geração de resíduos urbanos aumentou três vezes mais 
rápido que a população . Países buscam saídas para enfrentar alto custo ambiental e financeiro 
Sete bilhões de seres humanos produzem anualmente 1,4 bilhão de toneladas de resíduos sólidos 
urbano s (RSU) - uma média de 1,2 kg por dia per capita . Quase a metade desse total é gerada por 
me nos de 30 países , os mais desenvolvidos do mundo. Se o nÚir,ero parece assustador , cenário ainda 
ma i s sombri o é traçado por estudos da Organização das Nações Unidas (ONU) e do Banco Mundial : 
daqui a dez anos , serão 2,2 bilhões de toneladas anuais . Na metade deste século , se o ritmo 
atual for mantido , teremos 9 bilhões de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo urbano por 
ano. Não faz muito tempo , a produção de RSU era de algumas dezenas de quilos por habitante por 
a n o . Ho j e , a maioria dos países mais industrializados gera mais de 600 quilos anuais per capita 
de lixo . Nos últimos 30 anos, o aumento do volume de lixo produzido no mundo foi três vezes maior 
que o populacional . O índice per capita de geração de lixo nos países mais ricos aumentou 14 % 
desde1990 e 35% desde 1980 , aponta relatório do Banco Mundial . Em geral , essas taxas crescem em 
um ritmo ligeiramente inferior ao aumento do produto interno bruto (PIB) . As nações 
desenvolvidas , reunidas na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) , 
consomem mais de 60 % de todas as matérias-primas industriais, mas respondem por apenas 22 % da 
população mundial . No ranking liderado pelos norte-americanos ( 624 mil toneladas por dia) , 
quatro nações em desenvolvimento (China , Brasil, Índia e México) aparecem entre os dez maiores 
produtores de lixo . . . Por isso, nas últimas décadas, cresceu muito a pressão sobre as economias 
mai s ricas para acabar com a cultura de descartar um produto corno lixo após um único uso . 
(Revista Em Discussão - Edição n º 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas por Ano - Senado Federal) 

A geração de lixo no Brasil aumentou 29% de 2003 a 2014 , o equivalente a cinco vezes a taxa 
decrescimento populacional no período , que foi 6%, de acordo com levantamento divulgado hoje 
(27 ) pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe) . 

A quanti dade de resíduos com destinação adequada, no entanto, não acompanhou o crescimento da 
geração de lixo . No ano passado, só 58 , 4% do total foram direcionados a aterros sanitários . A 
média brasileira de produção de lixo por pessoa é 1 , 062 quilo (kg) por dia . Na avaliação por 
estado , Brasília lidera com mais de 1,5 kg/dia per capita, seguida por São Paulo e Rio de 
Jane i r o, empatados em cerca de 1, 2 kg/dia. (Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento 
Popul aci onal , Camila Maciel) Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município , 
produz um quilo de resíduos sólidos por dia (1 kg lixo/ dia) . E , quanto ao valor a ser pago 
pela pref e i tura para se destinar os seus resíduos sólidos, a fim de ser realizados os serviços 
me ncio nados pela Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12 . 305/2010) , chega- se a 
c on clusão de que pode-se considerar o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por tonelada, levando
se em conta as informações colhidas de funcionários de outras prefeituras do vizinho Estado da 
Para í ba , conforme pode-se citar : Com relação aos serviços de recebimento e destinação final de 
r es í duos sólidos (aterro sanitário), esta Auditoria entende que o montante contratado , no valor 
de R$ 50 , 00 por tonelada , ensejando uma despesa mensal de R$ 6 . 800,00 e uma correspondente 
despesa anual de R$ 81 . 600 , 00 , encontra-se dentro dos parâmetros de admissibilidade , tendo em 
v i s ta que as consultas realizadas por esta Auditoria em vários portais na Internet , inclusive 
n o site do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS (www . snis.gov . br) , apontam 
para valores médios superiores ao valor ora questionado para serviços da mesma natureza . 
(Relatório da Auditoria do TCE/PB , págs . 345/346 , nos autos do Proc . TC Nº 04105/15 - PCA 2014 
Prefei t ura de Pedra Branca, analisando especificamente o valor pago pela Prefeitura à EMLURPE 
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pro prietária do Aterro Sanitário situada em Piancó) Excesso na despesa com destinação de res í duos 
sól i dos : Por seu turno , também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta de 
r es í duos sólidos. A Auditoria respaldou suas conclusões na diferença existente entre a métrica 
apresentada pela empresa prestadora do serviço de coleta e alguns parâmetros obtidos em estudos 
téc nicos (citados a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do IBGE - 2010 e o Manual de Saneamento 
publicado pela Fundação Nacional de Saúde em 2004) ... Examinando os dados do Sagres de 2009 , 
vê-se que a empresa WM opera no Município de Conceição desde abril de 2009, cobrando ao longo 
dos 20 meses (abr/2009 a dez/2010) a mesma quantia - R$ 22 . 038 , 33/mês. Destarte , não vejo razões 
a fundamentar a i mputação de débito . Esposado em todos os comentários extensamente explanados , 
voto pel a emissão de Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais da PM de Conceição , 
e xercício de 2010 , sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo .. . (Acórdão 
APL- TC 1012 / 2012 , Proc . TC 02974/11) Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste 
trabalho , o qual para o seu atendimento, foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas 
poss í veis ao nosso alcance , para se chegar a conclusão deste trabalho técnico , esperando que 
se j am as presentes Justificativas , o ponto pé inicial para acabar de vez com o "LIXÃO" existente 
na nossa cidade , cabendo ao gestor público municipal as providências que entender necessárias . 
1 . 6 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simpl ificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48, da Lei Complementar n º 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III, do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 

2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execucão do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13 : 00 horas do 
dia 30 de Dezembro de 2021 , no endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo 
local , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente : das 07 : 30 as 13 : 00 horas. 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A ~espec tiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . 1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1 . 2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 .ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ; 
3 . 1 . 5 . ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 . A obtencão do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . 

4 . 0. DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger- se-á pela Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 
~05 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de 
transcricão . 

5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início : Imediato ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 



'\ 
' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

5 .2. 0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
de Referêncial , anexo a este instrumento . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado 
da data de sua assinatura . 
~ . 4 . A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , 
mediante acordo entre as partes , conforme o disposto no Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 , observadas as 
caracterí sticas do objeto licitado . 
S . 5 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
,2060 . 20 .122.0009 . 2030- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS 
TERCEI~OS PESSOA JURID ICA. 
~ - ~ . Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual , as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras , correrão por conta das respectivas 
0otacões previstas no orçamento do exercício financeiro posterior . 

6 . 0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀO 
~ - ~ . os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇAO , devidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
:-,aci:'..itacão , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
0 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , 
E~presas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangei ras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
:..:..c itar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC . 
t . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para 
efeito de participação no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
pe rmanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
e licitante abdicou da fase de lances verbais . 
t . 6 . t vedada à participação em consórcio . 

7. 0 . DA REPRESENTAÇÀO E DO CREDENCIAMENTO 
· . 1 . 0 lic itante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , 
<ltravés de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
__ citatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante 
credencia rá apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
:1a forrr.a prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado . 

. 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . l .Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , 
qua;-ido fo r o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus 
pcderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
- . 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
~onstem os necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
dec:..aracões , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando for o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
· . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento oficial 
que contenha foto . 
7 . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio : 
7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
- . 4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame . 
Esta ocor rência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a 
manifesta r-se nas correspondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 
"participacão no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento . 
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- . 5 . No moment o de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante 
Jevidamente credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte 
.:iocumenta cão : 
· . s . l . Dec l a ra c ã o de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
· . ~ . 2 . Decla ra ç ã o dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme 
modelo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o 
caso , sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto , 
tratament o diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal 
comprovaçã o p oderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a 
crité ri o d o licitante : a ) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contabil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do lici tante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida declaração 
ou ceri:idã o simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislacã o v igente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas perderá , 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 
ou EPP , prev istos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . l. O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 43 , § 3° , da Lei 8 . 666/93 , 
destinada a e s clarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou 
empres a d e pequeno porte . 

8 . 0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A prop osta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as 
s e guinte s i ndicações no anverso : 

F?.EFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00046/2021 
NOME PROPONENTE 
ENJERE CO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

8 . L . Propo s t a elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
eleme n t os - Anexo I - em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
r e presentani:e legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação e outras 
caract e rísi:icas se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8 . 3 . Se r á c o tado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em con t rário está sujeita a correção observando- se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Fa lta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
supr i mido , caso c ontrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 . 4 . A Pr oposta deverá ser redigida em língua pori:uguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clare za , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última 
.:ia ada e a ssi na d a pelo responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , 
dus p r azo s de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que não poderá 
ser infe r ior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
neces s á rias . 
~ . 5 . Ex i s tindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preco unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
;; . o . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou 
servico , prevalecerá o de menor valor . 
: . 7 . No c a so de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
::\ecor r ente ex c lusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
~roporcional idade , bem c omo na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
~ . , . A não indi c a ç ã o na proposta dos prazos de entrega ou execução , das c ondições de pagamento 
J~ de sua va lidade , fi c ará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
atv convoca t ó ri o e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências nã o sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 9 . É f acultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que e s tej a devidamente preenchido . 
8 . 10 . Nas li c itações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofe r tado s . A e ventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 11 . Se rá desclassif i cada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 



9.0.DA HABILITAÇÃO 
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j . ::. . Js documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) 
"ia , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00046/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

J ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

s . 2 . PESSOA JURÍD ICA : 
c . 2 . 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . 
0 . 2 . 2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do 
::.icita:i.te . 
9 . 2 . 3 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores . Inscrição do ato constitutivo , no caso de sociedades civis , 
acompanhada de prova de diretoria em exercício . Decreto de autorização , em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente , quando a atividade assim o exigir . Registro 
comercial , no caso de empresa individual . Estas exigências não se aplicam ao licitante que , 
quando da etapa de credenciamento no certame , já tenha apresentado de forma regular nos termos 
do presente instrumento convocatório , a referida documentação solicitada neste subitem . 
j . 2 . 4 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , Ja exigíveis e 
apresentados na forma da lei , com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
e mesmo se encontra , bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento , 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente , 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios . Tratando-se de empresa 
constituída há menos de um ano , ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 
pri~eiro ano de existência no prazo legal , poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente . 
9 . 2 . 5 . Regula ridade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
:ributos Federais e à Dívida Ativa da União . 
'· . 2 . 6 . ~ertidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante , ou out r o 
equiva ente , na forma da lei . 
? . 2 . ' . Comp r ovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
c, _2 . 8 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
:oLlsolidacão das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 9 . Declara ç ão do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Constitu ição Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições d o presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 .1 0 . Ce rtidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
e, . 2 . 1::. . Atestado de Capacidade Técnica , em nome da empresa , fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
~ompatíveis com o objeto da licitação , devidamente registrado no CREA estadual , para o Aterro 
Sanitário (destino Final dos Resíduos Sólidos) ; 
c, . 2 .::. 2 . Licença de Operação (L . O) vigente , junto aos órgãos competentes , do Aterro Sanitário em 
nome da empresa l icitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo . 
. ,., . 2 . 13 . Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e 
.i:;gronomia (CREA) da sede da proponente , referente à pessoa jurídica , bem como , apresentar 
Jccumentacão de seus responsáveis técnicos , que também deverão estar devidamente com registro 
~J inscrição no Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia (CREA) . 

-· . 3 . 0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente 
legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e 
er,cerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas uma formalidade que 
"isa facilitar os trabalhos , a ausê~cia do refer i do índice não inabilitará o licitante . 
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v, .~ . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
OLl da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora 
'io envelope específico , tornará o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for 
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes . 
?oderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação cadastral de fornecedor , constante 
dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , 
quando for o caso . 
9. 5 .A aut enticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
ac on tecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10 . 0. DO CRI TÉRI O PARA JULGAMENTO 
_y . : . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
"'erbais e na classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
:.r:5trumento convocatório , será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
cnrrespondente item . 
l . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art . 3° , § 2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances 
~erbais , se fará através de sorteio . 
l:) . 3 . Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate , 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances- , aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
ig ais ou até os~ (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . 0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder-se - á 
da seguinte forma : 
lG . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 
pena de preclusão 
10 . 5 . 2 . Não ocor rendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item 
anterior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
_, . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
e~t1e elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
- ' . 6 . Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
~ejeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 

~ - . A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida , somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte . 

11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
:.:. . 1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma 
tolerância quanto ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum 
outro será aceito . 
~~ - L . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
~os interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
Ll . 3 . 0 não comparec imento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
àa reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condicões estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11 . 4 .Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e /ou 
substitu i ção dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços . 
ll . 5 . 0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de 

de Preços e Documentação 
que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação . 
~1 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de 
com a sua Equipe de Apoio , conferindo- as quanto 
constantes no instrumento convocatório e solicitará 
neles contidas . 

Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

~l . - . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
:vrmu _adas pelos licitantes , dando-lhes ciência , e m seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , 
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:elativamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
il . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , 
serão classi ficadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
sejam o s precos oferecidos . 
~1 . 9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
àos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
valores distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
tantas rodadas de lances ve r bais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser 
inLerrompida , marcando- se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
do Pregoeiro . 
11 . 10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
•

0 erbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado , para 
e:eito de classificação final das propostas . 
ll . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitaoilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
naoilitatóri as . Constatado o atendimento p l eno das exigências fixadas no instrumento 
con·;ocatório , o licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o respectivo item, 
~bjeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando for o caso . 
~i . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o lic i tante não atende r as exigência habilitatórias , 

?regoeiro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma proposta que atenda as disposições do inst r umento convocatório . 
ll . 14 . Os licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame , serão devidamente relacionados na Ata de Registro de 
Preços na forma de anexo , objetivando a formação de cadastro de reserva , para o caso de 
impossib ilidade de atendimento pelo primeiro colocado , nas hipóteses previstas na norma vigente . 
Se houver mais de um licitante nesta situação , a classificação se dará segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva . 
11 . 15 . Da reunião lavrar- se-á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 . 16 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
-rabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
il . 16 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta 
:'..icitacão , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
=~scal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
~~ . i6 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (c inco ) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáve i s por igual período , a critério do ORC , para a 
reg;,larização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
~ertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11 .1 6 . 3 . A não- regularização da documentação , no p razo acima previsto , implicará decadência do 
iireito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
:acultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
18 contrato , ou revogar a licitação . 
~~ . l' . Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
ci0s envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro 
e anexados ao s autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do 
licita~te desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado p or 
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame , será sumariamente destruído . 

12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . l . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna códi go : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirreação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
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sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) 
enforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , 

-~ - L . Salienta-se que tais ocorrências não 
_ :as~ , apenas o item correspondente . 

13 . 0,DOS RECURSOS 

dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
sob pena de desconsideração do item . 
desclassificam automaticamente a proposta , quando for 

.-5 ..... Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
~~t:e~cão de recorrer , observando- se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . ,') acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
óproveit:amento . 
:3 . 3 . A fala de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
:3 . i; . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licit:acão ao proponente vencedor . 
13 . 5 . 0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo 
ser prot:ocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , 
exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

14.0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
~ ?regoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo- o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
a Adjudicacão e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso . 
• ~ . 2 . A ê!Ut:oridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
~~teresses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
:J~damentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15 . 0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
_s . _.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC , será formalizada a correspondente 
.;:.a de Regist:ro de Preços , documento vinculativo , obrigacional , onde constará o preço a ser 
prat:icado para o correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor , com 
caract:erísticas de compromisso do mesmo , se convocado , vir celebrar o contrato ou documento 
0 quiva_en e , para execução do objeto licitado , nas condições definidas neste instrumento e seus 
1nexos e proposta apresentada . 
15 . 2 . A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 
:inco' dias consecutivos , prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurs o for 

solicit:ado pelo fornecedor convocado , desde que ocorra motivo devidamente just:ificado . Colhidas 
ê!S assinaturas , deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial . 
... 5 . 3 . Caso o fornecedor primeiro colocado , após convocação , não comparecer ou recusar a assinar 
a Ata , sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento , serão convocados os demais 
lic it:antes remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente , mantido o preço do primeiro 
classificado no certame . O fornecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor 
da At:a de Registro de Preços , após sua devida publicação . 
15 . 4 . Será incluído , na respectiva Ata na forma de anexo , o registro dos licitantes que aceitarem 
cot:ar o it:em com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame , 
obiet:ivando a formação de cadastro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da Ata , nas seguintes hipóteses : 
15 . 4 . l , O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de : 
.5 . 4 . 1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços ; 
15 . 4 . 1 . 2 . Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
lRC , sem just:ificativa aceitável ; 
1: . 4 . l . 3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles 
prat:icados no mercado ; ou 
l" . 4 . 1 . 4 . Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8 . 666/93 , ou 
~o Art. 7° da Lei 10 . 520/02 . 
... : . J . 2 . 0 cancel amento do registro de preços por fato superveniente , decorrente de caso fortuito 
~~ forca maior , que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados : 
15 . 4 . 2 . 1 . Por razão de interesse público ; ou 
1° . 4 . 2 . 2 . A pedido do fornecedor . 
... ~ . 5 . ~a ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
~roceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direito a 
recu r so ou indenização . 
15 . 6 . Serào registrados na Ata : 
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:s . 6 . 1 . Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ; 
e 
l5 . 6 . 2 . Na forma de anexo , os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do 
2.::.ci cante vencedor na sequência da classificação do certame . O referido anexo consiste na 
;orrespondente Ata de realização da sessão pública desta licitação . 
.;_5 _ 6 . 3 . A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações . 
:s . ~ . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata , inclusive o acréscimo de 
~u8 trata o§ 1° do Art . 65 da Lei 8 . 666/93 . 
~5 . 3 . A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar , facultando-se a 
1.ea:'..::.2acào de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições . 
: "- . 9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a 
assinatura da Ata , os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos . 
~e . l2 . A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze ) 
~eses , considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial . 
15 . 11 . As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8 . 666/93 e 
suas alterações , poderão ter sua duração prorrogada , observado os prazos estabelecidos na 
legislacào e as disposições deste instrumento e seus anexos , devendo ser dimensionada com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC . 

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16 . 1 . A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do ORC , através do Departamento de Compras , atuando como Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços . 
1 t . 2 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade , acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado , nas mesmas 
condicões o fertadas , para fins de controle e , conforme o caso , fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação . 

17 . 0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 . 1 . A ata de registro de preços , durante sua vigência , poderá ser utilizada : 
: 7 . 1 . 1 . Pelo ORC , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
aca de registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
crcamento programa . 
1 7 . 2 . 0 usuá rio da ata , 
atraves de s ol icitação 
regular . 

18.0.DA CONTRATAÇÃO 

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado , fará 
ao gerenciador do sistema de registro de preços , mediante processo 

.;.; . : . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame , constantes da Ata de Registro 
e Precos , serão firmadas com o fornecedo r registrado , observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e nas disposições do Art. 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada 
por interméd i o do respectivo Contrato . 
ld . 2 . O prazo para retirada do Contrato , será de 05 (cinco) dias consecutivos , considerados da 
data da convocação . 
18 . 3 . O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará , obrigatoriamente , o valor registrado na respectiva Ata . 
18 . 4 . Não atendendo à convocação para retirar o Contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços , o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação . 
18 . 5 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato 
no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente , para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor , aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis . 
lo . 6 . O contra to ou instrumento equivalente , decorrente do presente certame , quando for o c aso , 
deve r a ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços . 
1 '3 . 7 . O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
parces , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 ; e executado sob o regime de empreitada por preço 
unitário . 
18 . 8 . A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial , a critério do gerenciador do 
sistema , considerando-se o disposto no Art . 15 , § 4° , da 8 . 666/93 . 
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19 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19 . 1 . Que m, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não 
celebra r o c ontrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou c ometer 
fraude f iscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Es t ados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificad o de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos po r 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das 
mu tas previs t as neste Edital e das demais cominações legais . 
l~ . 2 . As re feridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que , convocados , não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pel a Administração . 
:; . 3 . A recusa in j usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
e Contratado , ga r a n tida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
aa Lei 8 . 66 6 /9 3 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
ap~icaaa sobr e o va lor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
-tjetc ora con tratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
tctal ou parc ial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
:Jndamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
:~ . 4 . Se o va l o r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze ) dias 
c:pós a comunicaçã o a o Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagament o a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento ao mês , o u , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
lY . 5 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ac Contra ado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será regis trado e publicado no cadastro correspondente . 

20 . 0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
2~ . l . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os pro cedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o 
caso , à di sposi ções dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

21.0 . DO PAGAMENTO 
21 . 1 . O pa gament o será realizado mediante processo 
proce dime n t os adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adimplemento . 

regular e em observância às normas e 
Para o correr no prazo de trinta dias , 

~- - 2 . 0 des embo lso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de 
acordo com o c r onograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibil i dade de recursos financeiros . 
~: . 3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
cGmpensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
Ll . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
':'0ntratado nã o tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
:::_:-ianceira , dev ida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagame nto da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calcula dos com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
mcratór i os ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
··F = valor d a parc ela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 

~X 7 _00) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo í ndice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese d o referido 
1ndice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nã o 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislacão e n ão em vi g o r. 

22 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
2L . L. Preços regi strados - revisão: 
22 . 1 . 1 . No ca s o de reconheciment o do desequilíbrio econômico- financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenc iador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento d o 
preco , l i berando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar 
a negociação . 
22 . 1 . 2 . Quando 
superveni ent e , 

o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a reduçã o dos 
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preces ao s valores praticados pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e 
µspecif i cações . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pe~c mercado serão liberados do compromisso assumido , sem aplicação de penalidade . A ordem de 

~assificação d os f o rnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a class ifi cação original . 
'2 . 1 . 3 . Na oco rrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
r.à•:, puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
<..L . 1 . 3 .1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido 
::ie fornec imento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprova n tes apresentados ; e 
22 . 1 . 3 . 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã o . 
22 . 1 . 4 . 0 r ealinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , i nd i c es ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
peaido . 
22 . 1 . 5 . De fin i d o o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consigna d o através de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor 
·:inculado . 
22 . 1 . 6 . Não havendo êxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preces , ado tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 . Preços contratados - reajuste : 
L2 . 2 . l . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
2~ . L . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
tvàerào sofrer rea j uste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
:.o IPCA-IBGE a cumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
~xclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
;_"- . 2 . 3 . Nos r e aj ustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir do s efeitos financeiros do último reajuste . 
~2 . L . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará a o 
~,:,:--,t.ratado a irr,po rtância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
corres pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresenta r memó ria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
"-2 . 2 . 5 . Na s afe rições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigato riamente , o 
:iefinitivo . 
22 . 2 . 6 . Ca s o o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f o rma 
não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
~egislacão ent ã o em vigor . 
22 . 2 . 7 . Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , pa r a reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
22 . 2 . 8 . 0 rea j uste poderá ser realizado por apostilamento . 

23.0 . DAS DI SPOS IÇÕES GERAIS 
L3 . l . Não será d e v ida a o s proponentes pela elaboração e / ou apresentação de documentação relativa 
ao certame , qua lquer tipo de indenização . 
23 . 2 . Nenhuma pe sso a física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
de uma Lic i t a n te. 
~5 . 3 . A presente li c ita ção somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente d e f at o superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
i:ega~idade , à e o fí c i o ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
::u:1damentado . 
"-3 . 4 . Caso as da tas prev istas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
-feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia út i l subsequente , no mesmo local e hora anteri o rmente previsto s . 
L3 . 'i . O GRC por c onveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
JJalque r temp o a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 

L3 . c . Decairá do direi to de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aque l e 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois d o julgamento , falhas ou 
irregularidades que o v iciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurs o . 
2 3 . 7 . Nos valo res apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos c om 
aquisicào de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços . 
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23 . 8 . As dúv idas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo 
JU a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
des~inada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo . 
~.:: . S . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competent e é o da Comarca de Parelhas . 

Equador - RN , 17 de Dezembro de 2021 . 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS,PARA RECEBIMENTO E 

DESTINAÇAO FINAL EM ATERRO SANITARIO LICENCIADO, EXTERNO E ADEQUADO DOS RESIDOS SOLIDOS 

URBANOS DO MUNICIPIO DE EQUADOR RN, EM CONFORMIDADE COM A NBR13869, NBR11174 E 

NBR8419, conforme condições, quantidades necessárias disposto neste termo. 

1.1.JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, fato ao que passei a informação 

verbalmente, o Signatário, na condição de titular da unidade administrativa da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, recebeu a visita de funcionários da esfera judiciária pública federal que, na ocasião, 

tivemos que acompanhá-los até ao imóvel aonde estão sendo depositados os resíduos sólidos produzidos 

pela população deste município, local denominado de "Lixão". Ali, naquele local, os referidos funcionários, 

utilizando-se de veículo identificado da Polícia Federal, informaram que estavam cumprindo uma 

determinação judicial para realizar uma inspeção naquele local; informando ainda se tratava de uma ação 

judicial tramitando perante à Justiça Federal. 

Diante dessas explanações iniciais, permita-me reforçar o que já venho dizendo a Vossa 

Excelência desde o início da atual gestão, sobre a gravidade da prática de se manter um "lixão" 

funcionando, pois, trata-se de prática muito grave ao meio ambiente, além de se desrespeitando uma 

legislação federal, associada a gravidade quanto a elevação de doenças às pessoas e animais, e 

desrespeito à saúde pública . É preciso que se encerre urgentemente a prática de se jogar lixo à céu aberto, 

é preciso que se acabe com o "Lixão" urgentemente. 

Este documento também tem o objetivo de se demonstrar tecnicamente e legalmente a 

necessidade urgente deste município tomar uma providência quanto a extinção do "Lixão" e, 

concomitantemente, se buscar uma solução legal para se destinar o resíduo sólido para um local 

ambientalmente habilitado e legalizado. 
Por solicitação de Vossa Excelência, passamos a examinar a aplicação da Lei Federal nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no âmbito do nosso município. A seguir, 

mencionaremos os dispositivos, constante na Lei Federal nº 12.305/2010 e que são aplicados na esfera 

municipal : 
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Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - acordo setorial : ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

li - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou 
irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

Ili - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam 
identificáveis ou individualizáveis; 
IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, 
a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição 
final; 
V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 
informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das 
políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 
VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético 
ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de 
modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 

ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitas em 
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 
X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitas, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 
XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de 
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável; 
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado 
por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada; 
XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 

serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores 
condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das 

necessidades das gerações futuras; ~ 
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XIV - reciclagem : processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração 

de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em 
insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos 
órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitas : resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 
adequada; 

XVI - resíduos sólidos : material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 
ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 
contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 
na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de 

atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana 
e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitas 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade 
ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização : processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 
XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos : conjunto de 

atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 

Art. 6° São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 
1 - a prevenção e a precaução; 
li - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 
Ili - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, 

social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 
IV - o desenvolvimento sustentável ; 
V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 
competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos 
natura is a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do 

planeta; 
VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais 
segmentos da sociedade; 
VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; ~ 
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X - o direito da sociedade à informação e ao controle social ; 
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos : 

1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 
li - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeites; 

Ili - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 

minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas 

e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 
resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos 
gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, 

como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 
11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para : 
a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 
socia l e ambientalmente sustentáveis; 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 
para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 

inclu ídos a recuperação e o aproveitamento energético; 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos 
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e 
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido 

nesta Lei . 
Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados 
o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 
2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 



,,-rr:::;--, 

ó0r~;~;~/\.Nt:Nr~ Of', 

~~~ /ff (~ 
p:~~u: :ir:Eo~ºE~~::n~R ~ Fls . ...!,Cl~t %) 

~ RUiJ:'ÚéA 
Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida ~~~-pro utos, a 

ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e 
procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem 
por objetivo: 

1 - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de 
gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo 
estratégias sustentáveis; 

li - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia 
produtiva ou para outras cadeias produtivas; 
Ili - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos 
ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de 
maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 
derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 
VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Estão claras e cristalinas as responsabilidades que recaem sob a gestão municipal, ou seja, 
dos três entes da federação, ao município recai à responsabilidade pelos trabalhos mencionados nos 
dispositivos legal mencionados. 

Caberá a gestão municipal a responsabilidade pela coleta, e encaminhamento dos resíduos 

sólidos para um local ambientalmente legalidade e licenciado pelo órgão ambiental competente, com o 

objetivo de se proceder a catação, separação e triagem do material, de maneira que somente poderá ser 

enterrado em célula, apenas e tão somente o rejeito dos resíduos sólidos. 
Os serviços sob a responsabilidade da gestão municipal, inicialmente terá que se construir 

(numa área de pelo menos um hec) um Galpão de Triagem, e que esse galpão seja licenciado pelo órgão 

ambiental competente. Nesse galpão terá que existir, pelo menos, uma esteira (armação de cantoneiras 
de ferro, motor/redutor, lona transportadora, rolos, roletes, chave magnética); uma moenga de chapa de 
ferro, uma Prensa (para prensar o material reciclável) uma retroescavadeira, uma caçamba; dentre outros 

materiais necessários à execução dos serviços, tais como baldes de plásticos, etc. Para a manutenção da 
execução desses serviços, terão que existir despesas com energia elétrica, óleo diesel e lubrificantes, 
lavagem de máquinas, despesas com peças de reposições, pneus, funcionários, etc. 

Depois de estudos realizados, bem assim, as experiências que tomamos conhecimento em 
outros municípios, concluímos que é totalmente inviável a realização de tais serviços, pois, a despesa para 
o erário municipal sereia muito grande. 

Caso a prefeitura não pretenda realizar investimentos para viabilizar a execução dos 
serviços mencionados, a gestão municipal terá que enviar os seus Resíduos Sólidos para uma empresa 
legalmente e ambientalmente licenciada para que execute tais serviços, os quais, são de responsabilidade 
da prefeitura e, como a gestão municipal passará tal responsabilidade para uma empresa contratada, essa 
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empresa a ser contratada, terá que comprovar que dispõem de condições técnicas para executar tais 
serviços. Não mais se admite que o lixo seja coletado nas ruas e levados diretamente para um "buraco" e 
ser enterrado. Não, isso não mais se admite ! ! ! Tudo o que se recolhe nas artérias da cidade, terá que 
passar por um trabalho adequado de reaproveitamento e ambientalmente correto, para somente depois, 
aquela parte considerada como "Rejeito" ser destinada á uma célula para ser enterrado; enfim, não se 

pode simplesmente recolher e enterrar lixo. Reiterando os argumentos já expostos, quais sejam, os de 
que para se dá cumprimento ao que é determinado pela Lei Federal nº 12.305/2010, fica inviável para o 
município, razão pela qual, a gestão municipal terá optar para enviar os resíduos sólidos, coletados nas 
artérias da cidade, diretamente para uma empresa a fim de se proceder com aqueles serviços que são da 
responsabilidade da gestão municipal, os quais passarão a recair sob a responsabilidade da empresa a ser 
contratada . 

Outra pesquisa por nós realizada diz respeito a produção diária por cada habitante do nosso 
município. Dos estudos encontrados, podemos mencionar: 

É a previsão da ONU para o ano de 2050, no atual ritmo de crescimento. Nas três 
últimas décadas, geração de resíduos urbanos aumentou três vezes mais rápido que 

a população. Países buscam saídas para enfrentar alto custo ambiental e financeiro 
Sete bilhões de seres humanos produzem anualmente 1,4 bilhão de toneladas 

de resíduos sólidos urbanos (RSU} - uma média de 1,2 kg por dia per capita. Quase 
a metade desse total é gerada por menos de 30 países, os mais desenvolvidos do 

mundo. Se o número parece assustador, cenário ainda mais sombrio é traçado por 
estudos da Organização das Nações Unidas (ONU) e do Banco Mundial: daqui a dez 
anos, serão 2,2 bilhões de toneladas anuais. Na metade deste século, se o ritmo 

atual for mantido, teremos 9 bilhões de habitantes e 4 bilhões de toneladas de lixo 

urbano por ano. 
Não faz muito tempo, a produção de RSU era de algumas dezenas de quilos 

por habitante por ano.Hoje, a maioria dos países mais industrializados gera mais de 
600 quilos anuais per capita de lixo.Nos últimos 30 anos, o aumento do volume de 
lixo produzido no mundo foi três vezes maior que o populacional. O índice per capita 

de geração de lixo nos países mais ricos aumentou 14% desde1990 e 35% desde 

1980, aponta relatório do Banco Mundial. Em geral, essas taxas crescem em um 

ritmo ligeiramente inferior ao aumento do produto interno bruto (PIB) . 

As nações desenvolvidas, reunidas na Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), consomem mais de 60% de todas as matérias
primas industriais, mas respondem por apenas 22% da população mundial. No 
ranking liderado pelos norte-americanos (624 mil toneladas por dia), quatro nações 
em desenvolvimento (China, Brasil, Índia e México) aparecem entre os dez maiores 
produtores de lixo ... Por isso, nas últimas décadas, cresceu muito a pressão sobre 
as economias mais ricas para acabar com a cultura de descartar um produto como 

lixo após um único uso. 
{Revista Em Discussão - Edição nº 22 - Rumo a 4 Bilhões de Toneladas por Ano -

Senado Federal) 
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A geração de lixo no Brasil aumentou 29% de 2003 a 2014, o equivalente a cinco 
vezes a taxa decrescimento populacional no período, que foi 6%, de acordo com 
levantamento divulgado hoje (27) pela Associação Brasileira de Empresas de 
Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe). A quantidade de resíduos com 
destinação adequada, no entanto, não acompanhou o crescimento da geração de 
lixo. No ano passado, só 58,4% do total foram direcionados a aterros sanitários. 

A média brasileira de produção de lixo por pessoa é 1,062 quilo (kg) por dia . Na 

avaliação por estado, Brasília lidera com mais de 1,5 kg/dia per capita, seguida por 

São Paulo e Rio de Janeiro, empatados em cerca de 1,2 kg/dia . 
(Geração de Lixo Supera Taxa de Crescimento Populacional, Camila Maciel) 

Chega-se a conclusão de que cada habitante do nosso município, produz um quilo de 

resíduos sólidos por dia (1 kg lixo/ dia). 

E, quanto ao valor a ser pago pela prefeitura para se destinar os seus resíduos sólidos, a 
fim de ser realizados os serviços mencionados pela Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
12.305/2010}, chega-se a conclusão de que pode-se considerar o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por 
tonelada, levando-se em conta as informações colhidas de funcionários de outras prefeituras do vizinho 

Estado da Paraíba, conforme pode-se citar: 

Com relação aos serviços de recebimento e dest inação final de resíduos sólidos 
(aterro sanitário), esta Auditoria entende que o montante contratado, no valor de 
R$ 50,00 por tonelada, ensejando uma despesa mensal de R$ 6.800,00 e uma 

correspondente despesa anual de R$ 81.600,00, encontra-se dentro dos 
parâmetros de admissibilidade, tendo em vista que as consultas realizadas por 
esta Auditoria em vários portais na Internet, inclusive no site do Sistema Nacional 
de Informações sobre Saneamento - SNIS (www.snis.gov.br), apontam para 
valores médios superiores ao valor ora questionado para serviços da mesma 
natureza. (Relatório da Auditoria do TCE/PB, págs.345/346, nos autos do Proc.TC 
Nº 04105/15 - PCA 2014 Prefeitura de Pedra Branca, analisando especificamente 
o valor pago pela Prefeitura à EMLURPE proprietária do Aterro Sanitário situada 
em Piancó) 

Excesso na despesa com destinação de resíduos sólidos: 
Por seu turno, também acho temerário inferir excesso nos procedimentos de coleta 

de resíduos sólidos. A Auditoria respaldou suas conclusões na diferença existente 
entre a métrica apresentada pela empresa prestadora do serviço de coleta e alguns 
parâmetros obtidos em estudos técnicos (citados a Pesquisa Nacional de 
Saneamento Básico do IBGE - 2010 e o Manual de Saneamento publicado pela 
Fundação Nacional de Saúde em 2004) ... Examinando os dados do Sagres de 2009, 
vê-se que a empresa WM opera no Município de Conceição desde abril de 2009, 
cobrando ao longo dos 20 meses (abr/2009 a dez/2010) a mesma quantia - R$ 

~ 
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22.038,33/mês. Destarte, não vejo razões a fundamentar a imputação de débito. 

Esposado em todos os comentários extensamente explanados, voto pela emissão 

de Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais da PM de Conceição, exercício 
de 2010, sob a responsabilidade da Senhora Vani Leite Braga de Figueiredo ... 

(Acórdão APL-TC 1012/2012, Proc. TC 02974/11) 

Pelo gestor municipal foi solicitada a elaboração deste trabalho, o qual para o seu 
atendimento, foram realizados estudos e pesquisas das mais variadas possíveis ao nosso alcance, para se 

chegar a conclusão deste trabalho técnico, esperando que sejam as presentes Justificativas, o ponto pé 

inicial para acabar de vez com o "LIXÃO" existente na nossa cidade, cabendo ao gestor público municipal 

as providências que entender necessárias. 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 

destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 
recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, externo e TON 

800 
adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em 
conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. SEM 

TRANSBORDO. 

3.1. O presente processo de licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS. 

3.2. A finalidade desta Licitação é realizar o registro de preços de uma quantidade tonelada de resíduos 

sólidos residenciais e comercial para que uma empresa especializada na Execução dos Serviços de 

Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares, bem como, os resíduos sólidos gerados no âmbito 

comercial do Município de Equador/RN, sendo que os Resíduos Sólidos Comerciais a serem destinados 

serão aqueles que se equipararem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resíduos 

provenientes de produtos petroquímicas, resíduos de saúde ou industriais. 

3.3. As informações contidas no presente Termo de Referência visam demonstrar para conhecimento das 

licitantes, o conjunto de elementos informativos necessários e suficientes, para caracterizar a 

com plexidade dos serviços licitados, tendo sido realizado com base em informações e estudos técnicos, 
de maneira a fornecer aos interessados o conhecimento da viabilidade técnica para a prestação dos 

serviços objeto da Licitação. 
3.4. Complementarmente, as proponentes deverão através de levantamentos de campo obter o conjunto 
de informações adic ionais necessárias a mais perfeita elaboração de suas propostas. 
3.5. Definem-se como resíduos sólidos domésticos e comerciais com características domiciliares urbanos, 
para fins de destinação final, de responsabilidade da Contratada, aqueles provenientes da área urbana do 

Município de Equador/RN, sendo: 
a} Os oriundos de estabelecimentos residenciais uni e multifamiliares; 
b) Os oriundos de estabelecimentos comerciais, industriais e outros, enquadrados na classe li, A e B, da 

NBR 10.004/2004; ~ 
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3.6. Não serão coletados os resíduos sólidos tóxicos, reativos, corrosivos, pato- gênicos ou inflamáveis, 

conforme a NBR 10.004. 

3.7. Para a pesagem será utilizada a unidade de medida por tonelada; 

3.8. Os procedimentos de pesagem se darão da seguinte forma: 
a) Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município de Equador e serão destinados a Estação de 

Transbordo de em seguida serão encaminhados pra destino final; 

b) A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente deverá emitir documento de pesagem de cada caminhão, 

que for levado ao aterro sanitário, devidamente assinado pelo servidor responsável pela pesagem. 

3.9. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá disponibilizar todos os equipamentos e máquinas para devida 

operação do aterro sanitário dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais gerados no município de 

Equador/RN; 
3.10. Todos os veículos deverão obrigatoriamente serem pesados em balança instalada no local de 

destinação final dos resíduos, a fim de quantificar os mesmos e efetuar os pagamentos à PROMITENTE 

FORNECEDORA. 

3.11. A pesagem dos caminhões deverão ser acompanhados por servidor público municipal da referida 

secretaria; 

3.12. Os serviços de execução da Destinação Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais, a 

operação, a manutenção e o controle do Aterro Sanitário, de propriedade ou responsabilidade da 

PROMITENTE FORNECEDORA, serão executados por esta, compreendendo, especificamente, os serviços 

de : 

a) A Operação, Manutenção e Controle do Aterro Sanitário de sua propriedade, para fins de disposição 

final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados no Município de Equador, Estado do Rio 

Grande do Norte, em área de propriedade e/ou de responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA, 

detentora de Licença Ambiental de Operação em vigor e, expedida pelos órgãos competentes, e dos 

demais documentos necessários ao desempenho dos serviços ora contratados. 

b) Destinação de resíduos classificados como: 

1) Resíduos Classe li - A - Não Inertes, que são os resíduos que podem apresentar características de 

característica de combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade, com possibilidade de acarretar 
riscos à saúde ou ao meio ambiente. 

2) Resíduos Classe li - B - Inertes, que são resíduos que, quando amostrados de uma forma 

representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e estático com água 

destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de 

seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água, 

excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, dentre os Resíduos classe li B - inertes, a 

CONTRATANTE compromete-se a destinar ao aterro Sanitário da Contratada apenas os vidros e 

determinados plásticos. 

3.13. A responsabilidade pelo Transbordo se dará a cargo do MUNICIPIO DE EQUADRO/RN, que ficará 

responsável pelo transporte dos resíduos do município até a destinação final (aterro sanitário), por 

caminhões próprios ou contratados. 
3.14. A distância entre o município de Equador/RN até a destinação final dos resíduos (Aterro Sanitário) 

não poderá ser superior a 120 Km (cento e vinte quilômetros). 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a prefeitura efetuará o pagamento do preço proposto 
pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante transferência bancária, 

obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas pelo artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93, e pela Resolução 022/2020 do TCE-RN, atestados os serviços pela Controladoria Geral da 

Prefeitura Municipal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 

12.2. A fatura mensal deverá discriminar o objeto contratado, o mês de referência dos serviços, 
quantidade de resíduos recebidos, o número do procedimento licitatório que originou a contratação, 

e às alíquotas dos impostos e contribuições incluídos no preço; 

12.3. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da 

licitação que constará este Termo de Referência; 

12.4. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação e conferência da fatura 
mensal dos serviços; 

12.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante 

vencedora será oficialmente comunicada pela prefeitura, e a partir daquela data o pagamento ficará 
suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se

á após a regularização da situação e liquidação da despesa, emitida por setor competente; 

12.6. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

13. CUSTO ESTIMADO 

13.1. O quantitativo de meses estimados para realização dos serviço ora pleiteado é de: 

O valor máximo admitido é de R$ 61,58 (sessenta e um e cinquenta e oito centavos) por tonelada para as 
atividades discriminadas no objeto do presente processo, apurados através de média dos valores 
praticados no mercado. 

13.2. O valor máximo global, fruto da estimativa de toneladas de lixo a serem destinadas é de R$ 
49.264,00 (quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais), a serem pagos em parcelas 
mensais e mediante a comprovação da quantidade de resíduos recepcionados pelo Aterro Sanitário. 

13.3. Os valores deverão ser de acordo com a quantidade de estimada, e cotados em moeda nacional, 
observado o valor máximo admitido neste edital. 

13.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer 
natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, 
quando necessários à perfeita recepção dos resíduos objeto da Licitação. 
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13.5. Destaque-se que os valores referentes ao transporte dos resíduos da sede do município até o 
Aterro Sanitário correrão por conta da Prefeitura Municipal de Equador/RN, podendo esta utilizar-se 

de estruturas próprias ou terceirizar sua execução. 

13.6. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente . 

14. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 

entidade de direito Público ou Privado, de modo a comprovar experiência no objeto a ser contratado. 

14.2. O atestado a que se refere o sub item anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

g) Serviços fornecidos e em qual período; 

h) Clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências; 

i) Manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 

14.3. Além das exigências previstas no edital, a empresa interessada a participar do referido certame 

deverão comprovar a Qualificação Técnica, apresentando os seguintes documentos no envelope de 
documentação: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 

com o objeto da licitação, devidamente registrado no CREA estadual, para o Aterro Sanitário (destino 
Final dos Resíduos Sólidos); 

b) Licença de Operação (L.O) vigente, junto aos órgãos competentes, do Aterro Sanitário em nome da 
empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo. 

c) Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
da sede da proponente, referente à pessoa jurídica, bem como, apresentar documentação de seus 
responsáveis técnicos, que também deverão estar devidamente com registro ou inscrição no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 

7. DECLARAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que as informações constantes no presente Termo são verídicas, sob 
as penas da lei, e de minha inteira responsabilidade. 

~c~~4~~ 
Rau Guedes de Oliveiras 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PFSGÀO PRESENCIAL Nº 000 46/2021 

PROPOSTA 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

OBJETO : Con tratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , 
em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

PROPONENTE : 

Pr~zãdos Senhores , 

tios termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO 

l 

DISCRIMINAÇÃO 
Cont ratação de empresa especializada na execução de 
serviço de destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais para recebimento e 
descinação final em aterro sanitário licenciado, 
ext:erno e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Município de Equador/RN, em conformidade com a 
NBR13869 , nbr 11174 e NBR 8419 . SEM TRANSBORDO. 

"P.l..OR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0 : 

PAGAME TO - Item 21 . 0 : 

"v'ALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . O: 

'NPJ 

UNIDADE 
TON 

QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
800 

/ de de ---------- -----

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

t-JODELOS DE DECLARAÇÕES 

~L~ .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
::REFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PP'JPONENTE 
rNPT 

FOLHA 01/02 

1 . 0 - DECLARACÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art. 27 , Inciso 
V , da Lei 8 . 666/93 . 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Const ituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu 
quadro de pessoal , funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a 
partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na forma da legislação vigente . 

- DEC.,ARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
_:;__c:tacào . 

~onrcrme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2º , o proponente acima qualificado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à habilitação / participação 
na presente licitação , não se encon~rando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
0u do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente pela presente afirmação . 

- DEC LARACÃO de submeter- se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
cor,vocato rio . 

proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter- se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante l egal do proponente . 

OBSERVACÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
? REFE ITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EROPON ENTE: 

~ . O - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

FOLHA 02/02 

~jenti f ica ç ã o completa do representante do licitante) , como representante devidamente 
-or.stit.u ído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
:icitante /consórcio ) , para fins do disposto no item 7 . 5 . 1 . do Ed i tal do Pregão Presencial nº 
0046/202 1 , declara , sob as penas da lei , e m especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , 

~ ct proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 foi elaborada de 
~ctneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
jireta o indiretamente , informado , d i scutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou d e fat o do Pregão Presencial nº 00046/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

b a i ntençã o de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00046/ 2 021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato d o Pregão Presencial nº 00046/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

CJ que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
out r o participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00046/2021 quanto a participar 
ou nã o da referida licitação ; 

d, que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presenciai nº 00046/2021 
nàc será , n o todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro part i cipante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00046/2021 antes da adjudicação 
jo ob7eto da referida licitação ; 

e que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00046/2021 
não f o i , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

que e s tá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
_ info r mações para firmá - la . 

:_,'--'c-al e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Re pre s entante legal do proponente 

':JB ERVACÃO : 
AS DEC LARACÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

PEF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE EQUADOR 

PROPON2NTE 
Ç!JPJ 

~ . J - DECLARAÇÃO DE REGliLARIDADE para habilitação previsto no Art. 4 ° , Inciso VII , da Lei 
~C . 520/02 . 

: proponente ac ima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4 ° , Inciso VII , 
às Lei 10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
~o respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

L C:ãl e Data . 

:J ,ME/ASSINATURA/CARGO 
?epresencante lega l d o prop onente . 

'.)BSERVACÃO : 

A DECLARACÃO DEVERÁ SER ELABORADA E~ PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

:=tl'JTF-. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ... . /2021 

,.._~s di as do mês de . . de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
.i~~icipal de Equador , Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte 
iari:: - Equado r RN , nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 20 02 e 
s~osidiar iamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
,e Dezembr o de 200 6 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal n º 

"5 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
jas referidas normas ; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no Pregã o 
Presencial n º 000 46 / 2021 que objetiva o registro de preços para : Contratação de empresa 
especia lizada na execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
come rc i a is para recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado 
uos res í duos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 
_11 7 4 e NBR 84 19 ; resolve registrar o preço nos seguintes termos : 

~rgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR - CNPJ n º 08 . 086 . 225/00 01- 14 . 

. EIJCEDCP : 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT . P.UNIT. P . TOTAL 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
~ re:er~da Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze ) meses , considerados da data 
1e publica ção de seu extrato na imprensa oficial . 

.. existênc i a de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar 
·ontratacõe s o riundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , 
:acültando- se a realização de licitação específica para aquisição pretendida , assegurada 
pre f erênc i a ao f o rne c edo r registrado em igualdade de condições , sem que caiba direit o a recurso 
uu indeni za ç ã o . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada e fe t i vaçã o da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente 
tormali za da através do respectivo Contrato , serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edi t al de l i c itação que a precedeu , modalidade Pregão Presencial n ° 000 4 6 /2 021 , parte 
integrante do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , durante 
~ a vigênc i a poderá ser utilizada : 

?e.ca Prefeitu ra Municipal de Equador , que também é o ó rgão gerenciado r respo:1sável pela 
óaministracão e contro le desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
:::,,tegram e sta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00046/2021 e seus anexos , e a seguinte 
propos~a vencedo r a do referido certame : 

=~ em Is i : 
:a.cur : R$ 

J. tem Is) : 

·•alor : R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO : 
Para d irimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca 
ae Parelhas . 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

~INUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
PROCES SO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 

CONTRATO Nº: .. .. / .. . -CPL 

-

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPA~ DE 
EQUADOR E ......... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMI ADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

;:elo prese n te instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua ,Jose 
~arcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pe:J Prefe ito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
~-ª Rua An t oni o Cantalice Nogueira , 490 - Zona Ur bana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
:artei ra de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ - ......... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato represen-cado 
pe,r ... . r e s i dent e e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
:PF nº ... .. .... , Carteira de Identidade nº .. .. , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes cont ratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e c ondições 
s~?Jint:es : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
~sce contra to de corre da licitação modalidade Pregão Presencial n º 00046/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 52 0 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n º 
3 . E66 , de 21 de J unho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 89 2 , de 23 de Janeiro de 2013 ; De creto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e 
:egislacão per t inente , consideradas as alterações posteriores das referidas n o rmas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente cont ra to tem por objeto : Contratação de empresa especializada na execuç ã o de servi ço 
Je destinacão fi na l de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destina ç ão 
final em a t e r r o sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos s ó lido s urbanos do 
Municipio de Equa d o r / RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 841 9 . 

acordo com as condições expressas neste 
técnicas correspondentes , processo de 
e instruções do Contratante , documentos 
contrato , independente de transcrição ; e 

- sec:ico deve rá ser executado rigorosamente de 
~nstrumento , prop osta apresentada , especif i cações 
:icitação mod a lidade Pregão Presencial nº 00046/2021 
esses que f icam : a zendo partes integrantes do presente 
svb o regime d e empreitada por preço uni t ár i o . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor to t a l deste c ontrato , a base do preço p r oposto , é de R$ ... ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Js precos cont ratado s são fixo s e irreajustáveis no prazo de um ano . 
~entro do prazo de v i gência d o contrato e mediante solicitação d o Contratado , o s preços poderão 
s-:rer reajus t e após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
:BGE acumulad o , t omando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obr igações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
nos reajus tes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será c ontado a partir dos 
efeitos fina nceiro s d o ú ltimo reajuste . 
No caso de atra s o ou n ão divu lgação do indice de reajustament o , o Contratante pa gará ao Con tratado 
a importânc i a c a lculada pe l a última variação conhecida , liquidando a diferenç a c o rrespondente 
cão logo s e ja d ivulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresenta r memó ria de 
cálculo re f e r ente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este oco rrer. 
Uas aferições finai s , o índice utilizado para reajuste será , obrigato riamente , o definiti vo. 
Caso o índ i c e e sta belecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pc ssa 
mais ser u t ili zado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legisla ç ã o 
então em vigor . 
Na ausênc ia de prev isão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
::icial , para r ea j ustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
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rP.ãjuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
~s ~espesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
?ecursos Próprios do Municipio de Equador : 

~:?t7ARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
~ ,, . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 

o . · . ~'J . J9 . 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
) pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do periodo de adirnplernento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses p r evistas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados àa assinatura do Contrato : 

- Início : Imediato ; 
r - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigê~cia do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua 
~ssinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
~~cisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
á - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
rçspectivas cláusulas do presente contra t o ; 
r - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
-.:ontratado ; 

Notifica r o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
_çrvico , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
:esponsabilidades contratuais e legais ; 
o - Designa r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
,,orrna vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratacão de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos p r azos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obr i gações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou tercei r os em razão da execução do objeto contratado ; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
qc1e o represente integralmente em todos os seus atos ; 
j Permiti r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esc:arecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
je suã culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 

- Nàc ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
e conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
d - '.'Jánter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 

aas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
~Presentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contra to poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
0u por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contra ado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

S . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultante s de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
~ recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
~vntratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , da 
~~i 3 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
ccr:tratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sob re o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
~ei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valo r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma fo r ma para o atraso , s erá admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
àa parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
ctili=acão da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100 ) ~ 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compens ação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fo r ma não p ossa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
?are:has . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de ... . . . . .. .. . . . . de . ... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação ........ __ _ 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edita l , correspondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00046/2021 , foi devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Oficial deste Órgão : http://equador . rn.gov.br/ , nesta data , em 
observância ao disposto no Art . 4° , I , da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 13 : 00 horas 
do dia 30 de Dezembro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
preço , visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras , para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares . Recursos : previstos no orçamento 
vigente . Fundamento legal: Lei Federal nº 10 . 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
n º 8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Federal nº 7 . 892/13 ; Decreto 
Municipal nº 005/11 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações : no horário das 07 : 30 as 13 : 00 horas dos dias 
úteis , no endereço supracitado . Telefone : (084) 34750001 . Edital : 
http : //equador.rn .gov . br/ . 

Equador - RN , 17 de Dezembro de 2021. 

~ G,ú_i ck, rt, a1t~JJ2tq'v 
RAU GUEDES DE OLIVEIRA 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente 

Equador - RN , 17 de Dezembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇAO 

Declaro pa ra o s devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , cor respondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00046/2021 , foi devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Oficial deste Órgão : http://equador . rn . gov . br/ , nesta data , em 
observância a o disposto no Art . 4° , I , da Lei Federal nº 10 . 520 /0 2 e suas alterações posteriores . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

To rna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
s e diada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 13 : 0 0 horas 
do dia 30 de Dezembro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
p reço , visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
f u turas , para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinação final de resíduos sólidos domicilia r es . Recursos : previstos no orçamento 
vigente . Fundamento legal : Lei Federal nº 10 . 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Federal nº 7. 892/13 ; Decreto 
Municipal nº 005/11 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
d as referidas normas . Informações: no horário das 07 : 30 as 13 : 00 horas dos dias 
úteis , no endereço supracitado . Telefone : (084) 34750001 . Edital : 
http: // equador . rn . gov . br/ . 

Equador - RN , 17 de Dezembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 
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A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 13:00 horas do dia 30 de Dezembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 005/11; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: http: //equador.rn.gov.br/. 

Equador - RN, 17 d Dezembro de 2021 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 17.12.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -17.12.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -17.12.21 
D - Sítio Eletrônico Oficial - 17.12.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 17.12.21 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
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ANO 13 • NUMERO: 3608 NATAL, 18 DEZEMBRO DE 2021 • SABADO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE TOUROS 
AVISO OI:: 11.ESLILTADO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO EL ETRÔNICO - '.'<" OI Z/ZOZI 
,\\ 1~0 íH: RE'.' L LIADO OE L ICITAÇÃO: rregãCl Eletrônico n" 012/20:!1. objetivando a registro de pre-ços 
p~r,1 ,·,c:m,al " !"\l1 .1rn ;,q111s1,;ãtJ d.: G.;'ncro:> ahmC'nui:10~. vi.;.ando atrndcr as necessidades dos diYcrsos orgfü,1s. 
prn~r.im,h t! , c1.:rc1:ma) que ~omplk:m J prcfoiturd mwm.:ipul ~le Tvuro)IRN. omlc foi Jci.:htrdt.lJ ,~ni.:cdorJ Jo 
re.l.'mlr, i:ertam~ a:. hc-1lante-:-
I - '.'-1 \ .\LDO \L\'E~ l)()S >.\NTO> FILHO ME CNPJ. 27.672.150,000\-06: 
M. Ili. 11. 12. I.'. 11. c3. , ". 18 . . 14 . . 15. 47. 4R. 49. 51. 52. 53. 55.57. 58. 50. 62. 68, 60. 70. -1. 78. QJ, Q), Q4, 
l,). <,n. <11. e,:-:. C>"l. l'C. 10.'. 104. 113. 115. 
! - P<>TY<j LAR REl'Rl:SENTAUJES UJMERCIO E SERV!l'US EIRELI t'NPJ: 30.585.6,7/()(101-58: 
OI o:. (11. (>:- . U(,. 07. 1)1-,_ (N_ 15. 16. 17. l~. 19. 2() .21. ~2. ::!4, 25. :!h. ::!9. 30. 31. J2, 33. Jr,. 37. J:-l, J9 , 40. 
-1 1. -12. - -' · ~- .4' , -11,, 50. 5-1. '6. 60. 61. 6-1. 64. 65. 66. 67. 7 \. 72. ;,,. ,4, 75. 76. 79. 80. 81. 82, 83, 84. 85, 
'6. , - .•~.,0. •>0.<>2. IOú.101. 105. 106.107, 108, 109.110, 111, 112, 114,116. li~. 
Tt•1m,, R.'\ . 1- de d.:z..:mbro d.: 2021 
\_ H:r ro .\ nton10 Rc7t.:rra Junior 
l'rcii1,cm• - l't\.11 l{N 

PR EFE IT UR~ MU M C IPAL DE EQUA DO R 
A\'ISO DE LICITAÇÃO 

r RFGÁO r R Fsr., 'CJA I. -. - 0004:Sn o2 1 
T1,r:1J ruMK,, que: ":1r-.í rc:al1.tar atr:J,l!s do Pr~gnc:iro Oftrntl e: Equipe de: Apoio, ,t'd,ada na Rua fosc: Mar~lino. 
l lill • Dmnrte M:-1112 - EqunJ.:>r - R..t'l' • .\s l.!:00 hora:. do din 30 ~ Dezembro lle 2021. licitação m.>dalidad.e 
Prcg_;lo Pr<"~nci.t l, llo t ipo n1enor pn:ço, ,·1sando formar Sisten1a de Regislro tle r reços objetivando contratações 
nm:ra .. . p.u.1: Aymsu;ciu par..:clada de combu.-.iiv.;is. Recursos: pn.:n..;tú~ no orc;an:cntu vigente. Fundamento 
1:::31 Lei Fc<li:131 n· 10.51002 e subs1tf1311an1cntc a Lei Fctlcfal n ' !S .666/93: lei ComplemcnUr n" 1~3/06: 
D.::.:rl'll' F~·J crnl n· - I-\Q2 13: Ix:crchl Municipal n" OU5/ l l: e k~islaçâo pcrlincntc. consi<kradas RS altcrnçi),~ 
p, ... :-1enMe:- dn:, refend.:i:- nomm!>. lufonu.lçôes: no horário dn!- 0"7:30 ns U :00 hora:- dos dia:- Utei:-. no eodereç~) 
'H prnf1tri.do. Telefone· !0R-1) 3-1-sú0Ol. Edital: hur://equador.n,.gov.br/. 
Eqt..nclor- R.N. lítdc D:zcmbrod~20~1 
PFDRO FRFIRF llF :,l) lJ7A FILHO- Pregut'iro Ofil.:ial 

·1uri w ruhl1i.:o que fo r:, 1~1i7ar atnt\é:, ...-,qu,,.._,""-"'f>O',_OOi<-1<la na Ruu fost' Marcelino, 
Jf,n · Di:, ;ir.c M:mL - Equador - RN. i '- IJ :00 hora. ... do dia 30 de DcL.cmhro d.: ::!021. lirüaçào mod3lidadc 
Prq:úo Pr~!)('n ... ;a .. do t i ro menor preço. v1:i,aJ1do formar Sistema de Registro de Preços obje1h1u1Jo contralaçJa, 
h1H 1:h . r,ir.1. Comm1,.1,j:1o de cmprc,a é:ip,ec,al izada na e,ecuçdo df ~en ll' O de dt:,tina,.;ão final de resíduos sóh
d,•-. ,11 11'11~ 1:1:-i:-e:. Re.:m-sos: prc-ü;cos fü) .:,rçamcuto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e sub
-.; 1d1,1r1.i •11i."n l i.' :t Lé 1 rédcrd 1l' l.; .666193: Lt:1 Complémt":ntar 11'' 113 06: í>t,,,;ré!O Feckr • .tl n" i .~92/13: 11~crcto 
\111ml·1ri:1I n~ nos 11 : i.: l.:gi ... laçàú p.:run ... ·,u.:. con~id.:radíl,;: ar.. alcL~raçõr" po!".l.:rion:5: d3:-. referidas no1111:h . 
lnlo11n;1ç ôe::i-. 110 :)01;'11"10 Jas fJ7:JO ~ JJ :t)O lwras dos dias U1c1s. no euJereço suprnciuJo. Telefone: (OM4l 
-; -1 '51k,11 1. Cdital : hll p: ~qwdvr.rn .go, .br. 
b 1l-, l1..k.11 - R.i,. 1 • de Dezembro de 10~ l 
PFDRO FRFIRF í> F SOUZA FILHO - P,egoeiro 01i.:1al 

P REFEITUIU MUNICIPA L DE TOUROS 
EXTR .\TO DE ,DJ UD ICAÇÁO TP: 006120 21 

l)._ a~l•~Jo ~·om L'::i- ,110s da com1ss,fo de L1c11.içJ., e o q_u ... rimJamcnr:1 ,1 Lc, nº. ~.666/9J e lcgislnção complc
mc11ta r e ar nda de ..:o nlormuJad.c:: .:oin o ,csult:ldo do µrc::S<:nte certame. Aí>JUí>ICO. o presc:nlc c::vcnto lJllé tc,·e 
,·l•m11 ••h1 .:-101..1 Conrrat:i.;3o d.: '-"Inpr"sa esp,:dn.lizn.da cm cnp:cnharia civil parn a p.=ivirncntaçào pelo mCtodo con
\ c11c1onal cnm drenut;em "°' urerfic1,.1l em parnlclep1peJoJ nü c~mtinuidu.de d.i ruu S;fo fnmcisco, loculizaJas no 
cl1'1ntCl d~ ~0111:i Lut ia. do 1'!11nic1pio de, Touro.s/KN. que consasrou ,encedor a empre,:,a MOKLIS 
• O\~ rRl <' <'>ES E INCORPORAÇ<1ES EJRELI. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE TOllROS 
EXT RATO DE HOM OLOGAÇÃO T P: 006/l OZI 

l}e, a.:ordn uim o~ ato-. da con11ssâ,1 pe,rm.u1~nlt' dt li cuação e o que fundamenla a Lei nº. 8.666/93. e legifllaçao 
,,,m::>lc:m:-nrnr e. illi1d.1 de fonfonnidad.: com o resul tado do prcscnrc certame. cuj0 .:>bjcto ê a CoJntrataçjo de 
empr:"d t'"P.!•.:wh7.adJ c:m cngc:nharÍJ ..:i, 1\ p:.ira .t pa,im~nlat;ào pelo mi:-to<lu 1,;on,·enciunal çom dn:11agc:111 
\L:p::rl:e;:, : cm r-1nl.:k111p.xlo n.a con1mmdadc da rua São Franci'-CO. localiz..1das no d15:tmo de Sanrn Luzia. do 
\ lum..:1p:,, úc Tourn:.. RN. w.a1;.J,., J,1::, ~tribu1~õe.s que .são conferhlm.. em função de terem sido ,,;umpndo::i- o:, 
l.htnmt' .. me-renlt',. a mh."rp,hi 1yão de- recur:t.o:-. decorr~lle do-i a11,, rdacionndo-. com n pl~ito ora chancelado, 
H1.)MflLOGO o prcscnrc cvc11t(' .;iuc teve como \Cnccdor n hciromc MORLIS CONSTRUÇÕES E 
l'\CO Rl'ORA(,'Ó FS FIRFLI -CNPJ ,9.646.3971000 1-75. 
TUl ' RU~ R\J . 17 DE DEZEMBRO DE 1021. 
PER.i> n : RR.I:IR.J'\ DC FARlAS FILHO - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MU:'l'IClPAL DE SAJ'iTAJ\'A OU S ERIIJÚ/RN 
ATO A\'ISO su rt::'l'S..\O DA TP "007/2021 

A Prefeitura Mwiicipll de S1m1orui do Scrido/RN, p.::,r meio de ru-1 presidente do comissã,) pc:nnoneu1e de lici
tação \·em 1omar A SUSPE SÃO da lici1ação Tomada de Preço n" OOi/20~1 para CONSTRUÇÃO DE UM 
GALPÃO INDUSTRJAL NO MUNIC'ÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN. que sena rc,liz,da a ,bcrtura d, 
~c:s,;àu i::m 22/12 ~021 â.:, ()9:00h nu s,;:<lé da Pn:ft:itunt Mun11.:1pal. visto a fll:).;t:S:>iUuJ~de REVISÃO l) PRO
JL:.TO UÁSICO: a PUULICAÇÀO DL:. f'\OVA DATA será diH1 lgada nos meios pertinenle5.. 
Maiores. informoc;ôcs e esclarecimenrus 110 endereço eletrônico: cpl_sontauadosc:rido.rn@outlook.com e 110 sit~ 
da Prefeitura Municipal de Samana do Sendó/RN (http://pmsantnnadoserido.m.go,.br I. 
lnfonnaçôcs poderão ~cr obtidas ninda pdu r.:kfon..:: (~) 347tt-00l-t 
Santana ~lo Sc:ridó. l 7 Jc: d~Zt'mbro de 2021. 
Joelaine Carla Ah es ü anl a.<.;- l'r6id~me d:1 CPL 
Comissão Pcrmaneme de Licilnç:'lo. 

rREFEITURA MU IClrAL DESA TANA DO ~ER IDÓ/RN 
Tcl.: R4 347f>-0014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
TERMO DE ADJ UDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO -SRP - N". 01 1/202 1 
OBJETO: r..:gi,rro de rm:ç.:>.; pnn a...iuisiçào fururn .: rl.:lr..:.:IJd.'l J.: m.::11..:n:-il &: EPlS (cqu1p:imcn10 de r :--01.:.;â..> 
individual) para atender as diversas .secretarias llo 111unicipiu 1k Touros, R 
A TO DE ADJUDICAÇÃO 
De acordo com orntos lL1 comissà.:> de Licimc;ifo e v que funiliuncntn a Lei n~. lí.6661'>3 com a Lei N." Ju.5.!0 IJ2 
I! l~gisla.;ão 1..'.0mplememar e ainda de c.onfo,midade co111 o ri::suha.do do pn:sente certame, ADJUDICO, o r re
M;ut..: 1..:\',::n10 qlX teve como obji..:to para registro de prcç-,:; p,uc1 aqui.,;:ir;âo furura e pan.:clad.a de m.i.t..:rial de EPIS 
f.:~uipamc:nto de protcc;ão individu.:tl) para atender as divcrs.:i.; sc1.: rcta1·ia,; do mun icípio d.e Touro'i'R N. que con
Sa)irou como vencedora:.- as cmpn.·sas: 
01 - DAYANE Ri\f.\ELA DE MELO FRANCA D.\NTAS - CNPJ: .'5.2X4.76410001-.,0. llen,: 01. 02. O.\ 05. 
OR. 11 , D . 
02 - ESCOLA ESCRITORJO UVRARJA E PAPELARIA LTDA- CNP.I: OO.ROO.óll /0001-14. ltcn,: %. fJ9. 
10. 12. 15. 16. 17 < 18. 
03 - INSITTlrTOTRAVESSIA-CNPJ: !0.2,J.915/0001 -95. hem: 04 
0-1- M.\Vl COMERCIAL DE P.\PELARIAE ,\LIMENTOS LTDA ME - C-NPJ : l ~.027.6T/OIJ'Jl-8~. llem: 07. 
Touros/RN, 25 de novembro de 2021. 
Ciccro Antônio Bczcrm Jwlior 
rrcgOt'iro 

PREFEIT LI RA MUNICIPAL DE TOUROS 
AVISO DE PII.EGÁO ELET II.Ô~ ICO S ~P DE N." 018/20Z I 

O 1fomcipio de Touros.. RN. 1orua. público que fica abcr10 o rnv10 de propostn p.1rn realização 110 d1:i .\1) de 
Jc:1.cmbru de ~0.!I à,; I0:01 Hrs. on<k fará a licitação na mod:.iliJaJt' :.i.:irna citada. visandu o regi.strl1 de preçu:. 
parn aqui-ii.,;ão furura e p:m:dad:i d.:- vdcu los zcrn ki lomcuo tipo ambuliinci:l. (liro a). p3ra at-.:nd-.:r as ncc .. "S~t

Jadcs e demandas da rede de saúJe, Jo municipio de Touros/RN. O cdilill está a ll1spos1ç.:io uo sttc 
\\'\\ \\ .IOuros.m.gl> .... br. \\'\\'\\.portaldecompraspublicas.eom.br t' no c-rrutil lic-ita.:aolôurosmlá1gma1l .com, a 
scss:ào rcali:zar-sc-.i no sitio www.purta.ldccompraspublic.is.,útn..br. 
Touros/RN, 16dedc::7embrode2011. 
CiL:1.:rn Antõnio Bezerra Junior 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITUIU MU 'ICIPAL DE VERA CRUZ/RN 
Tf.R"10 l> F. HOMOI.OGAÇÃ O 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/Z0Z I 
OBJETO HOMOLCJOA.D<J: CUNTRATA~·Ao DE EMPRESA ESPECJALIZ1\DA E~l SERVl(,'OS DE 
l!NGEN HAK IA - PAKA l!Xl!CUÇÀO L>E L>KENAGl M L PAVJMl!NTAÇÂO L>E v IAS PÚHLJCAS, l!M 
PARALELEPIPEDO PELO MÉTODO CONVENCíONAL NAS RUAS: PROJETADAS Ql. PROJETADA 04. 
PROJETADA 07. PROJETADA 02. PROJETADA 08. rROJFTADA 03 E r ROJFTADA 1.l ( NO GULLAN
on SENDO ELAS LOCALIZADAS 'º [)}5 TRITO C01JE. ~nTNICÍPIO \ 'ERA C-RllZIRN. 
ConsiderunJo o que di:,põc ;,i Lei Feder.d n" ~.f'lt>6. Je 21 Je Jwih<' Je 199.~. e :,u;.1s atualiz.tçõe:, po:,teliorc:,. 
Con-iidettmdo ainda o~ autm. do proc~~ro licitalório Tomada de Preçoi. n" OOW02 l. em p:-irticular o Relatóno 
expedido pcln Douta Comissão Pcmiancntc de Lici tação do Munkipio. 
ConsiJc:rdnlk.) 4lk: for.!.m ab<li~advs o:- Jireito:, •~u~ai:.. nm, te1m<.1'i do artigo 43. in1..: iso VI. d:1 Lei ft .6t'ltill."J3. 
Com base na,;: infonn:'k,•ik~ :i.pr ... ~ntada..r.. IIOMOL(JOO o proccd1mcn10 liciratorio. cm con.--.:qu.:n.:i:i . fica con
vocalh a empre:ta RN CONSTRUÇÕES E SERVl(,,OS LTDA. Uhcnta no CNP J1MF sob o n". 07 .55:<i.-140,UOOl-
5-I, com proroi;;ta,;; do~ lote, no \alor dt>: LOTL.: OI R$,Hl9.453.06 - LOTC O:? : k.$293 . .5 77.fi.4 - LOTL 03 
RS29 l .69S, 15 Totalizando RS l.07-1. 728.80 (um milhão sch.'llla e quatro mil sc1ccc11tos e vinte oitú rcnis e oiten
ta i.:cnta, os). par.i :1ssin:iturJ do termo de 001111:tlo. no:. krn10:, du a11. b", c.iplll. du ..:1tado diploma legal. :ioli .t:, 
pcnalid:\dc-i d:l ki. Dê--~ ,:i~ncia ,: cumprtHC. 
Vera Crnz/RN. cm 1- de Dezembro ,k 2011 . l\1..ARCOS .-'\.NTuNIO C.-'\BRAL - Prefeito l\lwu..:ipJI. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 13:00 horas do dia 30 de Dezembro 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço. visando fmmar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações fütw-as, para: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
Municipal n" 005/1 1; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 13 :00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN. 17 de Dezembro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador: 3F243C25 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 20/12/202 l. Edição 2675 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATfVOS A UCTTAÇ:\O/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21121600046/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRl'\"CIPAIS [',FORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00046/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal 1dade/Proced imento: 

Fundamento Legal : 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

20/12/2021 

30/12/2021 a 30/12/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

49264 ,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

310225 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de res íduos 

sól idos domiciliares e comerciais para receb imento e destinação final em aterro sanitário licenciado, 

externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Mun icípio de Equador/RN , em conformidade 

com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

l'<FORVIAÇÕES SOBRE O ORDE;"l;ADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF : 03414872447 

PRl'-ClP.-\1S l'.\"FORM.AÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Recurso Próprio: 49264,00 

Recurso Federal : 0,00 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal: 

0,00 

0,00 

DOCL.\IE'.\"TAÇÃO CO:\IPROBATÓ RIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: 5E5966393B1 BB607F1 DE3225C50989C2 

Nome do Arquivo Anexado : 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

J CSTIFICA TIVA(S): 

lmporlauk: 

Termo de Referência - Aterro Sanitário.pdf 

76BC7A8FBA4BBB8A44084C3BA77C851F 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

DC8ABCD7021FE281F7EBAA7EB1EF2682 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

A56D106A94A430F0190A4ADCDD42822A 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

904A0518098906CD36010E7943E61FEA 

Tribunal de Contas do Estddo de Rio Grdnde d,) !\,orte - TCE-RN 

/\v. P-es1aente Getulio Vargas. n" 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP 59.0'2-"'.60 

DírP.lona de lnformát,ca - DIN 

T<?lefonE:: 3642-7275 j 3642-7288 



Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame lícítatório ora informado ao TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:310225 

Data e hora do Envio: 21 / 12/2021 14:43:00 

Data e hora da criação deste Documento: 21 /1 2/2021 14:42:4 1 

T··ibunal de Contas d,) Estado do Rio Grande cfo /l.011e - TCE-RN 

t,,. P
0

es,aente Ge!L,lio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NataliRN CEP 59.0' 2<:160 

Oirr;;tona de lnforrnái"-ca - DIN 

r ~!>?fone . .:'-642-72751 3642-7288 
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PREFEITURA MUNICIPAL-DE EQUADOR 
LICITAÇÃO"- PREG~O;PR.ES.EN-CIAL Nº 00046/2021 

DOCUMENTAÇA0 I lO CREDENCIAMENTO 
- b , 

ECOSOLO GEST AO ~NJ~IENTAL DE RESIDUqS L TOA 
CNPJ:)11.955.108/0001-54 . ~ 

END: RODOVIA- PB 138 . 
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ECQSOLO 
CL.;; 1 t\0 /\i\l\BILNf1\L. DL R ESÍDUOS LI DA 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO. 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS L TOA 

CNPJ: 11.955.108/0001-54 
END: RODOVIA - PB 138 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3335-8944 



ECGSOLO 
CLS r.Ã.0 /\iv\BI ENT,\L l)L RE...:;ínuos LI DA 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.1- PROCURAÇÃO. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 
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ECQSOLO 
C[.S 1.1\0 1\ !\t\BIL1 11\L LX. RL'iÍDU0::, LTD/\ 

CNPJ: 11 . 955. 108/0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento a ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB -138 km 10, estrada para Catolé de 

Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0001 -54, por seu representante legal 

adiante assinado, o Senhor PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, brasileiro, solteiro, 

empresário, maior, portador do CPF nº 085.826.274-67 e Carteira de Identidade nº 

3.532.299 SSDS/PB, residente e domiciliado à Avenida Engenherro José Celino Filho, 

35, 9º andar, apartamento 1009, na cidade de Campina Gra_?de, estado da Paraíba

PB, nomeia e constitui seu procurador Rodrigo da Silva, casado, representante 

comercial, residente e domiciliado à Rua Mário da Costa Agra, nº 152, portador da 

cédula de identidade nº0201312014, expedida por SSP/RJ inscrito no CPF sob nº 

014.125.364-99, com poderes para representar perante o Pregoeiro Oficial da 

Prefeitura Municipal de Equador no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00046/2021, objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RECEBIMENTO DE RESÍDUOS 
, , Q./ 

SOLIDOS URBANOS DO MUNICIPIO DE EQUADOR. Podendo referido procurador ;JJt5 ;g 

formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou ~ j 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao .g .:,, 
certame, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel ~l:§ 

e: V> .... 

cumprimento do presente mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso • º ~ !:- . . . 

Campina Grande-PB, 29 de Dezembro de 2021 

~ t:::::> ¼ ¼ &.-. dl.Íuwi 
PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS 

Representante Legal 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 
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ECGSOLO 
Cl_"l r\0 t\1\t\BILNf1\L lX. R[SÍDLIOS Lrl)A 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.2- DOCUMENTAÇÃO DO REPRESENTANTE. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 

( 
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Au ent1co a orErnte 1.0DH. reorciducao t1el do Gr icmãT'- -
aprC";entado. E.111 testt'illl.mho da Vt:tdad2. 
k-'\ii!'ilfld lirande---1'8 ;::~i/llii2021 li9:~i6:l7 
Fernanda ~"c1h lCló 11a,1ta:=. da Silva WUlü - l:.set ,ente ::i> . 
r:il2HJü98481 crll:ld 2.62 FAfiP9l:f:$ íl.3i H:t-'J:' 0.:.2 l' 
Sfül DIGI iAL: A!'ll..Yi6ó7-8"1PZ . 
ü:,nüra a autentiudade em !itt~-s:í /selooig1 tal. t 
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ECQSOLO 
CL-;; 1 t\0 J\iv\BI[ f ,\L DL R[SÍDLIOS LI DA 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001 - 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.3- CONTRATO SOCIAL. 

END: RODOVIAPB 138, ZONA RURAL- CEP:58.444-000-
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 
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'1. 

ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
~~ 

CONTRATO SOCIAL 

JOÃO NETO OE OLIVEIRA. brasileiro, natural de Campina Grande - Paraíba/PS, casado sob o regime separação total de 
bens, empresário, nascido em 21/01/1952 portador da carteira Identidade 198431 SSP/PB e do CPF nº. 072.894.054-04, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Joaquim Pequeno, 7 45, Bairro Universitário na cidade de Campina Grande - Pb, 
CEP nº. 58.429-105; JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. brasileiro, natural de Lagoa Seca/PS, solteiro, Empresário, nascido em 
24/08/1953, portador da Carteira de Identidade nº. RG 199.085 - SSP-PB e o CPF sob n.0 040.196.284-91, residente e 
domiciliado na Rua Papa Pio X, 401 Bairro do Alto Branoo na cidade de Campina Grande - Pb, 58.401-705 e PEDRO 
PAULO ARAOJO MEOBROS, bra$leiro, natural de Brasília/DF, solteiro, emancipado, nascido em 05'U7/1992, inscrito no 

. CPF sob n.º 085.826.274-67 e RG 3.532.229-SSDS-PB, residente e domiciliado na Av. Eng. José Celino Filho, 35 -9° 
·Andar-Apto 1009 - Bairro do Mirante cidade de Campina Grande - Pb, 58.407-664, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMBRA-A sociedade girará nome empresarial de "ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS 
LTDA". . 

CLAUSULA SEGUNDA - A sede e foro será na cidade de Campina Grande - Paaiba na Rua Coronel João Lourenço Porto, 
51 - 1° Andar - Sala 103 - Centro - CEP: 58.400-240. 

CLAUSULA TERCBRA - Seu objeto social será: 1°.) Construção Civil, compreendendo: Edificações, Reformas e 
Recuperações, Serviços de Terraplanagem, Pavimentação, Topografia, Saneamento, Pista de Rolamento D'Água, Portos, 
Rios e Canais; Barragens e Diques; Drenagem e Irrigação; Pontes e Grandes Estruturas; Acessória Técnica e 
Consultoria,;lmplantação de Loteamento Urbano e Rural. 2°.} Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos. 3°.) Gestão 
Ambiental de Resíduos compreendendo: Implantação de Aterro Sérlitàrio de RSU (Resíduos Sólídos Urbano}, Operação de 
Aterro de Resíduos lndustriaís Classe 1, IIA, 118, Operação de EstaQ6es de Transbordo RSU (Residuos Sólidos Urbano), 
Operação de Unidades de Reciclagem de RCD (Resíduos da Construção e Demolição), Operação de ATTs (Atea de 
Transbordo e Triagem) de RCD, Operação de Aterros de Reservarão de RCD, Oper~ão de Unidades dé Triagem e 
Reciclagem de RSU, Monitoramento de Aterros Sanitários, Recuperação Ambiental de Ateas Degradas por RSU e 
Educação Ambiental. 4°.} Limpeza Urbana, compreendendo: Coleta de Resíduos Sólidos; Serviços de Raspagem e 
Capinação Manual e Mecânica; Serviços de Varrição MalUal e Mecânica; Serviços de Podas; limpeza de Canais e 
C~rregos; 5°.) Locação de Mão de obra. 6°.) T~ansporte Rodoviário de Cargas em Geral, inclusive de Produtos Inflamáveis 
e Perigosos.; 

CLAUSULA QUARTA - Seu capital social será R$ 1.200.000,0,00 (um milhão de duzentos mil reais), dividido em 1.200.~~ENr. 
(um milhão e duzentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, sendo: R$ 300.000,00 (trezentos mil . ~. t º~ 
integralizado neste ato e em moeda corrente do país, e R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) a ser integralizado erazo ., . ~ 
de 48 meses, em moeda corrente do pais, a partir da assinatura do presente documento. :§§ "(,+ 

Sócios 
JO O NETO DE OLIVEIRA 
JOSE DE ARIMATEA ROCHA 
PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS 
Total 

Quotas 
120.000 
540.000 
540.000 

1.200.000 

ValorR$ 
120.000,00 
540.000,00 
540.000,00 

1.200.000,00 

Percentual 
10,00% 
45,00% 
45,00% 
00,00% 

CLAUSULA SEXTA - Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal que 
limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pela Lei de Sociedades Anônimas. 

as sociedades 

CLAUSULA SETIMA - Nos termos do art 1.052 do Código Civil (Lei nº.10.406/2002) a responsabilidade de cada sócio é 
restríta ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA -As quotas de capital são indivisiveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem o consentimento 
expresso dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência na 
aquisição, se postas à venda, devendo o sócio eventualmente interessado se manifestar no prazo m · ·, Sessenta} 
dias, contados de oomunicação formal a ser expedida pelo sócio que deseja- alienar sua particip • arcialmente. 
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ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

No silencio dos sócios, o sócio ofertante poderá alienar suas quotas a quem desejar. Se formalizada a cessão das quotas a 
quem quer que seja, deverá ser formalizada a altQração contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA - tv:, término de cada exerclcio social, coincidente oom o ano civil, os administradores prooederão à 
elaboração do inventário, Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, a participação nos lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de 
pro labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo, · 

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer dos quotistas, a sociedade poderá 
continuar com o sucessor ou sucessores do falecido ou interditado. Se o sucessor ou suoessores do falecido ou interditado 
não quiserem ou puderem continuar com a sociedade, os haveres deste apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial especialmente levantado para este fim, serão p~os em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e consecutivas, 
vencendo a primeira em l'.> dias após o fafecimento ou interdição, conforme art 1.031 da Lei 10.406/02. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoas do quadro societário, 
bem oomo por pessoas não sócias, as quais serão designadas e sua aprovação dependerá da unanimidade dos sócios. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA · A administração da sociedade cabe a todos sócios, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, representarem a sociedade, ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou aliena- bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. Nos papeis e documentos 
assinam conjuntamente dois dos sócios, sem distinção dos -sócios oom se vê na final deste instrumento. 

CLAUSULA OECIMA QUARTA - Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no parágrafo~- Do Art 1072 do Código Cívil. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Todas as disposições deste instrumento ficam subordinadas a legislação em vigor, 
esclarecendo que as atividades iniciarão em 08 de abril de 2010, e tem prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade e a pErticipação na mesma, por lei especial, ou em virtude de condenação airninal ou 
por estarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimantar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- Fica eleito o foro da Comarca de Campina Grande -Pb, em desfavor d qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, bem 'oomo para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato. 

E, para constar, mandaram redigir o presente oontrato soaal, o qual assinam em três vias de igual t 
presença de testemunhas. pelo que se obrigam a cumpri-lo tal como nele está contido. 

. d Ass;" Silva Franci co e .., 
p,.0O • oAB 10.433 

AD~~F : 205.626.404-87 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: ll.955.108/0001-54 
NIRE: 252 00523466 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural da cidade de 
Campina Grande-PB , casado sob o regime de separação 
total de bens , empresário, nascido em 21/01/1952, 
portador do RG 198431 SSP/PB e do CPF n . 072 . 894 . 054-04, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Joaquim Pequeno, 
7 4 5, Bairro Uni ver si Lár io na cidade de Campina Grande 
PB , CEP 58 . 429-105 

JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, brasileiro , natural da cidade de 
Lagoa Seca-PB , solteiro , empresário, nascido em 
24/08/1953 , portador do RG 199 . 085 SSP/PB , e do CPF 
040 . 196 . 284-91 , residente e domiciliado na Rua Papa Pio 
X, 401, Bairro do Alto Branco na cidade de Campina 
Grande-PB , CEP 58 . 401 - 705 e , 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, brasileiro , natural de 
Brasí l ia-DF, solteiro, emancipado, nascido em 
05/07/1992 , portado r do RG 3 . 532 . 299 SSDS- PB e CPF 
085 . 826 . 274-67 , residente e domiciliado na Avenida 
Engenheiro José Celino Filho , 35 , 9° andar , Apartamento 
1009 , Bairro do Mirante na cidade Campina Grande-PS CEP 
58 . 407-664 únicos socios componentes da sociedade 
empresaria limitada , denominada de ECOSOLO GESTÃO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA, com sede na Rua Coron l João 
Lourenço Porto, 51 , 1 ° andar , sala 103 Centro , 
Grande-PB , CEP 58 . 400-240 , Campina 
contrato social arquivado sob nº 
despacho de 13/05/2010 , inscrição 
11.955.108/0001-54, resolvem , de comum 
melhor forma de direito , proceder a 
a l teração contr~tual , mediante as cláusul 
seguintes : 

com 
por 

no CNP nº 
acordo t na 

),ri~ira 
e ndições 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - o sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, 
detentor de 540 . 000 (quinhentas e quarenta mil) quotas 
de capital , no valor de RS 540 . 000 , 00 (quinhenlos e 
q~arenta mil reais) , cede e transfere a título de DOAÇÃO 
neste ato, 60 . 000 ( sessenta mil) quotas de capital , no 
valor de R$ 60. 00000 ( sessenta mil reais) í para RENA!.l'O 
DIAS DOS SANTOS ROCHA, ca~aJo com comunhão pareia] de 
bens , brr.1sileiro , natural da cjdade Campina Grande - PB , 
Empresário , portador da cédula d e identidade nº 1613002 
SSPPB , CPF nº 012 . 930 . 644 - 40 , residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco , 30 , apartamento 1701 , Prata , Campina 
Grande - PS , CEP 58400-575 , que por este ato INGRESSA NA 
SOCIEDADE. O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, detentor 
de 540. 000 (quinhentas e quarenta mil) quota.e; de 
capita 1 , no vél lor de RS 54 O. 000 , 00 ( quinhentos e 
quarenta mil reais) , cede e transfere a título de VENDA 
neste ato, 60 . 000 (sessenta mil) quolas de capital , no q\..?-.w.ANENr~

0 valor de R$ 60 . 000 , 00 (sessenta mil reais) , para RENAT ·.P ~ 
"-j -6 

DIAS DOS SANTOS ROCHA, já qualificado . -~ ~ • 
= FI$. 1-<.JI % 

Parágrafo Primeiro: O capital social no valor de R ~~ij~iI-=, 
' \ U ü 1 \...,. 

1 . 2 00 . 000 , 00 ( um milhão e duzentos mil reais) , permanece -.__ ___ _ 
inalterado , sendo distribuído doravante da seguinte 
forma : 

SOCIOS QUOTAS VALOR {R$) 
JOÃO NETO DE OLIVEIRA 120.000 120.000,00 
:RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA 120.000 120.000,00 
PGRG PAUl.O ARAUJO MEDEIROS 480.000 480.000,00 
JOSE DE ARIMATEA ROCHA 480.000 480.000,00 

TOTAL 1.200.000 1.200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, 
declard Ler recebido neste ato , pela venda de suas 
quotas , o valor de R$ 60 . 000 , 00 (sessenta mil reais 
RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA. 
Parágrafo ún-ico - os sócios JOSÉ DE ARIMATÉA R.OC 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, outorgam a RENATO DIAS 
SANTOS ROCHA e a sociedade , plena 1c,>.----r~. revog 

q u itação , das quotas cedidas e trans as , n~ste 
para na~ maj_s exigir em juízo ou fo 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais 
constituição e alterações 

cláusulas do contrato de 
posteriores aqui não 

modifi c adas conti nua m c om a redação de o rigem 

E, por 
presente 
Lei . 

assim e s t arem justos 
instrumen t o , para que 

e acordados f irmam o 
produza os efeitos da 

Campina Grande - PB, de 2011 

f' 

onato o; 
~ 

·1,,, 

,_ ~-- ~ \ 
" OJ (/"; 

1 
1 

A~fe,ntfco a pra 
_ ~pre~entado. E , 
""' j CAMPI 

-~~~ 
. [7Tj NOVO SÉTI 1l Tabelião: M 

~ ! . 
DE

. . Jt 

O'f:l,{?-lfitas 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: ll . 955 . 108/0001-54 

NIRE: 252 00523466 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural da cidade de 
Campina Grande-PB , casado sob o regime de separação t otal 
de bens , empresário, nascido em 21/01/1952 , portador do RG 
198431 SSP/PB e do CPF n. 072 . 894 . 054 - 04, residente e 
domici l iado na Rua Antônio Joaquim Pequeno , 745, Bairro 
Universitário na cidade de Campina Grande-PB , CEP 58.429-
105; 

JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, brasileiro , natural da cidade de 
Lagoa Seca PB , solteiro , empresário, nascido em 
24/08/1953, portador do RG 199.085 SSP/PB, e do . CPF 
040 . 196 . 284-91 , residente e domici l iado na Rua Papa Pio X, 
401 , Bairro do Alto Branco na cidade de Campina Grande-PS , 
CEP 58.401-705 ; 

' 

- ~ 

<-R'tÃANEN T .r-« v' e: o. ' 
~ ~0; 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS , brasileiro , natural i _... , . . ç 

Brasília-DF, solteiro, empresário, nascido em 05/07 /199 ? Fls.:14·· ·· · 
portador do RG 3 . 532 . 299 SSDS-PB e CPF 085 . 826 . 274 - 6 , --
residente e domiciliado na Avenida Engenheiro José Celin ~7!3r vA 
Filho , 35, 9° andar , Apartamento 1009 , Bairro do Mirante '¼~- -~ 

na cidade Campina Grande-PS CEP 58 . 407-664 , e , 

RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA, c~sado com comunhão parcial 
de bens , brasileiro , natural da cidade Campina Grande-PB , 
Empresário , portador da cédula de identidade nº 1613002 
SSPPB , CPF nº 012 . 930 . 644 - 40 , residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco , 30 , apartamento 1701 , Prata , Ca pina 
Grande - PB, CEP 58400- 575 , todos sócios componente ~ da 
sociedade empresária limitada , denominada de ECOSOOO -
GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA , com sede na Rua Coron 1 
João Lourenço Porto , 51 , 1° andar , sa l a 103 - Cen 
Campina Grande - PB , CEP 58 . 400-240 , com contrato s 
arquivado sob n ° 25200523466 por despacho de 13/05/ ~ 
inscrição no . CNPJ nº ll.955.108/0001-54, res v 
comum acordo e na melhor forma de direito , pr 
segunda alteração con Q.-1,,-1:re...,___,- mediante as ~ 

condições seguintes: ___ o ' 
~ J- V 

í-iTl NOVO SÉT I 1 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, que ne s te ato RETIRA-SE DA 
SOCI EDADE, detentor de 480.000 (quatrocentos e oitenta 
mil) quotas de capital, no v a lor de R$ 480 . oo·o, 00 
(quatrocentos e oit,enta mil reais) , cede e transfere a 
título de VENDA neste ato, 176 . 000 (cento e setenta e seis 
mil) quotas de capital , parte de suas quotas de capital, 
no valor de R$ 176 . 00000 (cento e setenta e seis mil 
reais), para GIBRAN MONTENEGRO GUEDES OE HOLANDA , 
solteiro , nascido em 07/05/1993 , brasileiro , natural da 
cidade Campina Grande-PB , Empresário , portador da cédula 
de identidade nº 3 . 687 . 690 SSP/PB , CPF nº 096.857.524-27 , 
residente e domiciliado na Rua João da Mata , 678 , Centro, 
Campina Grande -PB, CEP 58400- 245 , que neste ato INGRESSA 
NA SOCIEDADE. O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA transfere a 
título de DOAÇÃO, 304 . 000 (trezentos e quatro mil) quotas 
de capital , correspondentes ao restante de suas quotas de 
capital, no valor de R$ 304 . 000 (trezentos e quatro mil 
reais) , para o seu f ilho , JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS 
ROCHA, brasileiro , natural da cidade de Campina Grande- PB , 
solteiro , nascid o em 26/06/1989 , empresário , portado do RG 
3243174 SSDS/PB e CPF 078 . 073 . 914 - 05 , residente a--~ 
domiciliado a Rua Fernando Barbosa de Melo , 290 e d_~/.-NENTt--0 " , <:::;~ç; ç ·, 
CEP 58 . 410-040 , que neste ato INGRESSA NA SOCIEDADE . #' <✓e; 

~- ~ 
8 Fls. ~ 5' 

O sócio RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA, que nest ~ --~,Q-= / 
RETIRA-SE DA SOCIEDADE, detentor de 120 . 000 (cento e v· __ üe ::'5 ;" ::;'/ 
mil) quotas de capital , no valor de R$ 120 . 000 , 00 (cento"·e----
vinte mil r e ai s ) , cede e transfere a título de VENDA neste 
ato, 8 4 . 000 (o i t enta e quatro· mil) quotas de capital, 
parte de suas quotas de capital, no valor de R$ 84 . 000 , 00 
(oitent a e quatro mil reias) , para GIBRAN MONTENEGRO 
GUEDES DE HOLANDA, já qualificado acima . O sócio 
DIAS DOS SANTOS ROCHA transfere a título de DOAÇÃO, 36 
(t r inta e seis mil) quotas de capital , correspondentes ao 
restante de suas quotas de capital , no valor de $ 
36 . 000 , 00 (trinta e seis mil reais) , para o seu 

JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA, já ~:::~ acima . 

~ M';J,~ m 
ATO DE NoTAS o Ê CAMPINA GRANDE • PB 

NOVO SÉTIMO · ntunes 
Tabelião: Mar da 02J.=1100830 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

O sócio JOÃO NETO DE OLIVEIRA, detentor de 120 · ()O'-~ 

(cento e vinte mil) quotas de capital , no valor de R$ 
120 . 000 , 00 (ce nto e vinte mil reais) , cede e transfere a 
título de VENDA neste ato, 60.000 (sessenta mil) quotas de 
capital , no valor de R$ 60 . 000 ( sessenta mil reais) , para 
GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, já qualificado acima . 

O s ócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, detentor de 480 . 000 
(quatrocentos e oi tenta mil) quotas de capital , no valor 
de R$ 480 . 000 , 00 (quatrocen tos e oitenta mil reais) , cede 
e trans fere a tí tul·o de VENDA neste ato, 80 . 000 (oitenta 
mil) quotas de capital , no valor de R$ 80 . 000,00 (oitenta 
mil reais) , para GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, já 
qua lificado acima . 

Parágrafo Primeiro: O capital social no va l or de R$ 
1.200 . 000 , 00 (um milhão e duzentos mil reais) , pe r manece 
inalterado , sendo d i stribuído doravante da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA 340.000 340.000,00 
PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS 400.000 400.000,00 
GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA 400.000 400.000,00 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA 60.000 60 . 000 , 00 
,✓/ 

TOTAla 1.200.000 1. 200. 000 ,;Ef~ 
I ::q 

'«!,; 

! 8 FI 
CLÁUSULA SEGUNDA --

O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA declara ter recebido 
ato , pela venda de parte de suas quotas , o valor 
176 . 000 , 00 (cento e setenta e seis mil reais) de 
MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA. 

O sócio JOÃO NETO DE OLIVEIRA declara ter recebido nes e 
él to , pela venda de parte de suas quotas , o valor de $ 
60 .0 00 , 00 (sessenta .mil reais) de GIBRAN MONTENEGRO GUE S 
DE HOLANDA. 

3 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIOUOS LTOA. 

O sócio RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA declara ter teçe bido 
'- lq 

neste ato , pela venda de parte de suas quotas , o valót ~<le · 
R$ 84 . 000 , 00 (oitenta e quatro mil reais) de GIBRAN 
MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA . 

O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS declara ter r ecebido 
neste ato , pela venda de partes de suas quotas , o valor de 
R$ 80 . 000 , 00 (oitenta mil reai s ) de GIBRAN MONTENEGRO 
GUEDES DE HOLANDA. 

Parágrafo único - JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, JOÃO NETO DE 
OLIVEIRA, PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS e RENATO DIAS DOS 
SANTOS ROCHA outorgam a GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE 
HOLANDA, JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA e a sociedade , 
plena e irrevogável 
transferidas neste ato , 
fo r a dele . 

qu itação , das quotas cedidas e . ,--~ 
para nada mais exigir em juízo ,,~ 'j .;..fA.NENr~0,.. 

. •..;_J ('<'. 
,C :,• ~ 

I :.'J ~ 
' e) • ~ i u FI$. 1-<lg' 6j CLÁUSULA TERCEIRA 

\~--L i 
A administração da sociedade e a sua representaç~? ' :7.;; ;<1c,c,, / 
praticando todos e quaisquer atos de gestão , exercendo o "·- -- -----
uso do nome empresarial , as atribuições e s p e ci f icas de 
representação ativa e passiva , em juízo ou fora dele , 
caberá a todos os sócios, JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS 
ROCHA, I?EDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, GIBRAN MONTENEGRO 
GUEDES DE HOlaANBA em conjunto da seguinte forma : 

Parágrafo Primeiro - Só terão validade os atos de gestão 
que constarem as assinaturas dos 3 (três) sócios . 

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá ser representa.da 
por seus sócios de forma isolada nos seguintes casos : atos 
praticados perante as repartições pública s e autarquias , 
federais, estaduais e municipa i s, registros em CTPS , 
demissões e rescisoes , solicitação de certificados 
digitais, e em todo ato administrativo . 

Parágrafo Terceiro - Os sócios · administradores declaram, 
sob as · penas da Lei, que são civilmente capazes e que no 
estão impedidos por lei especial ou por qualqu r 
condenação a exercer atividade ' rios. (ar . 
1 . O 11 , § 1 ° . - Lei 1 O • 4 O 6 / 2 O O 2) . 

. .J' ef: 
NOVO SÉTIMO TA A GRANDE· PB 
Tabelião: Marcell ~ 

AUT .~ ~ -0~ --0 2 
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sentado 4 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 
NIRE: 252 00523466 

RISIDUOS LTDA 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural da 
de Campina Grande-PB, casado sob o regime 
separação total de bens, empresário, nascido 
21/01/1952, portador do RG 198431 SSP/PB e do CP 
072.894.054-04, residente e domiciliado na a 
Antônio Joaquim Pequeno, 745, Bairro Universitár· 
na cidade de Campina Grande-PB, CEP 58.429-105; 

GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, solteiro, 
nascido em 07/05/1993, brasileiro, natural da cidade 
Campina Grande-PS, Empresário, portador da cédula de 
identidade nº 3.68_7.690 SSPPB, CPF nº 096.857.524-
27, residente e domiciliado na Rua João da Mata, 
678, Centro, Campina Grande-PB, CEP 58400-245; 

c 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, brasileiro, natural 
Srasilia-DF, solteiro, emancipado, nascido 
05/07/1992, portador do RG 3.532.299 SSDS-PB 
085.826.274-67, residente e domiciliado na 
Engenheiro José Celino Filho, 35, 9° 
Apartamento 1009, Bairro do Mirante n 

andar, 
cidade 

Campina Grande-PS CEP 58.407-664; 

~ 
JUCEP 

1! 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO KM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
:.20150362730. 
PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015. NIRE: 25200523f66. 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRBTllIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de eua autenticidade no site 
www . redeaim.pb.gov.br informando o 1eguinte código de verificação: PB150362730 



Continuação da alteração contratual da ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

JOÂO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA, BRASILEIRO, 
natural de CAMPINA GRANDE/PB, Solteiro(a), nascido 
em 26/06/1989, EMPRESÁRIO, portador do CPF sob o n.º 
078.073.914-05, RG n.º 3243174 expedido pela 
SSDS/PB, residente e domiciliado à RUA FERNANDO -
BARBOSA DE MELO, n. 0 290, Bairro CATOLE, CAMPINA ~ EN1~0 
GRANDE/PB, CEP: 58410-440, /29 ~~ I !ef ~ 

I ~ 7" 

únicos sócios componentes da sociedade empresárt§ Fls.:;J=.1 s,· % 
limitada, denominada de ECOSOLO - GESTÃO AMBIENT 
DE RESIDUOS LTDA, com sede na Rua Coronel João RL.iB:~Tc -
Lourenço Porto, 51, 1 ° andar, sala 103 Centro, ··,~"°"' 0 _,__...··· 

Campina Grande-PB, CEP 58.400-240, Campina Grande-
PB, com contrato social arquivado sob nº 25200523466 
por despacho de 13/05/2010, inscrição no CNPJ nº 
11. 955 .108/0001-54, resolvem, de comum acordo e na 
melhor forma de direito, proceder a sua segunda 
alteração contratual, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade delibera pela mudança do seu domicilio 
que doravante será : RODOVIA PB-138, SN, ZONA RURAL, 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CEP 58444-000 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas do contrato 
alterações posteriores 

de constit~ ção e 
µ~--não modificadas 

continuam com a redação de 

~ 
JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
2015036:1730. 

2 

PROTOCOLO: 150362730 DE 02/10/2015. NIRE: 25200523466 . 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www . redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação, PB150362730 



Continuação da alteração contratual da ECOSOLO -GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

/ _, ... \ ... · 
E', ·t por assim estarem justos e acordados firmam o , \':-

d piisente instrumento, para que produza os efeitos da 
~Lei. 

Campina Grande - PB, de oL 2015 

DE HOLANDA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
20150362730 . 

/ 

PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015. NIRE : 25200523466 . 

JUCEP 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RBSIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.rêdesim.pb . gov.br informando o seguinte código de verificação: PB1S0362?30 
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:R$ 0,23 f'DIJ:R$ 0,23 
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httos:/ /selodioi taI;UolJ,ius.br. 

1" SERVICO NOTARIAi. E REG!Sll'IAL 
- ~ ...... , ~ANI>RO CUNHA LIMA 
d~i,_ Rua Vldlll de N!t9reiros 70-Centro • Campina Grande-PS· CEP 58.400-253 
!!'~~ Fone/Fax: (83) 3321-217ll • (83) 3321-1202 • (83) 3321-1150 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAfBA - SBDB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2015 09:34 SOB N" 
20150362730. 
PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015. NIRE: 25200523466. 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RBSIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRBTÃRIA GERAL 

JOÃO PESSOA. 07/10/2015 

~j, 

;"'" . ~~~ 

A validade deste doclllllenco, se impresso, fica sujeita à COlllprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150362730 

,. 



ECQSOLO 
CL~ 1 Ao NvmlLN 11\ L DL ,u.:s íDUOS LI l)J\ 

CNPJ: 11 . 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

-------·· 

1.4- DOCUMENTAÇÃO DOS ADMINISTRADORES. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 
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NOVO SÉTIMO TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPINA G 
Tabelião: Marcello Rennó de SiÜ eira Antunes 

fü. AUTEN ~t~-1 856 
't Autenlloo a preaen!e o ao fiel d orlgln 

apresentado . Em leste da 
CAMP!NAGRANDE-P 12/2 
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VÁLIOA EM TOOO O TERRIT6RIO NACIONAL 

3.532.229 r~~"'° 19/0312007 
PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS ,. 

F,t.!AÇAO SEVERINO MEDEIROS RAMOS FILHO 
MARIA EL.IANE DE ARAUJO 

OATA OE N~i!ll'RTO 

BRASILIA-DF 05/07/1992 
~ ~C.N.60959 FLS.20V LIV.A/5:S 

CARTORIO 2° CAMPINA GRANDE-PB 
085.826.274-67 

ASSINAllJIIÁ 80 DIRETO!\ 

REPOBltCA FEOERA TIVA 00 flRASIL 
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r-ii/ NOVO SÉTIMO TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPINA GRANDE ~ Tabelião: Marcello Rennó de Siqueira Antunes 
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EU, A ESCREVENTE JAEDINA MACEDO BARBOSA A~TENTICO do 
PRESENT E DOCUMENTO, POR SER UMA REPROOUÇAO FIEL A 
OROO•NAC. OOU <É. SSM MA,S. • 
EMOL: R$ 2 ,72 L!!J · 1 L!J " 
FEPJ-1-MP: R$: 0 ,52. l>ATA: 09/09/2021 , 
FARPEN: R$ o 31. 51LO: ALZ15921-10PU . . 1 

CO~$U1..TI A A Ur1s n c.1DA 0 1' 00 SILO i.M . • 
TOTAL: R$ 3 ,58 tttr.'!:>:llco••<a"zl2'1!A Tn • w• w111 o-01,;•u1,; @ .. ., 

' Jaédina Macedo BarbJ!:.a 
onat0 d.'"',,_ 7T SÉTIMO TABELIONAT~IJ 

iscrei.·ente do 7° Tabelionato de Notas • 
www.novosetimo.com. br 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/811519042100999977-49 

~ Autenticação Digital Código: 81151904210099997749-1 / .- Cartório Azevêdo Bastos 
-0 Data: 19/04/2021 14:19:12 Av. p,_•ldente Epitklo Po5SOII. 11"'5 

~ Valor Total do Ato: R$ 4,66 Baln-odoa Eatado,Joio Ponoa •PB 

~ ~ Selo Digital Tipo Nonnal C: AW55664-EUJ7; <
13l 3:ut•~~:i=~~.na1.br 

\ 

Véber 1u.,,,.~ Cavalcend 
TI1ular 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALGANTE L TOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto n· 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 14:43:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 811519042100999977 49-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 18b9ade6f80cb82088fddd7726c 78d8c6d08290f01 d9f9a05efb4cc5c9eaba08cd7 e57097 a 799a9d4ea2e5f3824031 d768 
dd09b9ff11 f0df5624a690fe0f6729 

Prestdenc.ia da Rcpubt;.u 
Casa Civil 

tJ.edtd.t Provt)Ófld ~ 2...2~2. 
de 24de agosto de 2001 

ICP 
Brasil 
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Cód. Autentica o: 81151303201023110170-1 ; Data: 13/03/202010:25: 

Selo Digital de Fiscalização í,po Nonnal C: AJW8652S.3L6N; !~ 
Valor Total do Alo: R$ 4,56 • 

.,.:;., ..,_,. ""?fo',';hr., os dados do alo em: https://selodlgllaLljpb.Jus.br • 



.. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE L TOA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALGANTE L TOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto n• 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/0412021 14:00:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE L TOA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 81151303201023110170-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b18b9ade6f80cb82088fddd7726c78d8c756e6ee0212a521 ee 7869a9c501960f927323536a 
8dd09b9ff 11 f0df5624a690fe0f6729 

Prl"S#denc.uda Rcpubhca 
Cas.iOvil 

tJed1dd ProVÍ)Ófla N~ 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001 

ICP 
Brasil 

? 
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Cód. Autentlca : 81151303201023120218-1; Data: 13/03/202010:25:· 

Selo Digital de Hscalização Tipo Normal C: AJW88533-24M; i~ 
Valor Total do Alo: R$ 4,56 J: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALGANTE L TOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º , §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 13:55:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 81151303201023120218-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O refalido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b18b9ade6f80cb82088fddd7726c78d8cb232bd21d6f130cae 784db0c818242b0901b100784c1 e9d7f6e371 0a7f79e2426 
8dd09b9ff 11 f0df5624a690fe0f6729 

Prestdencia da Rcpubhca 
Casa Civil 

tlechda P,ovi~6ua N- 2.200~2. 
de 24 d~ ;,,gosto de 2001 

ICP 
Brasil 

? 
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CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.5- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

END: RODOVIAPB 138, ZONA RURAL- CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 
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CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 CNsc. ESTADUAL: 16. 168. 865 -9 ~:ç,'t--~/\NENr~ô." . 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA 25 k-> ff ~~~ 
CNPJ: 1 l.955.108/0001-54 u F!s . . \ b6 6' 

END: RODOVIA PB 138 - ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 ~ .. _.;-_·\,,. •.·
8

"":..,-l,r ... " _- / 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmaiJ.com _ _ , ~.-~ / 

~--......_., __ .......... 

À 
Prefeitura Municipal de Equador- RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB -138 km 
10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0001 -54, por seu representante legal adiante 
assinado, o Senhor RODRlGO DA SILVA e inscrito no CPF sob nº 014.125364--99, para fins do disposto no Edital do 
Pregão Presencial nº 00046/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de rato do Pregão Presencial nº 00046/2021, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de rato do Pregão Presencial nº 00046/2021, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00046/2021 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00046/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou e fato do Pregão 
Presencial nº 00046/2021antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00046/202 lnão foi, n todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Eq ador antes 
da abertura oficial das propostas; e 

t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaç es para 
finná-la. 

\ 
Campina Grande - PB, 30 de Dezembr de 2021 

_, 

EcosoLo GEST/l~~/h}bE ~s LTDA 
CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA STL V A 
CPF sob nº 014.125.364-99. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPCNA GRANDE-PB - FONE: (83) 3335-8944 
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CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.6- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 

/ 

.J 

7 



ECGSOLO 
( L" 1 \ 0 ,\ '1\BI [ 1 \ L DL R CSÍDU0S LI DA 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LIDA 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138 - ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR- RN. 

DECLARAÇÕES 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7° inciso XXXIII, da CF -Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho; podendo existir menores de quatone anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32 §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 

presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando 

em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 

Municipal, ou do Distrito Federal, arcando civil, criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convoca ório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 

convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

/ 

ECOSOLO GESTÃO Dr~E ~uos LTDA 
CNPJ nº l 1.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob nº 014.125.364-99. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 ~ 
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3335-8944 
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CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

- . , 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: l l.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138 - ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecoso1oambienta1@gmail.com 

PROPOSTA 

REF.: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211216PP00046 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA RECEBIMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO E ADEQUADO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, EM CONFORMIDADE COM A NRB13869, NBR 
11174 E NBR 8419. SEM TRANSBORDO. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS PARA RECEBIMENTO E 

1 DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO 
LICENCIADO, EXTERNO E ADEQUADO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICiPIO 
DE EQUADORIRN, EM CONFORMIDADE COM A 
NRB13869, NBR 11174 E NBR 8419. SEM 
TRANSBORDO. 

Valor R$: 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo - Item 5 .O 

UND 

TON 

QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

800 55,00 44.000,000 

/ 
/ 

FORMA DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias do mês subsequente, após a apresentação da respectiva Nota 
fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada por servidor designado, podendo ser realizado através de depósito em 
conta corrente. 

Declarações: 
Que o conteúdo da proposta apresentada pra participar do Processo Administrativo nº 2 l l 2 l 6PP00046 na 

modalidade Pregão Presencial nº 00046/202 J não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonnado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do orgão licitante ou de outras pessoas antes da abertura oficial das 
propostas; e 

Que está plenamente cinete do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Declaro que concordo com todas as cláusulas constantes no Edital do Pregão Presencial nº 00046/2021. 

_ ~ina Grande - PB, 30 de Dezembro de 

~L "'li ti,_ nJ.;,.,, . 
EcdÍô'tó GESTA O AMBIENTAL DE RESIDUOS

1 
L TD 

CNPJ nº 11.955.108/0 01 -54 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 000046/2021 

DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO. 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS L TOA 

CNPJ: 11.955.108/0001-54 
END: RODOVIA - PB 138 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3335-8944 
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1.4 - Certidão Negativa Federal --------------------------------------------5 
1.5 - Certidão Negativa Estadual -------------------------------------------6 
1.6 - Certidão Negativa Municipal ------------------------------------------7 
1. 7 - Comprovação de Regularidade do FGTS -------------------------8 
1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT ----------------9 
1. 9 - Declaração do Licitante -----------------------------------------------1 O 
1 .1 O - Certidão de Falência ------------------------------------------------11 
1.11 - Atestado de Capacidade técnica -------- ------------------------12 
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1.13 - Certificado do Crea-PB ---------------------------------------------14 
1 .14 - Certificado do I bama ------------------------------------------------15 
1.15 -Alvará de Funcionamento ----------------------------------------- 16 
1.16 - Declaração ------------------------------------------------------------17 
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1.0 CADASTRO NACIONAL - CNPJ. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 



28/12/2021 11 :07 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 11.955.108/0001-54 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECOSOLO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos nã -perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND1 RIAS / 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anterlonnente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
78.20-5-00 • locação de mão-de-obra temporária 
77 .11-0-00 - locação de automóveis sem condutor 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.22-7-02 • Obras de irrigação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
42.13-8-00 - Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

DATA DE ABERTURA 

13/05/2010 

77 .32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária limitada 

1 LOGRADOURO 
ROO PB-138 

1 CEP 
~8.444-000 

ENDEREÇO ELETR NICO 

fcosolano@uol.com.br 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONARURAl 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ........ 

1 COMPLEMENTO ............. 

1 MUNICIPIO 
CAMPINA GRANDE 

1 TELEFONE 
(83) 3335-8944 

1 PORTE 
EPP 

-----

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/12/2021 às 11:07:21 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Pág na: 1/1 

1/1 
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CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.1- CONTRA TO SOCIAL. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-9889 

2 



ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LIDA 
~~ 

CONTRATO SOCIAL 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Campina Grande - Paraíba/PS, casado sob o regime separação total de 
bens, empresário, nascido em 21/01/1952 portador da carteira Identidade 198431 SSP/PB e do CPF nº. 072.894.054-04, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Joaquim Pequeno, 7 45, Bairro Universitário na cidade de Campina Grande - Pb, 
CEP nº. 58.429-105; JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. brasileiro, natural de Lagoa Seca/PS, solteiro, Empresário, nascido em 
24/08/1953, portador da Carteira de Identidade nº. RG 199.085 - SSP-PB e o CPF sob n.0 040.196.284-91, residente e 
domiciliado na Rua Papa Pio X, 401 Bairro do Alto Branco na cidade de Campina Grande - Pb, 58.401-705 e PEDRO 
PAULO ARAOJO MEDEIROS, bra~leiro, natural de Brasilia/DF, solteiro, emancipado, nascido em 05'U7/1992, inscrito no 

. CPF sob n. 0 085.826.27 4-67 e RG 3.532.229-SSDS-PB, residente e domiciliado na Av. Eng. José Celiho Fllho, 35 -9° 
·Andar-Apto 1009 - Bairro do Mirante cidade de Campina Grande - Pb, 58.407-664, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA-A sociedade girará nome empresarial de "ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE ~ÓSN~~,.:,.. 
~- . j* ~~ ~ ~ 

~ 7 

CLAUSULA SEGUNDA - A sede. e foro será na cidade de Campina Grande - P~aíba na Rua Coronel João Ltl'll'l,~~• y %} 
1 - 1° Andar-Sala 103 -Centro- CEP: 58.400-240. 

CLAUSULA TERCEIRA - Seu objeto social será: 1°.) Construção Civil, compreendendo: Edificações, R ~-.~~~CA Y 
Recuperações, Serviços de T erraplenagem, Pavimentação, Topografia, Saneamento, Pista de Rolamento D'Água,Pmtos, ·-···-
Rios e Canais; Barragens e Diques; Drenagem e Irrigação; Pontes e Grandes Estruturas; Acessória Técnica e 
Consultoria,;lmplantação de Loteamento Urbano e Rural. 2°.) Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos. 3°.) Gestão 
Ambiental de Resíduos compreendendo: Implantação de Aterro Sooitário de RSU (Resíduos Sólidos Urbano), Operação de 
Aterro de Resíduos Industriais Classe 1, IIA, 118, Operação de Estações de Transbordo RSU (Reslduos Sólidos Urbano), 
Operação de Unidades de Reciclagem de RCO (Resíduos da Construção e Demolição), Operação de ATTs (Area de 
Transbordo e Triagem) de RCD, Operação de Aterros de Reservarão de RCD, Oper~ão de Unidades dé Triagem e 
Reciclagem de RSU, Monitoramento de Aterros Sanitários, Recuperação Ambiental de Ateas Degradas por RSU e 
Educação Ambiental. 4°.) Limpeza Urbana, compreendendo: Coleta de Resíduos Sólidos; Serviços de Raspagem e 
Capinação Manual e Mecânica; Serviços de Varrição Mooual e Mecânica; Serviços de Podas; Limpeza de Canais e 
Córregos; 5°.) Locação de Mão de obra. 6°.) T~ansporte Rodoviário de Cargas em Geral, inclusive de Produtos Inflamáveis 
e Perigosos.; 

CLAUSULA QUARTA - Seu capital social será R$ 1.200.000,0,00 {um milhão de duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 
(um milhão e duzentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1 00 (um real) cada sendo· R$ 300 000 00 (trezentos mil reais) 1 ' 1 --
lntegráizado neste ato e em moeda corrente do pais, e R$ 900.000,00 (novecentos mi reais) \ ser integralizado no P. R,'?--t.:iM' 
de 48 meses, em moeda corrente do pai5i a partir da assinatura do presente documento. * ,.,.~ . ~ ~-~ . ~ 

Sócios Quotas ValorR$ Percentual o , 
u FI~ 

JOAO NETO DE OLIVEIRA 120.000 120.000,00 \ 10,00% ·-
JOSE DE ARIMATEA ROCHA 540.000 540.000,00 \ 45,00% ~ .._--,- -

PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS 540.000 540.000,00 45,00% R1 .8R 

Total 1.200.000 1.200.000,00 11 100,00% 

CLAUSULA SEXTA - Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal q rW sociedades 
limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pela Lei de Sociedades Anônimas. . "\\ 

CLAUSULA SETIMA - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº.10.406/2002) a responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA-As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem o consentimento 
expresso dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência na 
aquisição, se postas à venda, devendo o sócio eventualmente interessado se manifestar no prazo m · : - e Sessenta) 
dias, contados de oomunicação formal a ser expedida pelo &'>cio que deseja- alienar sua particip • arcialmente. 

~ 
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ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

No silencio dos sócios, o sócio ofertante poderá alienar suas quotas a quem desejar. Se formalizada a cessão das quotas a 
quem quer que seja, deverá ser formalizada a altf;n"ação contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA - fv:J término de cada exerclcio social, coincidente oom o ano civil, os administradores procederão à 
elaboração do inventário, Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado econômico, cabendo aos sócios, na _proporção de 
suas quotas, a participação nos lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a urna retirada mensal a titúlo de 
pro labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo, · 

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer dos quotistas, a sociedade poderá 
continuar com o sucessor ou sucessores do falecido ou interditado. Se o sucessor ou sucessores do falecido ou interdita:lo 
não quiserem ou puderem continuar com a sociedade, os haveres deste apurados e li1a1uidados com base na situação 
patrimonial especialmente levantado para este fim, serão p~os em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e consecutivas, 
vencendo a primeira em~ dias após o fafecimento ou interdição, conforme art 1.031 da Lei 10..406/02. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoas do quadro societário, 
bem como por pessoas não sócias, as quais serão designadas e sua aprovação dependerá da unanimidade dos sócios. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA • A administração da sociedade cabe a todos sócios, com os poderes e atribuições de 
sócios administradores, representarem a sociedade, ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem oomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. Nos papeis e documentos 
assinam conjuntamente dois dos sócios, sem distinção dos sócios com se vê no final deste instrumento. 

CLAUSULA DEC1MA QUARTA .. Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no parágrafo 3°. Do M 1072 do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

CLAUSULA OECIMA SEXTA - Todas as disposições deste instrumento ficam subordinadas a legislação em vigor, 
esclarecendo que as atividades iniciarão em 08 de abril de 2010, e tem prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade e a pa1icipação na mesma, por lei especial, ou em virtude de condenação aiminal ou 
por estarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevali~, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, oontra normas de defesa da conoorrência, oontra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- Fica eleito o foro da Comarca de Campina ~ande ~Pb, em desfavor de qualquer outro, IJOf 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer oontrovérsias oriundas do presente Contrato Social, bem( àomo par;á o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato. \ 

/ E, para constar, mandaran redigir o presente oontrato social, o qual assinam em três vias de igual teor e a, na 
presença de testemunhas, pelo que se obrigam a cumpri-lo tal como nele está oontido. 

Franci co ,te Assis Si~~ 
ADO· OAB10. 

AD~~F: 205.626.404-87 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: ll.955.108/0001-54 
NIRE: 252 00523466 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA , brasileiro, naLural da cidade de 
Campina Grande-PB , casado sob o regime de separação 
total de bens , empresário , nascido em 21/01/1952 , 
portador do RG 198431 SSP/PB e do CPF n . 072 . 894.054-04 , 
residente e domiciliado na Rua Antônio Joaquim Pequeno , 
745, Bairro Universitário na cidade de Carnplna Grande 
PB , CEP 58 . 429-105 

JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, brasileiro , natural da cidade de 
Lagoa Seca-PB , solteiro , empresário , nascido em 
24/08/1953 , portador do RG 199 . 085 SSP/PB , e do CPF 
040 . 196 . 284-91 , residente e domiciliado na Rua Papa Pio 
X, 401 , Bairro do Alto Branco na cidade de Campina 
Grande-PB , CEP 58 . 401-705 e , 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, brasileiro , natural de 
Brasília - DF , solteiro, emancipado, nascido em 
05/07/1992 , portador do RG 3 . 532 . 299 SSDS-PB e CPF 
085 . 826 . 274-67 , residente e domiciliado na Avenida 
Engenheiro José Celino Filho , 35 , 9° andar , Apartamento 
1009 , Bairro do Mirante na cidade Campina Grande-PS CEP 
58 . 407~664 únicos socios componentes da sociedade 
empresária limitada , denominada de ECOSOLO ESTÃO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA, com sede na Rua Coronel João 
Lourenço Porto1 51 , 1 ° andar, sala 103 Centro , Cam ina 
Grande-PB , CEP 58 . 400-240 , Campina Grande - PB , 
contrato social arquivado sob n º 25200523466 
despacho de 13/05/2010 , inscrição no CNPJ 
11.955.108/0001-54, resolvem , de comum acordo e na 
melhor forma de direito, proceder a 
a l teração contr~tua l , mediante as cláusul 
seguintes : 

~r;,rim, ~ra 
ndi~es 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO -GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, 
detentor de 540 . 000 (quinhentas ~ quarenta mil) quotas 
de capital , no valor de RS 540 . 000 , 00 (quinhentos e 
qt.;.arenta mil reais) , cede e transfere a título de DOAÇÃO 
neste ato, 60 . 000 ( sessenta mil) quotas de capital , no 
valor de R$ 60 . 00000 ( sessenta mil reais) , para RENATO 
DIAS DOS SANTOS ROCHA, cct::5c:Hlv com comunhão pare ia] de 

bens , brasileiro , natural da c i dadc Campina Grande-PB , 
Empresário , portador da cédula de identidade nº 1613002 
SSPPB , CPF nº 012 . 930 . 644-40 , residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco , 30 , apartamento 1 7 O 1 , Pra ta , Campina 
Grande -PS, CEP 58400 - 575 , que por este ato INGRESSA NA 
SOCIEDADE. O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, detentor 
de 54 O. 000 ( quinhentas e quarenta mil) quotas d0. 
capita l , no valor de RS 540 . 000 , 00 (quinhentos e 
quarenta mil reais) , cede e transfere a título de VENDA 
neste ato, 60 . 000 ( sessenta mil) qu o tas de c api La 1 , no 
valor de R$ 60 . 000 , 00 (sessenta mil rea.is) , para 
DIAS DOS SANTOS ROCHA, já qualificado . 

--.. .....,, ........ ,.,/1.NEN r / 
of' 

Parágrafo Primeiro: O capital soc ial no valor 
1 . 200 . 000 , 00 (um milh~o e duzen t os mil reais) , 
inalterado , sendo distribuído doravante da 
f orrna : 

SOCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOÃO NETO DE OLIVEIRA 120.000 120.000,00 
RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA 120.000 120.000,00 -
PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS 480.000 480.000,00 
JOSE DE ARIMATEA ROCHA 480.000 480.000,00 

TMAL 1.200.000 1.200. 000, 0'0 

CLÁUSULA SEGUNDA - o sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDà TROS, 
decldrd Ler recebldo neste ato , pela venda d~suas 
quotas , o valor de R$ 60 . 000 , 00 (sesscntcJ mil reais) de 
RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA. 
Parágrafo único - os sócios JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA e 
PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, outorgam a RENATO DIAS DOS 
SANTOS ROCHA e a sociedade , p l ena · rrevogável 

quitação, das quotas ced idas e trans v· das ~n ste at~ , 
para na,fia mais exigir em juízo ou fo . 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO- GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato de 
constituição e alterações posteriores aqui não 
modificadas con inuam com a redação de origem 

E, por 
presenle 
Lei . 

assim estarem justos 
instrumento , para que 

Campina Grande - PB, 

e acordados firmam o 
produza os efeilos da 

de 2011 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO GONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

EC0$0Lô - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS 
CNPJ: ll . 955.108/0001-54 

NIRE: 252 00523466 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

LTDA_ 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasi l eiro , natural da cidade de 
Campina Grande - PB , casado sob o regime de separação total 
de bens, emp r esário, na s cido em 21/01/1952 , portador do RG 
198431 SSP/PB e do CPF n . 072 . 894 . 054 - 04 , residente e 
domiciliado na Rua Antônio Joaquim Pequeno , 745, Bairro 
Universitário na cidade de Campina Grande - PB, CEP 58 . 429-
105 ; 

JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, brasileiro , natural da cidade de 
Lagoa Seca PB , sol te iro , empresário , nascido em 
24/08/1953 , portador do RG 199 . 085 SSP/PB , e do . CPF 
040 . 196 . 284-91 , residente e domici l iado na Rua Papa Pio X, 
401 , Bairro do Alto Branco na cidade de Campina Grande-P 1,c.'f,},i,.i-\Nby/,· , .. 

'< '-- t: . " 
CE P 5 8 . 4 O 1-7 O 5; -~ q:-- ' ?? «., \ 

~ ~. \ 
, o ~, 

PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS, brasileiro , natural u B~•e,_!,,8'í 6-j 
Brasília - DF, soltei r o , empresário> nascido em 05/07 /1 92 , .. !d "- / 
portador do RG 3 . 532 . 299 SSDS-PB e CPF 085 . 826 . 274 - RUg~ / 
residente e domiciliado na Aven i da Engenheiro José Celin .• ____ ., / 
Filho , 35, 9° andar , Apartamento 1009, Bairro do Mirante 
na cidade Campina Grande-PB CEP 58 . 407-664 , e , 

RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA, c~sado com comunhão parcial 
de bens , bras ileiro , natural da cidade Campina Grande-PB, 
Empresário , portador da cédula de identidade nº 1613002 
SSPPB , CPF nº 012 . 930.644-40 , residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco , 30 , apartamento 1701 , Prata , Campina 
Grande - PB , CEP 584·00- 575 , todos sócios comp onent da 
sociedade empresária limitada , denominada de ECOS 
GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA, com sede na Rua C nel 
João Lourenço Porto , 51 , 1 ° andar, sa la 103 - Cetro , 
Campina Grande-PB , CEP 58.400-240 , com contrato s cial 
arquivado sob n ° 25200523466 por despacho de 13/05/ 01 O, 
inscrição no . CNPJ nº 11 . 955.108/0001 - 54, resolvem , de 
comum acordo e na melhor forma de direito , proceder a sua 

altera_ção contratual , mediantj as cláusulas e 
r s . 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, que neste ato RETIRA-SE DA 
SOCIEDADE, detentor de 480 . 000 (quatrocentos e oitenta 
mil) quotas de capital, no valor de R$ 480 . oo·o, 00 
(quatrocentos e oi½enta mil reais) , cede e transfere a 
título de VENDA neste ato, 176 . 000 (cento e setenta e seis 
mil) quotas de capital , parte de suas quotas de capital, 
no valor de R$ 176 . 00000 (cento e setenta e seis mil 
reais) 1 para GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA , 
solteiro , nascido em 07/05/1993 , brasileiro , natural da 
cidade Campina Grande-PB , Empresário , portador da cédula 
de identidade nº 3 . 687 . 690 SSP/PB , CPF nº 096 . 857 . 524-27, 
residente e domiciliado na Rua João da Mata, 678, Centro , 
Campina Grande-PB, CEP 58400 - 245 , que neste ato INGRESSA 
NA SOCIEDADE. O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA transfere a 
título de DOAÇÃO, 304 . 000 (trezentos e quatro mil) quotas 
de capital, correspondentes ao restante de suas quotas de 
capital, no valor de R$ 304. 000 (trezentos e quatro mil 
reais) , para o seu filho, JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS 
ROCHA, brasileiro , natural da cidade de Campina Grande-PB , 
solteiro , nascido em 26/06/1989 , empresário, portado do RG 
3243174 SSDS/PB e CPF 078.073.914-05, residente e 
domiciliado a Rua Fernando Barbosa de Melo , 290 , Catolé 
CEP 58 . 410-040 , que neste ato INGRESSA NA SOCIEDADE . 

O sócio RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA, que neste ato 
RETIRA-SE DA SOCIEDADE, detentor de 120 . 000 (cento e vinte 
mil) quotas de capital, no valor de R$ 120 . 000,00 (cento e 
vinte mil reais) , cede e transfere a título de VENDA neste 
ato, 84 . 000 (oitenta e quatro· mil) quotas de capital, 
parte de suas quotas de capital, no valor de R$ 84 . 000,00 
(oitenta e quatro mil reias) , para GIBRAN MONTENEGRO 

GUEDES DE HOLANDA, já qualificado acima. O sócio RE~ O 
DIAS DOS SANTOS ROCHA transfe r e a título de DOAÇÃO , 36 . 0 O 
(trinta e seis mil) quotas de capital , correspondentes o 
restante de suas quotas de capital, no valor de 
3 6. 000, 00 ( trinta e seis mil reais) , para o seu irmã , 
JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA, já q ~~o acima . 

'l}'º (7'~ 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

O sócio JOÃO NETO DE OLIVEIRA, , detentor de 120"·@()0", 
(cento e vinte mil) quotas de capital , no valor de R$ 
120 . 000 , 00 (cento e vinte mil reais) , cede e transfere a 
título de VENDA neste ato , 60.000 (sessenta mil) quotas de 
capital , no v alor de R$ 60 . 000 { sessenta mil reais) , para 
GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, já qualificado acima . 

O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, detentor de 480 . 000 
(quatrocentos e oitenta mil) quotas de capital, no valor 
de R$ 480 . 000 , 00 (quatrocentos e oitenta mil reais), cede 
e transfere a títul'o de VENDA neste ato, 80 . 000 (o itenta 
mi l) quota s de capital , no valor de R$ 80 . 000,00 (oitenta 
mil reais) , para GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, já 
qualificado acima . 

Parágrafo Primeiro: O capital social no valor de R$ 
1 . 200 . 000 , 00 (um milhão e duzentos mil reais) , p e rmanece 
inalterado , sendo distribuído doravante da seguinte forma : 

SOCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOAO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA 340.000 340.000,00 
PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS 400.000 400.000,00 
GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA 400.000 400.000 , 00 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA 60.000 60 . 000 , 00 

TO1'AL 1.200 . 000 1.200.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA 

O sócio JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA declara ter recebido neste 
ato , pela venda de parte de suas quotas , o valor de R$ 
176 . 000 , 00 (cento e setenta e seis mil reais) de GIBRAN 
MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA. 

O sócio JOÃO NETO DE OLIVEIRA declara ter recebido ne te 
a to , pela venda de parte de suas quotas , o valor de R$ 
60 . 000 , 00 (sessenta mil reais) de JU1~t-11M"\· NEGRO GUE ES 
DE HOLANDA. 

TI! Íffl NOVO SÉTIMO TABELIONATO DE NOTAS1'E CAMPINA GRAN .:~.- l!!..!J Tabelião: Marcello Rennó de Siqueira Antunes "' 
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Continuação da alteração contratual da ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

O sócio RENATO DIAS DOS SANTOS ROCHA declara ter reçebido 
neste ato , pe la venda de parte de suas quotas , o val&r~~e 
R$ 84 . 000 , 00 (oite nta e quatro mil reais) de GIBRAN 
MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA . 

O sócio PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS declara ter recebido 
neste ato , pela venda de partes de suas quota s, o valor de 
R$ 80 . 000 , 00 (oitenta mil reais) de GIBRAN MONTENEGRO 
GUEDES DE HOLANDA. 

Parágrafo único - JOSE DE ARIMATÉA ROCHA, JOÃO NETO DE 
OLIVEIRA, PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS e RENATO DIAS DOS 
SANTOS ROCHA outorgam a GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE 
HOLANDA, JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA e a sociedade ' 
plena e irrevogá vel 
transferida s nes te ato , 
fora dele. 

qu itação , das quotas cedidas e 
para nada mai s exigir em juízo ou 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A administ r ação da s ociedade e a sua representação , 
praticando todos e quaisquer atos de gestão , exercendo o 
uso do nome empresaria l , as atribuições e s pecificas de 
representação ativa e passiva , em juízo ou fora dele , 
caberá a todos os sócios, JOÃO PEDRO DIAS DOS SANTOS 
ROCHA, PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, GIBRAN MONTENEGRO 
GUEDES DE HOLANDA em conjunto da seguint e forma : 

Parágrafo Primeiro .:_ Só terão validade os atos de gestão 
que constarem as assinaturas dos 3 (três) sócios . 

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá ser representada 
por s e us sócios de forma isolada nos seguintes casos : atos 
praticados perante as repartições públicas e autarquias , 
federais , estaduais e municipa i s , registros em CTPS, 
demissões e rescisoes , solicitação de certificados 
digitais , e em t odo ato administrativo . 

Parágrafo Terceiro - Os sócios · admini s tradores d tlara~, 
sob as · penas da Lei, que são civilmente capazes e ue nao 
estão impedidos por lei especial ou por q alquer 
condenação a exercer atividade d -o~~~rios . ( {art . 
1 . O 11 , § 1 ° . - Le i 1 O • 4 O 6 / 2 O O 2} . '!:>~..,_ ~ 1,,_ \ 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RISIDUOS LTDA 

CNPJ: 11. 955 .108/0001-54 H"''vt" , 
NIRE: 252 00523466 ($.í::J· º~ \ 
-------------------------------~~~~ %\ 

o '7,' 
u FI$. _,!;\~ ~- "f;/ 

Pelo presente instrumento, os signatários: 

JOÃO NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural da cidade 
de Campina Grande-PB, casado sob o regime 
separação total de bens, empresário, nascido 
21/01/1952, portador do RG 198431 SSP/PB e do CP 
072.894.054-04, residente e domiciliado na 
Antônio Joaquim Pequeno, 745, Bairro Universitár' 
na cidade de Campina Grande-PB, CEP 58.429-105; 

GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA, solteiro, 
nascido em 07/05/1993, brasileiro, natural da cidade 
Campina Grande-PB, Empresário, portador da cédula de 
identidade nº 3.68.7.690 SSPPB, CPF nº 096.857.524-
27, residente e domiciliado na Rua João da Mata, 
678, Centro, Campina Grande-PB, CEP 58400-245; 

PEDRO PAULO ARAÚJO MEDEIROS, brasileiro, natural 
Brasilia-DF, solteiro, emancipado, nascido 
05/07/1992, portador do RG 3.532.299 SSDS-PB e c 
085.826.274-67, residente e domiciliado na 
Engenheiro José Celino Filho, 35, 9° 
Apartamento 1009, Bairro do Mirante na 
Campina Grande-PB CEP 58.407-664; 

andar, 
cidade 

~ 
JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA• SBDB 

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
20150362730. 
PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015 . NIRE: 25200523466 . 
ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DB RBSIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

RUB:~!;J 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www . redeeim,pb,gov.br info:c:mando o ••guint• código de verificação: PBl50361730 



Continuação da alteração contratual da ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

JOÂO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA, BRASILEIRO, 
natural de CAMPINA GRANDE/PB, Solteiro (a), nascido 
em 26/06/1989, EMPRESÁRIO, portador do CPF sob o n.º 
078.073.914 - 05, RG n.º 3243174 expedido pela 
SSDS/PB, residente e domiciliado à RUA FERNANDO 
BARBOSA DE MELO, n.º 290, Bairro CATOLE, CAMPINA 
GRANDE/PB, CEP: 58410-440, 

únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, denominada de ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL 
DE RESIDUOS LTDA, com sede na Rua Coronel João 
Lourenço Porto, 51, 1° andar, sala 103 Centro, 
Campina Grande-PB, CEP 58.400-240, Campina Grande
PB, com contrato social arquivado sob nº 25200523466 
por despacho de 13/05/2010, inscrição no CNPJ nº 
11. 955 .108/0001-54, resolvem, de comum acordo e na 
melhor forma de direito, proceder a sua segunda 
alteração contratual, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade delibera pela mudança do seu domicilio 
que doravante será : RODOVIA PB-138, SN, ZONA RURAL, 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CEP 58444-000 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas do contra to constituição e 
modificadas alterações posteriores 

continuam com a redação de 

~ 
JUCEP 

2 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE ) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
20150362730 . 
PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015 . NIRB: 25200523466 . 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim. pb . gov.br informando o seguinte código de verificaçio : PB150362730 



Continuação da alteração contratual da ECOSOLO-GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

,I .. ,· ... .. ..... . 
,, E"',~,·, por assim estarem justos e acordados firmam o 

d pi~sente instrumento, para que produza os efeitos da 
~Lei. 

Campina Grande - PB, de oL 2015 

DE HOLANDA 

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/10/2015 09:34 SOB Nº 
20150362730. 

,, 

PROTOCOLO: 150362730 DB 02/10/2015. NIRE: 25200523¼66. 

JUCEP 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150362730 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA. SEDE 

CBRTIPICO O REGISTRO BM 07/10/2015 09:34 SOB N' 
::20150362730. 

PROTOCOLO: 15036::2730 DE 02/10/2015. NIRE: 25200523466. 
ECOSOLO GBSTÃO AMBIENTAL DE RBSIDUOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRBTÃRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/10/2015 

A validade deste d~cumcnco, se ~mpresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesl.lll.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150362730 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALCANTE L TOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 14:43:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 81151904210099997749-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 18b9ade6f80cb82088fddd7726c 78d8c6d08290f01 d9f9a05efb4cc5c9eaba08cd7 e57097a 799a9d4ea2e5f3824031 d768 
dd09b9ff11f0df5624a690fe0f6729 

Pres.d.encia da Rcpubiia 
Ca~lOvil 

t.i'edtdéJ P,ovt)óua t-,r.. 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001 . 

ICP 
Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria.tjpb.jus.br/sele>-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALGANTE L TDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º , §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 14:00:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 81151303201023110170-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b18b9ade6f80cb82088fddd7726c 78d8c 756e6ee0212a521 ee 7869a9c501960f927323536a245ca9d4cebaed980f72f 1 c6 
8dd09b9ff 11 f0df5624a690fe0f6729 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ex1rajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria. tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALGANTE L TOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 13:55:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALGANTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 81151303201023120218-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Período da Escrituração: 01101 12020 a 31 /12/2020 CNPJ: 11 .955.108/0001-54 

Número de Ordem do Livro: 1 o 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA 

25200523466 

11 .955.108/0001 -54 

10 

LIVRO DIÁRIO 

CAMPINA GRANDE 

13/05/2010 

31 /12/2020 

20131 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

LIVRO DIÁRIO 

10 

20131 

01 /01 /2020 

31 /12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
FA.58.C7.C0.C0.08.25.A7.4C.88.53.48.7B.F7.F2.F2.AF.4F.23.4E-7, nos termos do Decreto n~ 8.683/2016. 

/ 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
25200523466 

NOME EMPRESARIAL 

CNPJ 

11.955.108/0001 -54 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

_ivro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

-IVRO DIÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

i::A.58.C7.C0.C0.08.25.A7.4C.88.53.48.78.F7.F2.F2.AF.4F.23.4E 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

NÚMERO DO LIVRO 

10 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 00855617462 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 11955108000154 

NÚMERO DO RECIBO: 

F A.58.C7 .C0. C0.08.25 .A 7.4C.88.53 .48. 
7B.F7.F2.F2.AF.4F.23.4E-7 

NOME N2 SÉRIEDO VALIDADE 
CERTIFICADO 

JEFFERSON JALLES 
684599992861525252 24/07/2020 a 

SALES 
9 24/07/2023 

SIL VA:00855617 462 
ECOSOLO GEST AO 

AMBIENTAL DE 898854210392441203 09/11 /2020 a 
RESIDUOS 1 09/11 /2021 

L TDA:11955108000154 

Escrituração recebida via l~met 
pelo Agente Receptor SER RO 

em 17/06/2021 às 16:1 :42 

96.29.FF.E0.M .EF.C6.5D 
71.43.11.EF.D9.47.09.E5 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ng 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n2 1.800/1996, com a alteração do Decreto n2 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n2 8.934/1994 com a a~eração da 
Lei Complementar n• 1247/2014. , 



EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 
CNPJ: 11.955.108/0001-54-NIRE 25200523466 
ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-S/N - ZONA RURAL - C. GRANDE-PB-CEP:58444--000 

CIRCULANTE 
Disponível 
Contas a Receber 
Estoques 
Outros Créditos 
Total do ativo circulante 
NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
Construções em Andamento 
Empréstimos 
Investimentos 
Total do realizável a longo prazo 
IMOBILIZADO 
Imobilizado 
Total do imobilizado 
Total do ativo não circulante 
TOTAL DO ATIVO 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Obrigações Fiscais 
Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Empréstimos 
Adiantamento de Clientes 
Total do passivo clrculante 
NÃO CIRCULANTE 
EXIGlvEL A LONGO PRAZO 
Empréstimos 
Total do exigível a longo prazo 
RECEITA DIFERIDA 
Receita Diferida de Contratos 
Total da receita diferida 
Total do passivo não circulante 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Reservas 
Total do Patrimônio Liquido 
TOTAL DO PASSIVO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 
31.12.2020 
8.700.999,55 

15.621.138,86 
2.471.328,75 

60.300,81 
26.853.767,97 

216.879,80 
3.722.912,92 
1.464. 752,41 
5.404.545,13 

1.012.238,57 
1.012.238,57 
6.-416.783,70 

33.270.551,67 
PASSIVO 

219.976,58 
1.133.362, 12 

35.200,63 
3.730.231,60 

223.807,40 
5.342.578,33 

1.642.870,86 
1.642.870,86 

15.621.138,86 
15.621.138,86 
17 .264.009, 72 

1.200.000,00 
9.463.963,62 

10.663.963,62 
33.270.551,67 

O presente Balanço Patrimonial foi transcrito do livro Diário Digital nº 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 

31.12.2019 
645.631,35 

5.947.578,47 
2.471.328,75 

69.958,92 
9.134.497,49 

216.879,80 
1.027 .006,35 

841.132,59 
2.085.018,74 

1.050.716,20 
1.050. 716,20 
3.135.734,94 

12.270.232,43 

254.247,44 
154.963,78 

81.670,40 
3.140.306,21 

226.000,00 
3.857.187,83 

5.947.578,47 
5.947 .578,47 
5.947 .578,47 

1.200.000,00 
1.265.466, 13 
2.465.466, 13 

12.270.232,43 

Página 1 de 1 O 
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EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 -NIRE 25200523466 
ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-5/N -ZONA RURAL - C. GRANDE-PB-CEP:58444-000 

DEMoRsTRÃçÃo DE REsOLTÃDo 

31.12.2020 31.12.2019 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 13.184.197,57 3.459.376,28 

( - ) Deduções e Impostos Incidentes (3.217.197, 11) (664.582,34) 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 9.967.000,46 2.794.793,94 

( - ) Custo dos Serviços Prestados (4.037.987,81) (918.177,98) 

LUCRO BRUTO DO EXERCICIO 5.929.012,65 1.876.615,96 

( - ) DESPESAS GERAIS OPERACIONAIS (576.946,93) (1.913.817,23) 

(+-)RESULTADO FINANCEIRO 110.688,96 (307 .991,62) 

LUCRO E PREJUIZO OPERACIONAL BRUTO 5.462.754,68 (345.192,89) 

RESULTADO DO EXERCICIO 5.462.754,68 (345.192,89) 

A presente Demonstração de Resultado foi transcrita do Livro Diário Digital nº 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 

Página 2 de 1 O 



EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 - NIRE: 25200523466 
ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-S/N - ZONA RURAL - C. GRANDE-PB-CEP:58444-000 

DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

DADOS EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2020 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

ET=PC+PNC 

AT 

LIQUIDEZ CORRENTE 

LC=AC 

PC 

SOLVENCIA GERAL 

SG= AT 

PC+PNC 

LIQUIDEZ GERAL 

LG=AC+ARLP 

PC+PNC 

22.606.588,05 

33.270.551,67 

26.853. 767,97 

5.342.578,33 

33.270.551.67 

22.606.588,05 

32.258.313,10 

22.606.S88,0S 

0,68 

5,03 

1,47 

1,43 

A presente Demonstração da Capacidade Financeira foi transcrita do Livro Diário Digital ne 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 
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EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA. 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 • NIRE: 25200523466 
ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-S/N -ZONA RURAL· C. GRANDE-PB-CEP:58444-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2020 

A. ATIVIDADES OPERACIONAIS 
(+) Recebimentos de Prestação de Serviços ................. ........... ........... .... .. .. ........ . . 
(-) Pagamentos de Despesas ..... .. ........................... ......................... ...... ... . 

B. ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
(-) Investimentos .......... ... .... ... ......... .......... ............. ............... .... ............... .. .. . 
(-) Imobilizado ......... ....................... ............................... ... ....................... ... . 
(-) Empréstimos .......... ......................................... .......... ... ....................... . 

C. ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
(+) Receitas Financeiras ................................................................... ...... .... . 
(+) Recebimento de Empréstimos .............. ........... .............. ..................... .. ...... . 
(-) Pagamento de Empréstimos ............ .......... ................. ... ........ ...... ............... . 
(-) Pagamento de Despesas Financeiras ... .................... ..............................• 
(- ) Lucros a Distribuir ......................... ................................. .......... .. .. . 

(=) SALDO DE CAIXA E EQUIV. DE CAIXA NO INICIO DO EXERCICIO .............. . 
(+) SALDO LIQUIDO NO EXERCICIO (A-8.C) ............................................... . 
(=) SALDO DE CAIXA E EQUIV. DE CAIXA NO FINAL DO EXERCICIO .............. . 
(· ) SALDO DE CONTA CORRENTE/APLIC. NO FINAL DO EXERCICIO .............. . 
(=) SALDO DE CAIXA NO FINAL DO EXERCÍCIO ............................................. . 

A presente Demonstração dos Fluxos de Caixa foi transcrita do Livro Diário Digital nº 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 

10.107.648,71 
13.184.197,57 
3.076.548,86 

(3.352.604,08) 
623.619,82 

33.077,69 
2.695.906,57 

1.300.323,57 
419.681 ,36 

5.318.704,12 
3.112.500,00 

308.992,40 
1.016.569,51 

645.631,35 
8.055.368,20 
8.700.999,55 

(7.906.731,38) 
794.628,17 



EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA. 
CNPJ: 11.955.108/0001-54- NIRE 25200523466 
ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-5/N - ZONA RURAL - C.GRANDE.PB-CEP:58444-000 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LiOUIDO EM 31/12/2020 

ELEMENTOS 
SALDO EM 31/1212019 
Capital Social ........................ ..... .. ... .... .... ... ....... .... . 

(+) Reservas de Lucros .... ........ .. .... .. ... .. .... ... ... . . 
(+) Reservas de Capital .... .... .. ..... ....... .... .. ..... ... . 

SALDO FINAL EM 31/1212019 ................... ........ ... . 

SALDO EM 31/1212020 
Capital Social .. ...... .. ...... ..... .. ... ..... .... .... .... ..... ....... . . 

( +) Reservas de Lucros .. ......... .. .... ..... ...... .. .... .. . 
(+) Reservas de Gapltal... ...... .. .... ... .... ...... ... ..... . 
(+) Ajuste de Exercício Anterior ... ........ ...... .. .... .... . 
(- ) Lucros a Distribuir ...... ....... ... ......................... . 

SALDO FINAL EM 3111212020 ......... ......... ............ . 

1.200.000,00 
557.478,98 
707.987,15 

1.200.000,00 
6.020.233,66 

707.987,15 
3.752.312,32 

(1 .016.569,51) 

A presente Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido foi transcrita do Livro Diário Digital nº 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 

2.465.466, 13 

10.663.963,62 

I 
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EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 • NIRE: 25200523466 

ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-S/N -ZONA RURAL· C. GRANDE.PS• CEP:58444-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUizOS ACUMULADOS EM 31/12/2020 

SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO.................................................... 557.478,98 

(+)LUCRO DO EXERCICIO ............... .... .............. .. ........ ..... . 5.462.754,68 

TOTAL ........................................................................................... .. 6.020.233,66 

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO ...................................................... . 6.020.233,66 

A presente Demonstração de Lucros e Preju ízos Acumulados foi transcrita do Livro Diário Digital n• 1 O. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 
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EMPRESA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ: 11.955.108/0001-54 • NIRE: 25200523466 

ENDEREÇO: RODOVIA PB-138-SIN • ZONA RURAL · C.GRANDE-PB-CEP:58444-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2020 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

ECOSOLO GESTÃO AMBll:NTAL OE RESIOUOS L TOA, é uma Sociedade Emprc,;ária Limitada, com sede e foro na cidade de 

Campina Gnmde-PB, com área de atuação no nuno de Tracamento e disposição de rt"síduos não-paigosos, com inicio de atividades 

em 13/05/201 O. 

2) APRESENTAÇÃO DAS 0EMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AJ. demon.o;c.raçõe:,; conuibcis foram elabor.u:las cm consonância com 01- clita.rucs dosCPC'i; CFC, além doi; Princípios Fundamcncais 

de Contabilidade e demais práticas emanadas d.a legislação societária e tcibutária brasileit11. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeir•s 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos pmporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão dcmonsn-ados pelos valorl!S históricos, acresddO!I das correspondentes variações monctúria!i e encargos financeiro:;. 

observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo cus,o de aqui,ição, deduzido da depreciação ac11mulada calculada pelo método linear. 

3.4) Impostos Federais 

A empresa es,á no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributá1ios pelo regime de caixa 

4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIA MENTOS 

A empresa possui empréstimos e financiamentos, junto a. instituições financeiras nacionais. no valor de RS 5.373.102,46 

S)RESPONSABILIDADES E CONTINGt.NCIAS 

Nào hú pussivo conringcn<c regi,rrudo contabilmt:n<c, teodo em vista que os administr.ulores da empn,sa, escudados em opinião de 

seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 

6)CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 1.200.000,00 totalmente intcgraliz.ado. 

7)EVE.t'ITOS SUBSEQUENTES 

O(s) administrador(es) dcclara(m) a inexistência de fatos ocorridos subsequentes à data de encerrnmento do exercício que venham a ter 

efeito rdcvante sobre a situação patrimonial ou tinanceira da empresa ou que possam provocar ctCitos sobre seus resultados futuros. 

A presente Nota Explicativa foi transcrita do Livro Diário Digital n• 10. 

Campina Grande-Pb, em 31 de Dezembro de 2020 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 1 O de 10 

Certificamos que o ato da empresa ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

,:, 

CPF 

00855617462 

07289405404 

07807391405 

08582627467 

09685752427 

B 
JUCEP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JEFFERSON JALLES SALES SILVA 

JOAO NETO DE OLIVEIRA 

JOAO PEDRO DIAS DOS SANTOS ROCHA 

PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS 

GIBRAN MONTENEGRO GUEDES DE HOLANDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2021 10:43 SOB Nº 20211481068. 
PROTOCOLO: 211481068 DE 25/06/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12104516044 . CNPJ DA SEDE: 11955108000154 . 
NIRE : 25200523466. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/06/2021 . 
ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDOOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETiRIA-GERAL 

... . redesim.pb . gov .br 

A •1alidad~ deste documento, S"! impresso , fica suJeito à comprovação de sua autenticidade nos r~spectivos portais 1 

informando .seu.s respectivos códigos de verificaçi1.o. 



ECQSOLO 
CL.S 1 .Ã.0 Nv\BILN f;\L DL IU::Sil )Ll0~ LIDA 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.4- CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL. 

END: RODOVIAPB 138, ZONA RURAL- CEP:58.444-000-
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 99180-8998 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 d~ Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condiciona à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www gfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:50: 12 do dia 02/12/2021 hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2022. 
Código de controle da certidão: CAC2.0C46.A86C.859C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ECGSOLO 
CL.;; I.Ã.0 Nv\Bl [NT;\ L DL RL.;;Íl)LIOS LI l )A 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.5- CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3179.1913.0083.0004 Emitida no dia 08/11/2021 às 14:05:27 

Nome Empresarial: 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA 

Endereço: 
CORONEL JOAO LOURENCO PORTO 

Bairro: 
CENTRO 

Inser. Estadual: 
16.168.865-9 

Município: 
CAMPINA GRANDE 

Situação Cadastral: 
BAIXADO EX OFFICIO 

Número: 
51 

CNPJ/CPF: 
11.955.108/0001-54 

I 
Complemento: 
ANDAR 1 SL 103 

CEP: 
58400-240 

/ 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



ECGSOLO 
CLS lr\0 /\MBl[N f:\L. DL R[.'-iÍI )LIOS LTDA 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.6- CERTIDÃO MUNICIPAL. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 21.940/2021 

Sequencial 

257218 

Razão Social 

Data Abertura 

01/05/2010 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA 

Nome Fantasia 

ECOSOLO 

Endereço 

Situação 

CNPJ 

11.955.108/0001-54 

Inscrição Municipal 

498392 

ROD.PB 138 nº S/N - ZONA RURAL CEP 58444-000 CAMPINA GRANDE PB 

Certificamos que, até a presente data, não constam em nosso arquivos, crédito tributário vencido 
de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha ser apurada. 

A presente certidão, expedida com lase nos Artigos 151 , 205 e 206 do Código Tributário 
Nacional(Lei 5.172/66), com as alterÍções introduzidas pela Lei Complementar nº 104, de 1 O de 
janeiro de 2001 . Certidão. 

Certidão emitida com base na po aria PMCG/SEFIN/Nº 006, de 25/05/2009. Emitida em 13:55:07 
do dia 02 de Dezembro de 2021 , é válida por 90 (noventa) dias. 

A autenticidade desta certidão deverá ser conferida via internet, no 
http://campinagrande.giap.com .br/cidadao, pelo agente recebedor. 

Código de Controle da Certidão/Número CMNE 1F658EBAE873112751311032F123878 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

site 



ECGSOLO 
CLS I ,,\0 Nv\HIENT;\L l)L R[SÍDLIOS LrDA 

CNPJ: 11 . 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1. 7- COMPROVAÇÃO DO FGTS. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 
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21/12/2021 10:42 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V-ol_ta_r_l l __ •~_~~_· __ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 11.955.108/000l-54 
Razão Social:ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Endereço: ROD PB138 SN / ZONA RURAL/ CAMPINA GRANDE/ PB / 58444-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I 

Validade:12/12/2021 a 10/01/2022 I 
Certificação Número: 2021121200580756897611 

Informação obtida em 21/12/202110:42:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Jconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ECGSOLO 
CLS I li.0 1\ i\t\BI L.: rAL D l R LSÍI ) LIOS LI DA 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.8- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTA- CNDT. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133/ 9 9180-8998 
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PODER JUDrc:AR:o 
7 USTIÇA DO T~ABA030 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAZ DE RESIDUOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.955 . 108/0001-54 
Certidão nº: 28935816/2021 
Expedição: 22/09/2021, às 10· 2:11 
Validade: 20/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.955 . 108/0001-54, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Traba lho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

. "1<!1 ' 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



ECGSOLO 
CLS [ .,\ 0 1\ lv\HILNTAL L)L R L-;Íl)Ll0S U DA 

CNPJ: 11 . 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.9- DECLARAÇÃO DO LICITANTE. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 
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ECGSOLO 
Cf.S I \0 J\lv\l,l[1 íAL D[ Rf.SÍDU0S U D/\ ~i;ANu,i;:~_.._. ,. 

,,;· ' " Ç' º" -. 
CNPJ: ll.955. 108/0001-54 INSC.ESTADUAL: 16.168.865-9 l :Jf <''1-,\ 

f ~ ;;::•. '\ ., --
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LIDA ~~~ 8 Fls, ~ % l 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 - ! 
END: RODO~ PB 138- ZO~A RURAL:- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 rw,~ -;-, : - / 
E-MAIL: comerc1al.ecosoloamb1entaJ@gmaJl.com w,~,C / 

~ .... - -~---~--' 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Declara sob as pernas da Lei, que não existem fatos supervenientes, até a presente data, que 
venham a impossibilitar a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as exigências 
contidas no Art. 27º, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. ----..., 

Declaro também que fui plenamente informado sobre os aspectos indispensáveis a execução 
do objeto, tendo inclusive recebido os documentos pertinentes. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande-PB, 30 de Dezembro de 2021 

ECOSOLO GES'+f..~i~ RESÍDUOS LIDA 
CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob º 014.125.364-99. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE-PB - FONE: (83) 3335-8944 



ECGSOLO 
e LS t ;\0 .1\ ,\1\131[1 11\L Dl RC..SÍDU0S U DA 

CNPJ: l l. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LIDA 
CNPJ: 1 l.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138-ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDmvo 

ECOSOW GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB -138 km 

10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0001 -54, por seu representante legal adiante 

assinado, o Senhor RODRIGO DA SILVA e inscrito no CPF sob nº 014.125364-99, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Equador - RN, bem como, 

a inexistência de FATO IMPEDITIVO a sua habilitação, e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 

presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em epigrafe, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, e A SUPERVENIÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO DA MESMA. 

Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. / 
. f 

Campma Grande - PB, 30 de Dezembro de 021 

~ 
ECOSOLO GESTÃO AMBIE~~E4:SÍ~ DA 

CNPJnº ll.955.108/0001-54 
RODRIGO DA SILVA 

CPF sob nº 014.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 



ECGSOLO 
CLS I AO Nvfül l I rAL Dl R LSÍl ) LIOS LI DA 

CNPJ: 11. 955 . 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.10- CERTIDÃO DE FALÊNCIA. 

END: RODOVIAPB 138, ZONA RURAL- CEP:58.444-000-
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3142-1133 / 9 9180-8998 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 11.955.108/0001-54 

Razão Social: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Nome Fantasia: ECOSOLO 

Certidão emitida às 08:39 de 10/12/2021. 

Validade 30 dias 

/ 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/201 , da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. '"' 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante , ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: /QdYV3dQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



ECGSOLO 
CL-..; 1 ,\0 NvmIL l [\L l)[ RL-..-,Íl)UOS LI l)/\ 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

1.11- COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE. 

END: RODOVIAPB 138, ZONA RURAL- CEP:58.444-000-
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ATESTADO PARCIAL 

Atestamos para fins de acervo técnico que a ECOSOLO - Gestão Ambiental de 
Resíduos Lt<Ja., está executando para a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande/PB, o Contrato Nº 2.14.025/2015, através de seu responsável técnico João 
de Azevedo Freire, Engº Civil CREA 160218976-5, cujo objeto é a DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO, 
localizado na Fazenda Logradouro II, na Rodovia PB 138, Km 10, devidamente 
licenciado, no Município de Campina Grande/PB, conforme planilha abaixo: 

CONTRATO N° 2.14.025/2015 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 2.068.860,00 

PERÍODO CONTRATUAL: Julho de 2015 a Novembro de 2015 

PERÍODO EXECUTADO: JuJho a Agosto/2015 

Item Serviço Unid. Quant. Quant. 

Julho Agosto 

Disponibilidade dos 
resíduos sólidos urbanos 
coletados no território de 
Campina Grande-PB, 

01 para disposição ton l I.691,80 13.466,09 
ambientalmente 
adequada em Aterro 
Sanitário. 

Total 
executado 

25.157,89 

Todos os serviços foram realizados em obediência às normas contratuais, dentro 
dos prazos estabelecidos. 

Campina Grande, 08 de setembro de 2015 

Conselho Regional de Engenharta e Agronomia da Paralba 
Av. Dom Pedro 1, 809 • Centlo • Joio Pessoa· PB 

. 

Página2/2 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 111036/2015 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional JOAO DE AZEVEDO FREIRE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: JOAO DE AZEVEDO FREIRE 
Registro: 1602189765 RNP: 1602189765 

Tfllllo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TtcNICO EM AGRICULTURA 

Número da ART: PB20150033342 T,po deART: OBRA/SERVIÇO Regislrada em: 27/07/2015 Baixada em: 10/09/2015 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa a>ntratada: ECOSOLO- GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
Endereço do contratante: SEM OEANlçãO AAEA URBANA DA CIDADE 

Complemento: 

Cidade: CAMPINA GRANDE 
Contrato: 214025/2015 Celebrado em: 09/07/2015 

Bairro: TODOS 

UF: PB 

CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46 

N":00 .,,. 

CEP: 58100000 

Valor do contrato: R$ 2.068.860,00 

Ação inslítucionaf: Outros 

Tipo de conlra1ante: PESSOA JURIDICA OE DIREITO PRIVADO 

Endereço da obra/selviço: FAZENDA fazenda logradouro li 
Complemento: RODOVIA PB 138 KM 10 
Cidade: CAMPINA GRANDE 

Data de Inicio: 09/07/2015 

Ftnalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 09/11/2015 

Proprietário: ECOSOLO - GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA 

N": SIN 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: PB CEP: 58400002 

CPF/CNPJ: 11.955.108/0001-54 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONS1RUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO-> TRATAMENTO-> #1561 
- RESIDUOS DOMICILIARES 15 - EXECUÇÃO 60000.00 tonelada; 

_Observações--------
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITAAIO 

__ lnfonnaç6es Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enconlra vinculado à presente Cel1idão de Arervo Técnico - CAT, o atestado cor.tendo 1 folha(s), expedido 
pelo oontralanle da obra/S8MÇO, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Ceftkllo de h:ervo Técnic:o n" 11103612015 
09/12/2015 

zCDYC 

A Certidão de Acervo Téaiico (CAT) à qual o atestado está YinaJlado 
oonstituirá prova da capacidade técntco-proflsslona da pessoa juridica 
somenle se o responsével técnico indicado estiver na CerUdão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresenlada 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
postenor dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
pb.sitac.eom.bf/publico/, com a chave: zCOYC 

Certificamos que se encontra vinwlado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurldica cootratante/proprietário, a quem cabe a responsabiidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
msponsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n• 5.194166 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 1, 809-Cenlro-João Pessoa - PS 

Tet + 55 (83) 3533 2525 Fax: E-mal: c,&'4lh@aeap,.Of11.br 

■ CREA
PB 
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DOIIIBO_,. 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SEIRHMA 
Secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente 

SUDEMA 

* 
•

GOVERNO 
DAPARAIBA 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente 

LICENÇA DE OPERAÇÃO - N.0 2159/2021 

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 
2°, inciso VI , e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades 
Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21 .120 de 20 de junho de 2000 e de 
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de Proteção 
Ambiental N.º 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Lic~Niw ,/a. ,._ 
discriminada, nas condições especificadas. !.'~<:.:) ç_~ . O<,:,<'.-.~ 

c?f' -6 
~ =::::,, , 

1 • DADOS DO EMPREENDIMENTO / Ji _(\ ::i, ~ 
u Flsi. \)(,,..)'<> 0 

Nome ou Razão Social ~ 
ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA RU:m~ / 
Local Atividade Licenciada 

.: ._. ... • "' 

FAZENDA LOGRADOURO li, RODOVIA PB-138, KM 10, ZONA RURAL 
CAMPINA GRANDE - UF: PB - CEP: 58400000 

- Municipio: 

CNPJ/CPF 
11.955.108/0001-54 

Atividade Licenciada 

Coordenadas Geográficas 
Latitude: 07° 16' 27,51" Longitude: 36° 00' 53,35" 

Aterro Sanitãrio com recebimento médio diário de 850 Ton/dia de resíduos Classe li e área 
construída de 80.000m2

, situado na Fazenda Logradouro, zona rural êlo município de 
Campina Grande-PS. 

li - CONDICIONANTES 

1 - Esta Licença é válida pelo período de 730 dias, a contar da presente data, conforme processo 
SUDEMA N.0 2021-003450/TEC/LO-2154, observando as condições deste documento e seus anexos que, 
embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém, emendas nem 
rasuras. 
2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o 
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instancias no àmbjto Federal, Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos Legais. 
3 - A copia deste documento s6 terá válidade com autenticação em çartório. 
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo 
disponível no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br 
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante 
o período de validade. • 
Os demais condicionamentos referentes a esta licença estio descritos no verso deste documento. 

WNCIMl!NTO: 25/10/2023 
João Pessoa, 25 de outubro de 2021-

~~, 

/ 

OANNA REGIS NOBREGA 
Diretora Técnica 

SUDEMA 

CAVALCANTI DE ALf;füQUERQUE 
Diretor Superinte d hte 

SUDEMA 

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tamblá - CEP 58020-540 - João Pessoa - PB 
CNPJ: 08.329.849/0001-15 -Telefones: (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580 

www.sudema.pb.gov.br 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SEIRHMA 
Secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hidricos e do Meio Ambiente 

SU0EMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente 

CONDICIONANTES 

* 
•

GOVERNO 
DAPARAIBA 

Licença de Operação - N.0 2159/2021 - ECOSOLO - GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

6. Apresentar mensalmente ao Setor de Resíduos Sólidos Urbanos, relatórios dos municípios que 
estão destinando seus resíduos sólidos urbanos para o aterro; 

7. Apresentar trimestralmente relatório de monitoramento das águas subterrâneas e superficiais 
conforme previsto no plano de monitoramento ambiental apresentado; 

8. Informar a SUDEMA, caso futuramente ocorra, algum tipo de lançamento por parte do 
empreendimento para as adequações do efluente aos limites estabelecidos por lei; 

9. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a esta SUDEMA e 
conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes; 

10. Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e aprovado 
na SUDEMA; 

11 . Comunicar a SUDEMA, quando da conclusão e do encerramento das células para fins de 
fiscalização; 

12. Em caso de acidente, comunicar imediatamente à SUDEMA; 
13. Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionamentos ora estabelecidos disponíveis a fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

14. Comunicar à SUDEMA eventuais paralisações da atividade que ultrapassem 90 dias consecutivos; 
15. Os funcionários do empreendimento, relacionados direta ou indiretamente à atividade, deverão 

obrigatoriamente utilizar Equipamentos de Proteção Individual EPl'S, conforme normas e leis de 
segurança vigentes; 

16. Atender às exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de 
cunho ambiental e urbanístico, notadamente o Código do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 
do município; 

17. Manter o sistema de coleta, tratamento e disposição final dos seus efluentes em perfeita condição 
de funcionamento; 

18. O empreendedor deverá regularizar a compensação ambiental do empreendimento, antes do pedido 
de renovação desta licença; 

19. O não atendimento aos condicionamentos supra citados ficará o interessado passível das sanções 
previstas na legislação ambiental; 

20. Apresentar relatório de monitoramento do Aterro Sanitário para as ações operacionais, de 
Recuperação e Recomposição Floristica e Paisagística, Monitoramento Arqueológico, Estabilidade 
do Maciço e Avaliação das Pressões dos Gases, ocorrências, acidentes e melhorias; 

21 . Todos os relatórios solicitados devem ser encaminhados ao Setor de Resíduos Sólidos desta 
SUDEMA, nos quais deve constar o registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas 
informações e do representante legal do empreendimento. 

22. Salvaguardar o Patrimônio Arqueológico, caso identificado, comunicado a sua ocorrência ao IPHAN, 
conforme preconiza a Portaria IPHAN nº 230/2002. 

23. Esta Licença de nº 2159/2021, referente ao processo SUDEMA nº2021-003450, esta vinculada ao 
selo nº 050.470, e só terá validadef om o selo original. 

----- - .. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

/ 

Nº 168907 /2021 
Emissão: 27/09/2021 

Validade: 26/03/2022 

Chave:A47x6 

I 
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada n te Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurfdiçe e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e A_pfonomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividaP!!S, • 

/ 

circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). ~.}àANENr 
, \)'Y.~ ~º~<'.-~ 

___ lnteressado{a) h~ 

Empresa: ECOSOLO-GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA J;j ~ · 
CNPJ: 11 .955.108/0001-54 8 Fl~. ~!\_39 __ % 
Registro: 0000340188 .~.::i/!,:. - . 

~~ v m-, 
Capital Social: R$ 1.200.000,00 - F~UL~RÍC~ . 
Data do Capital: 13/05/201 O 

Faixa: 5 ~-~--
Objetivo Social: CONSTRUCAO CIVIL, COMPREENDENDO: EDIFICACOES, REFORMAS E RECUPERACOES, SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO, TOPOGRAFIA, SANEAMENTO, PISTA DE ROLAMENTO DE AGUA; BARRAGENS E DIQUES; DRENAGEM E IRRIGACAO; 
PONTES E GRANDES ESTRUTURAS; ASSESSORIA TECNICA E CONSUTORIA; IMPLANTACAO DE LOTEAMENTO URBANO E RURAL; 
LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS; GESTAO AMBIENTAL DE RESIDOS COMPREENDENDO: IMPLANTACAO DE 
ATERRO SANITARIO DE RSU (RESIDUOS SOLIDOS URBANO), OPERACAO DE ATERRO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS CLASSE 1, IIA, 11B, 
OPERACAO DE ESTACOES DE TRANSBORBO RSU (RESIDUOS SOLIDOS URBANO), OPERACAO DE UNIDADES DE RECICLAGEM DE RCD 
(RESIDUOS DA CONSTRUCAO E DEMOLICAO), OPERACAO DE ATTS {AREA DE TRANSBORDO E TRIAGEM) DE RCD, OPERACAO DE 
ATERROS DE RESERVACAO DE RCD, OPERACAO DE UNIDADES DE TRIAGEM RECICLAGEM DE RSU, MONITORAMENTO DE ATERROS 
SANITARIOS, RECUPERACAO AMBIENTAL DE AREAS DEGRADADAS POR RSU E EDUCACAO AMBIENTAL; LIMPEZA URBANA, 
COMPREENDENDO: COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS; SERVICOS DE RASPAGEM CAPINACAO MANUAL E MECANICA; SERVICOS DE 
VARRICAO MANUAL E MECANICA; SERVICOS DE PODAS; LIMPEZA DE CANAIS E CORREGOS; LOCACAO DE MAO DE OBRA; TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL, INCLUSIVE DE PRODUTOS INFLAMAVEIS E PERIGOSOS. (CONF. CONTRATO SOCIAL -13/05/2010) 

Resbições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA Fazenda Logradouro 11; PB-138; Km 10, S. N. , 01 ANDAR, SALA 103, Zona Rural, CATOLÊ- Distrito, PB, 58444000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 11/01/2011 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000006027EMPB 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração ----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: JOAO DE AZEVEDO FREIRE 

Registro: 1602189765 

CPF: 058.225.214-87 

Data Inicio: 11 /01 /2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim da Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ITEM IDO ARTIGO 7° DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS E CANAIS E 
DO DECRETO FEDERAL 23.569/33 

Tipo de ResponsabiUdade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://aea--pb.sitac.eom .br/publico/, com a chave: M7x6 
Impresso em: 27/0912021 às 10:29:21 por. adapt. ip: 200.9.27.229 
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Registro n.º 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

5679389 28/12/2021 28/12/2021 28/03/2022 

Dados básicos: 

CNPJ: 11.955.108/0001-54 

Razão Social : ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LIDA 

Nome fantasia : ECOSOLO 

Data de abe1tura : 13/05/2010 

Endereço: 

logradouro: ROO PB-138 

N.º: 

Bairro: 

CEP: 

S/N 

ZONA RURAL 

58444-000 

Complemento: 

Município: 

UF: 

CAMPINA GRANDE 

PB 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

ódigo 

22-8 

Descrição 

Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6. 93 8/1981 : art. 1 O 

f 

17-4 
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTTFTCA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Tbama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP ao habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação NXDBZW9IUZC6FCXV 

IBAMA - CTF/APP 28/12/2021 - 13:21 :56 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

, 

ALVARA 

Inscrição 

0498392 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

~~ --~ ' 

,r;'.(,?,,.t..\,\NEN r/" ., /$_{) 40 ·, 
P e'-:, <'.f-, \ 
,:::? ~' 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE ( 8 F!~ . eil-lf S/% \ 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA \ ~~:,cJ: 
ENDEREÇO DO ESTABELECIMETO ~ - ___ _, 

ROD.PB 138 nº S/N- ZONA RURAL CEP 58444-000 CAMPINA GRANDE PB 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

CNPJ 

11.955.108/0001-54 
Início da 

28/12/2014 

Campina Grande, 02 de Março de 2021 

Código de Validação 

C98737BB719E0SA24718BDE96A4637CD 

Validade 

02/03/2022 

Obs.: Documento válido apenas com assinatura eletrônica. 
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* Alteração de endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 iuàs. 
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Código para verificação: 4FD2-E2D2-5A8A-C01 C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.149.094-13) em 02/03/2021 14:05:35 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/4FD2-E2D2-5A8A-C01 C 
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1. 16- DECLARAÇÕES. 
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ECGSOLO 
(;L-;1 i\0 ~v\UI[ íAL DL RESÍDU0S LrD \ 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBJENT AL DE RESÍDUOS LIDA 
CNPJ: l l.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138- ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comerciaJ.ecosoJoambiental@gmaiJ.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencia) nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Senhora Pregoeiro e equipe de apoio, 

Por este instrumento solicitamos o credenciamento do licitante ECOSOLO GESTÃO 

AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB -138 km 1 , estrada 

para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº J l.955.108/0001-54, por seu representante legal adiante 

assinado, o Senhor RODRIGO DA SJLVA e inscrito no CPF sob nº 014.125.364-992, para participar da 

licitação acima referenciada, onde designamos o Senhor RODRIGO DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº 0201312014, expedida por SSP/RJ inscrito no CPF sob nº 014.125.364-99, para nos 

representar neste certame, podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 

convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recursos e impugnação a recursos, assinar 

atas, recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

ECOSOLO GESTÃO AMBIE~fr~~TDA 
CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SJL V A 
~ CPF sob nº0l4.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444--000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 



ECGSOLO 
Cb I ÀL.1 A V\131[ l ,\L D[ RESÍDU0S li DA 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS L TOA 
CNPJ: l l.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138-ZONA RURAL-CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comerciaJ.ecosoJoambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃODEHABILITAÇÃOPARACREDENCIAMENTO 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia 

PB -138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0001 -54, DECLARA, 

para efeito de participação no processo Jicitatório acima referenciado, e de conformidade com a exigência 

contida no art. 4°, VII, da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente com todos os requisitos de habilitação 

exigidos no edital e que os envelopes nº. 1 e 2 contém a indicação do objeto e o preço oferecido e a 

documentação de habilitação respectivamente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

EcosoLo GESTÃO AMBr/J/;J, BE ~sJ1Jd~t TDA 
CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob nº 014.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 
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CLS 1 \0 i\\\Bl[1 r i\L D[ RCSÍDU0~ LI D'\ 

CNPJ: 11. 955.108/ 0001-54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 -9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS L TOA 
CNPJ: l l.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138- ZONA RURAL- CAMPINA GRAi""IDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador- RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍOUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 

A empresa ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabele;da no End.: 
Rodovia PB -138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0 0)- -54, por 
seu representante legal adiante assinado, o Senhor RODRIGO DA SILVA e inscrito no PF sob nº 
014.125.364-99, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal BrasilJ 1 º' que: 

Em conformidade com o disposto no Art. 4°, lnciso ~ da Lei 10.520/02, que está ª P~º r cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocat' · o que rege o 
certame acima indicado. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

EcosoLo GESTÃO AMBIER~ ÍIBeftt>liJrf5tDA 
CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob nº 014.125.364-99. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PS - FONE: (83) 3335-8944 
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CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138- ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia 
PB -138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº l l.955.108/0001 -54, por seu 
representante legal adiante assinado, o Senhor RODRIGO DA SILVA e inscrito no CPF sob nº 014.125.364-
99, para fins do Pregão Presencial nº 00046/2021, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, DECLARA, sob as penas da lei, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos e informações que forem apresentadas na presente licitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

EcosoLo GESTÃO AMBIENTJ2Weflit~Jeo~A 
CNPJnº ll.955.108/0001-54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob nº 014.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PS - FONE: (83) 3335-8944 
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CNPJ: 11.955. 108/0001-54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECO SOLO GESTÃO AMBfENT AL DE RESÍDUOS L TDA / ~<(ÍN1ANEN 1~~~ •• 
CNPJ: l l.955.108/0001-54 /~';/ <·<~\ 
END: P.ODOVLA. PB !38 - ZON."-. RlJR"-.L -CAMP!NA GR"-.NDE -PB TEL: 83 3335-89'1'1f 23 J, \ 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com ~\u ::~t :1 

. ,'fü:JRIC/\ / 
À ~ / ---... - ... -·• " 

Prefeitura Municipal de Equador - R.ll,! 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL EM 
CUMPRIMENTO DA DISPOSIÇÃO DO INCISO XXXIII, DO ART. 7°, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 27, V, DA LEI 8.666/93 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Roclovia PB 

-138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº ll.955.108/0001 -54, por seu 

representante legal adiante assinado, o Senhor RODRIGO DA S1LVA e inscrito no CPF sob nº 014.12 .364-

99, declara, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso V do artigo 27, da Lei Feperal nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, acrescido pela Lei 9.854/99, DECLARA expressamentd, sob as 

penas da Lei, que cumpre o disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de ~988, não 

promovendo o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer tlabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

ECOSOLO GESTÃO AMBIEi9liE~TDA 
~ CNPJ nº 11.955.108/0001 -54 
~ RODRIGO DA SJL VA 

CPF sob nº 014.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PS - FONE: (83) 3335-8944 
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CNPJ: l l. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 / '.-i~t NbV;~> . 
ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA /i·i;>ç_ ,;, °<~\ 
CNPJ: 1 l.955.108/0001-54 l :3 t \ 
E1'1u: RODOvlA PB 138 - ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 '~(.) Fls . .,_&6 \ ·- 6 ) 
E-MAU..,: comercial.ecosoloambiental@gmail.com - li _ / 

RU!3 :~~ / 
____ ..... .... , 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM OS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

E COMO OS DEMAIS LICITANTES 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTD.A, empresa estabelecida no Encl: Rodovia PB 

-138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº l 1.955.108/0001 -54, por seu 

representante legal adiante assinado, o Senhor RODRIGO DA Sll., V A e inscrito no CPF sob nº O 14.125 .364-

99 , DECLARA para os devidos fins de prova junto ao Pregoeiro Oficial do Município de Equador, 

Estado da Paraíba que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pelo Pregão Presencial nº 00046/2021; não 

possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela referida licitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2 21 

~ / . 
ECOSOLO GESTÃO AMBJEN~~~TDA 

CNPJnº 11.955.108/0001-54 
RODRIGO DA SILVA 

CPF sob nº 014.125 .364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 



ECGSOLO 
CLS 1 \ 0 .'\J\ifül[I I I\L DL RESÍDU0.S U DA 

CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 - 9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA 
CNPJ: 1 l.955.108/0001-54 
END: RODOVTA PB 138 - ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloarnbiental@grnail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR- RN. 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 

SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB 

-138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº 11.955.108/0001 -54, por seu 

representante legal adiante assinado, o Senhor RODRIGO DA SILVA e inscrito no CPF sob nº 014.125.364-

99, interessada em participar do Pregão Presencial nº 00046/2021, DECLARA que nenhum dos ~eus 

sócios, dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capita ou 

controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores da ativa da Prefei ura 

Municipal de Equador - RN, e nem exercem cargo de chefia e/ou função de confiança em empres 

sociedades de economia mista na administração pública sob qualquer regime de contratação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

~ • Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

ECOSOLO GESTÃO AMBIE~~J~ ~~TOA 
CNPJnº ll.955.108/0001-54 

RODRIGO DA SILVA 
CPF sob nº 014.125 .364-99. 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PB - FONE: (83) 3335-8944 

/ 
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CNPJ: 11. 955. 108/ 0001- 54 INSC. ESTADUAL: 16. 168. 865 -9 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA 
CNPJ: 11.955.108/0001-54 
END: RODOVIA PB 138-ZONA RURAL- CAMPINA GRANDE -PB TEL: 83 3335-8944 
E-MAIL: comercial.ecosoloambiental@gmail.com 

À 
Prefeitura Municipal de Equador - RN 
Referente: Pregão Presencial nº. 00046/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E OESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO 
E ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, empresa estabelecida no End.: Rodovia PB 

-138 km 10, estrada para Catolé de Boa Vista, inscrita no CNPJ nº l l.955.108/0001 -54, por seu 

representante legal adiante assinado, doravante denominado licitante, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, Declara, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento do 

edital do Pregão Presencial nº 00046/2021, bem como submetemo-nos às condições nele estabelecidas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campina Grande - PB, 30 de Dezembro de 2021 

ECOSOLO GESTÃO AMBJfriÇi fuÁlb~A 
CNPJnº 11.955.108/0001 -54 

RODRIGO DA SJL V A 
CPF sob nº 014.125.364-99 

END: RODOVIA PB 138, ZONA RURAL - CEP:58.444-000 -
CAMPINA GRANDE- PS- FONE: (83) 3335-8944 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

~---~ . .,, . 
• / s-, o.}i.MEN {L': ., ,;· q,, , <: tJ.,._ · . 

RUSRICA'-;/ 
---·-'-'_. , 

Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos procedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos 
sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 
8419 . Foi dada a devida publicidade ao certame , em observãncia a legislação pertinente , 
utilizando- se do seguinte meio de divulgação : Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 17/12/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 17/12/2021 ; Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do 
Ce rtame - 17/12/2021 ; Diário Oficial do Estado - DEI - 17/12/2021 ; Sítio Eletrônico Oficial : 
http : //equador . rn.gov . br/ - 17/12/2021. Licitante cadastrado neste processo : ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - CNPJ : ll . 955 . 108/0001- 54 . Às 13 : 00 horas do dia 30/12/2021 , reuniu
se o Pregoeiro e Equipe de Apoio , designada pela Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta 
pelos servidores : PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO -
Membro da equipe de apoio ; MARIA DA PAZ PASCOAL - Membro da equipe de apoio . Inicialmente , 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública 
e efetuou o credenciamento dos interessados . Licitante qualificado a participar desta reunião : 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - Representante : RODRIGO DA SILVA . Em seguida foram 
identificados os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação do licitante 
devidamente qualificado , abrindo-se o envelope Proposta de Preços o qual teve seu conteúdo 
rubricado pelo presente . Analisada a proposta , passou a informar: O licitante apresentou 
proposta , no aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . 
Procedeu - se o registro de preços apresentados , a divulgação da classificação da proposta e a 
convocação do licitante , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para 
a apresentação dos lances. Posteriormente deu-se continuidade a fase em que foram efetuados e 
devidamente registrados no correspondente Histórico da Ata , os respectivos lances verbais . Após 
a conclusão e divulgação do resultado desta etapa foi aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação apenas do licitante vencedor , o qual teve seu conteúdo devidamente rubricado . 
Analisados os elementos o Pregoeiro passou a informar : O licitante melhor colocado na fase de 
lances verba is foi habilitado . Considerado o valor apresentado pelo licitante , as observações 
apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final da 
sessão , produziu- se o seguinte resultado : Licitante vencedor e respectivo valor total da 
contratação : ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - Valor : R$ 44 . 000 , 00 . Os valores 
unitários , constantes da proposta e lances apresentados , bem como o resultado do certame com a 
devida class ificação , estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração , que fica fazendo parte 
integ~ante desta Ata , independente de transcrição . Facultada a palavra : nenhuma observação foi 
feita . Nada mais havendo lavrou- se a presente Ata , que depois de lida e achada 

.... .. 

MARIA DA PÃzPASCOAL • LO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

Histór i co da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , 
procedime n t o s relativos à licitação acima indicada , que objetiva: 

encarregados de atuar nos 

Contratacão de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 
sólidos domi cil iares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário 
licenciado , e xterno e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador / RN , em 
conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

1 .0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Regiscrados os va l o res o fertados po r cada proponente , e c onsideradas inicialmente as observações 
apontadas e os critérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
competi t iva - f a se de lances verbais- , produziu- se o seguinte quadro : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 
Item(s) : l; Va lo r : R$ 4 4 . 000 , 00 . 

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/ CNPJ Participantes Valor 

t,. a,·ào de empresa espec1.alizada na execução de serviço de destinação final de res.íduos solidas 
~:k . .-:-........ ~ ...... ,çl.i:cs f-:,; cornerc1.a1.s para. r.nceb1mento é destinação final em aterro sanita.r:lo l1.cenc1.adc 1 ext:.e:r:·no e 
'l ·1:.)q 1 ~do óos res.1duos solides urbanos do M:un.1.cip.1..0 de Equador/RN, (-:lrtt conformidade cem a N-SR13869 nbr 1117 4 

0 .e; 19 SEM TR.l'.NSBORDO. 

o ll . 955 . 1 08/000 1-54 ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

3 . 0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há registro . 

4 . 0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Valor : 
- Não há reg i st r o . 

4 . 2 - Quanti d a de : 
- Não há reg i stro . 

5 . 0 - DO RESULTADO FINAL 

55, 00 

Considerados os va l o res ap resentados por cada licitante , as observações apontadas d u rant e o 
processo e o s critério s definidos no instrumento c onvocató rio , ao final desta sessão , produzi u 
se o seguinte re s u ltado : 

Licitante vencedor , item c o rrespondente e respectiv o val o r t o tal da contrataç ã o : 
- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CNPJ : ll . 955 . 108/000 1-54 . 

AO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situaçã o i nicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fase de lances 
verba is. 

Participantes Vl. Uni t. Class. Porc . Obs . 
cmtnu:a.çáo de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de residuos solJ..dos 

,0:r.- ~~lares e comercial.s para recebimento e destinação final em aterro sani tario licenciado, externo e 
, • .::,.aq-rndn dos :::e,nduos solides urbanos do Mum.cipio de Equador/RN, em conformidade com a :NBR1386S,, nbr 11174 

SEM TRA.'l"SBORDO 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 55 , 00 1 0 , 00 % LV 

LV - CLASSIFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equado r - RN , 30 de Dezembro de 2021 

~ 1'2-~~ ;f-'-,<"~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO ~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N º 00046/2021 

Participantes Unid . Quant . Vl . Unit . Vl. Total Class . Obs . 
, 1çao de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de residuos sólidos 

''":':~ f ~ -0 com<~r.c:i.aiH pa.r.a . .recebimento e des t. 1.naçã.o f1.na.l. em aterro san.:i. tá:r.·.io licencia.d.:.1, e:x.te.r.nc e 
,,~,-1. d <.>é< resüiuos solidas urbanos do Mun1c1.pio d e Equador/RN, em conformidade com a NBR138f.:i9 . n.br 11174 

SEJ-,,1 TRANSBORDO. 

ECOSOLO GES TAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

Eq a do r - RN , 30 de Dezembro de 2021 

RESULTADO FINAL : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CN PJ : l l . 955 . 108 / 0001 - 54 . 
Item(s) : 1. 
Valo r : R$ 44 . 000 , 00. 

TON 800 55 , 00 44 . 000 , 00 1 

CÉLIA BANDEIRA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO: 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva o Registro de Preços para : Contratação de empresa 
especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais para recebimento e destinação f i nal em aterro sanitário licenciado , externo e adequado 
dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 
11174 e NBR 8419 . 

2.0 - DA PUBLICIDADE : 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diário Oficial do Estado - DEI - 17/12/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 17/12/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 17/12/2021 ; 
Quadro de Divulgação do Órgão Realiz a dor do Certame - 17/12/2021 ; 
Sitio Eletrônico Oficial : http : //equador . rn . gov . br/ - 17/12/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS : 
Licitante cadastrado neste processo : 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 

4 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habil~tação do interessado , abrindo - se em seguida o envelope Proposta de Preços . 
Licitante qualificado a participar do certame : 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 

Analisada a proposta apresentada o Pregoeiro info r mou : o licitante apresentou proposta , no 
aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . 

5 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu-se o registro do preço apresentado , a divulgação da classificação da proposta e a 
convocacão do licitante , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para 
a apresentação de lances . Como não foi observada a ocorrência de lances verbais , não há registro 
nesta etapa. 

6.0 - DA HABILITAÇÃO: 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação. Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante foi habilitado. 

7 . 0 - DA CONCLUSÃO : 
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontadas durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - Valor : R$ 44 . 000 , 00 . 

Salienta- se que o valor unitário constante da proposta apresentada , bem como o resultado do 
certame com a devida classificação do licitante , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente licitação em favor do referido proponente. 

É o relatório . 

de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Cont.ratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário 
licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em 
conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419. 

2 . 0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação , correrão por conta da dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3 . 0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características , e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
a partir da assinatura do Contrato : 

Início : Imediato 
Conclusão : 12 (doze) meses 

4 . 0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para casos previstos no Art . 65 , 
§§ 5° e 6° , da Lei 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a 
que as partes pactuaram inicialmente , nos termos do Art . 65 , Inciso II , Alínea d , 
8 . 666/93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 

5 . 0 - DO RESULTADO 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - Valor: R$ 44.000,00 . 

Equador de 2021 . 

relação 
da Lei 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NOR"!:,9'. j <-¼,\Nt,Vif\ ·,_ 
•1 \.)~ ({, · ... 

1 - DO RELATÓRIO: 

ti I'\, (. \ 
f e-/ f , \ 

ASSESSORIA JURIDICA / !j t\ iº Fls.j 15) 
1 - • 

\; ,iTfir5, // - _ .... .,,,. PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Ref: MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N PREGÃO 
PRESENCIAL 00046/2021; PROCESSO ADMINITRATIVO 
Nº 211216PP00046. 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RES[DUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES E COMERCIAIS PARA 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO, EXTERNO E ADEQUADO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO 
MUNICf PIO DE EQUADOR/RN, EM CONFORMIDADE 
COM A NBR13869, NBR 11174 E NBR 8419. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

Trata-se de consulta encaminhada pelo setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Equador - RN, que requer análise acerca da regularidade jurídico-formal do procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , Processo Administrativo nº 211216PP00046, tendo 

por objeto a contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação 

final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em 

aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do município 

de Equador/RN, em conformidade com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

Inicialmente esta Assessoria manifesta-se pela regularidade dos atos praticados na fase 

preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o quanto já fora exposto, inclusive com 

emis~;ão de parecer prévio já anexado ao processo administrativo correspondente. 

Analisaremos agora a fase posterior do mesmo, que tomamos como marco inicial o 

instrumento convocatório (Edital) e a sua respectiva publicação. 

- ~ ) 

TRABALHO E ,, , 6) odrninistracao@lequador.rn.gou.br 0 www.equador.rn .gou.br 

@ Ruo José Marcelino de Oliueira. 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (Ç) (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PFtEFEITURA DE 

EQUADOR 

11- ArJÁLISE JURÍDICA: 

modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação cabível, 

a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do 

que dispõe o caput do artigo primeiro, da lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação. 

O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização do objeto 

do certame como "comum". 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes 

autos, o Pregoeiro Oficial desta Prefeitura e a Equipe de Apoio obedeceram, in casu, aos princípios 

da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

O Edital preenche todos os requisitos legais a ele impostos, sendo conciso e 

suficientemente claro no que tange as orientações destinadas aos participantes, oferecendo assim 

ampla possibilidade de conhecimento de todas as características e peculiaridades do objeto, bem 

como, dos requisitos a serem cumpridos pelos que se habilitaram a participar do certame. 

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital devidamente 

publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou cumprido o princípio da publicidade , na 

forma exigida pela Lei Federal nº 10.520/2002, utilizando-se dos seguintes meios de divulgação: 

• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO- DEI -17/12/2021 ; 

• DIARIO OFICIAL ELETRONICO - FEMURN - 17/12/2021 ; 

• SITIO ELETRÔNICO OFICIAL: http://equador.rn.gov.br/ - 17/12/2021; 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RN -17/12/2021. 

• QUADRO DE DIVULGAÇÃO SO ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME -

17/12/2021; 

Foram respeitados os prazos legais e até a realização do mesmo não fora aventado 

qualquer questionamento sobre os termos do Edital, nem sobre qualquer outro ato administrativo 

relacionado ao processo. 

Na data designada para abertura dos envelopes A - Proposta de Preço e B -

Documentos de Habilitação, o ato realizou-se com o cumprimento rigoroso do procedimento previsto 

na Lei 10.520/2002, apurando-se em primeiro a colheita da proposta de preços, seguida da 

negociação e, por fim , procedendo-se a fase da habilitação com a abertura dos envelopes dos 

licitantes vencedores. 

~ TRABALHO E ., ' ~ O odmínistrocoo@equador.rn.gou.br ® www.equodor.rn .gou.br 

~ @ Ruo José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 @ (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 
Ao chamamento do certame, se apresentaram os licitantes, que foram regularmente 

credenciadas: 

• ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA; 

Confirmados estes elementos iniciais a Comissão Permanente de Licitação procedeu, 

conforme disposto em ata, considerando o valor apresentado pelo licitante, as observações 

apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da 

sessão, sagrou-se vencedor: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

Os demais procedimentos atinentes ao Pregão foram realizados em conformidade com 

a lei específica e com o Edital , observando-se, ainda, que o preço ofertado pela empresa declarada 

vencedora em cada lote, está compatível com o valor de mercado e valor de referência , dedução que 

se retira da proposta de preços. 

Ili - CONCLUSÕES: 

Diante do exposto, evidenciado que o Pregoeiro de Apoio procedeu, em todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da 

matéria, especialmente à Lei nº 10.520/02 e à Lei nº 8.666/93, atestamos a regularidade jurídico

formal do procedimento licitatório (Pregão Presencial) nº 00046/2021, o qual entendemos apto a ser 

submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais. 

Como entendemos, salvo melhor juízo. É o parecer. 

Equador- Rio grande do Norte, 30 de Dezembro de 2021. 

TRABALHO E , ,, (5) odmínistracao@equodor.rn.gou.br @ www.equodor.rn .gou.br 

@ Ruo José Marcelino de Oliueiro . 100. Dínarte Mariz. Equador / RN - CEP: 59355-000 (Ç) (84) 3475-0001 1 3475 -0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

TERMO DE ADJUDICAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

OBJETO : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro 
sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , 
em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas através da Portaria nº 018/2021 , de 01/01/0201 , e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 
n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 00 5 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas , 

RESOLV E: 

ADJUDICAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , que objet iva o 
Registro de Preços para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação 
final em a terro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , a : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CNPJ : ll . 955 . 108/0001 - 54 . 
Item (s ) : 1. 
Valor : R$ 44 . 000 , 00 . 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 . 



PORTARIA Nº PP 00046/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 30 de Dez embro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
aLribuições legais , 

R ES O LVE : 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , que 
objetiva o Registro de Preços para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço 
de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação 
final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , os quais apontam como proponente vencedor : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CNPJ : ll . 955 . 108/0001 - 54 . 
Item (s ) : 1 . 
Valor : R$ 44 . 000 , 00 . 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00046/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo , Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do concrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , que objetiva o 
Registro de Preços para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
destinacão final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebiment o e destinação 
:inal em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Municipio de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; com as atribuições 
nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra - se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00046/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
a t rib~ições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o serv idor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial n º 
00046/2021 , que objetiva o Registro de Preços para : Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
recebime nto e destinação final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos 
sólidos u rbano s do Município de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 
8419 ; com a s a tribuições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a execução 
do re ferido contrato . 

Publique- se e c umpra - se . 

CLETS 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 025/2022. DE 6 DE JANEIRO DE 2022 

O PREFEITO CONSTITUClONAL DO MUNICÍPIO DE 
EQUADOR. Estado do Rio Grande do Norte. no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os incisos IIl e VIII do art. 64, da 
Lt"i Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n'' 8.666/93 e suas 
altaações; Lei Federal nº 10520/2002 e o Decreto nº 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 004/2011 que 
implanta e regulamenta a modalidade de Licitação "Pregão" para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de 
Equador-RN; 
CONSIDERANDO. a necessidade de cumprimento integral dos 
princípios norteadores da administração pública (art. ':-7. caput, 
CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, publicidade e 
moralidade: 
CONS IDERANDO. a necessidade de centralização dos serviços de 
ordem e controle de compras no âmbito do setor de finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 001 /2020, 
que cria setor de fiscal ização, acompanhamento e controle das ordens 
de compras. serviços e conu·atos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de valorização da 
transparência, controk e estabelecimento de um processo ilibado do 
sistema de compras, empenhos e contratos públicos; 

RESOLVE: 

Art. Iº Nomear para compor o setor e comissão de fiscalização. 
acompanhamento e controle das ordens de compras, serviços e 
contratos. os membros relacionados abaixo: 

(jl!rl.!1111:: , ie Contnnu 

füADY !jtJMES DE OLI VEIRA CAIO CESAR. FERREIRA OE OLIVEIRA 

Art. 2º Esta Ponaria enu·a em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se ciência. 

Equador-Ri~, 6 de janeiro de 2022. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:A2 l 234B9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/0 l/2022. Edição 2689 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
https://wv.-w.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro pa r a o s devidos fins de direito , que urna copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo li c itatório modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal n º 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equado r - RN , 30 de Dezembro de 2021 . 

fi&__.,.. & Á e t ol..b Gt1 1oj,,·-aJ ,tvi t> 
RAU GUEDES DE OLIVEIRA 
Secretario d e Agricultura e Meio Ambiente 



PREGÃO PRESENCIAL N° 00046/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

~eclaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Di vulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGI STRO DE PREÇOS Nº : RP 00046/2021 

Aos 30 dias do mês de Dezembro de 2021 , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Equ a do r, Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , 
~os termos d a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
:1 de Junho de 1 99 3 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de 
Janeiro de 20 13; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregã o Presencial nº 00046/2021 que objetiva o registro de preços para : Contratação de empresa especializada 
na execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimento 
e d e st: i n a ç ã o final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do 
Mun i c ipio de Equador/RN , em conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos : 

Orgã o e /ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
nº 08 . 086 . 225/000 1-14 . 

VENC EDOR: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ : l l . 955 . 108 /0 001 - 54 
ITEM 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na execução 
de s erv iço de destinação final de resíduos 
sólido s domiciliares e comerciais para 
r ecebimento e destinação final em aterro 
sanit:á rio licenciado , e x terno e adequado dos 
res í duo s s ó lidos urbanos do Município de 
Equado r / RN , em conformidade com a NBR138ó9 , nbr 
11174 e NBR 8 419 . SEM TRANSBORDO . 

MARCA UNID. 
TON 

QUANT . 
800 

P . UNIT . 
55 , 00 

P . TOTAL 
44 . 000,00 

TOTAL 44 . 000 , 00 

CLAUSULA PRI MEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze ) meses , considerados da data de publicação 
de seu ex trato na imprensa oficial . 

~ existência d e preç os registrado s não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , facultando - se a realização de licitação 
especif i ca para aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização . 

CLAUSULA SEGUN DA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
A cada efetiva ç ã o da c ontratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada atravé s 
do respectivo Con t rato, serão observadas ãs cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
pre cede u , modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pe l a Prefei cura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
cont:role d e s ta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

CLAU SULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00046/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedora s do referido certame : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CNPJ : ll . 955 .1 08/000 1 - 5 4 . 
Item1s) : 1 . 
Valor : R$ 44 . 000 , 00 . 

CLAUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir 
Parelhas . 

presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

P"< OCE SSO ;;oMINISTR.l\.TIVO Nº 211216PP00046 

CONTRATO Nº: 1PP46/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFE ITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. , PARA. EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO CONFOR~E DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pe lo presente inscrumento de contraco , de um lado Prefeitura Mun icipal de Equador - Rua Jose 
~d rCeL i no , 10 0 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14, neste ato represencada 
oe lo Pr efe ito Cl etson Rivaldo de Ol iveira , Parelhas , Casado , Professor, residente e domici l iado 
:' a 'sua ;;n t 5 n io Ca nta l ice Nogueira , 490 - Zo n a Urbana - Equador - RN , CPF n º 034 . 148. 7 24 - 47 , 
Ca r ceira ae I denti d a d e nº 001625 1 3 7 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do ou t r o lado 
~COSJ~J Gt STAO A.MBIENTAL DE RES IDUOS LTDA - ROO PB-138 , SN - ZONA RURAL - CAMPINA GRA.NDE - PB , 
C~PJ n º ll .95 5 .108 / 0001 - 54 , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes cont ra t a n tes 
assi nar o p re s ente con trato , o qual se regera pelas clausu las e condições segu intes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
~s:e co~ t rato decorre da l ic i t ação modalidade Pregão Pr esencial n º 00046/2021 , processada nos 
t e rGos d a Lei Federal n º 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariame nte a Lei Federal n º 
8 . G5 6 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decre t o 
? eàera l n " -.892 , de 23 de J aneiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março àe 2011 ; e 
:eg : s : a çâo per t inence, consideradas as alterações posteriores das re feridas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
, pre s er. : e c o ntra to tem p o r objeto : Contratação de empresa especializada na execução de se r v i ço 
d~ à e st inação final de re síduos sólidos domiciliares e comerciais para recebimenc o e destinação 
f i:-: a :.. e1° a::erro sanitário l i cenciado , externo o: adequado dos residuos sólidos urbanos do 
~~~:_ : pi o de Equador RN, em confo r midade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 . 

) s er -✓ 1 ço deverá se r executado rigorosamente de acordo com as con dições expressas nesi:e 
::--s c r-.;:ce ni: o , proposta apresencada , especificações t écnicas c orrespondences , processo de 

i c i:: õç ã o modal i d a d e Pregão Presencia l n º 00046 12 021 e instruções d o Concratante, d o c ume r:c o s 
ess e s q ~e ticam faze nd o parces integrantes do presente contrato, independente de cra nscriçã o ; e 
sob o re;:i.:..me de ,2mpreitada por preço unitário . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
) va: o r total deste con t rato , a base do preço proposto , é de RS 44. 000 , 00 (QUARENTA E QUATRO 
~IL REAIS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
J s p1eços con tratados são fixos e irrea justáveis no prazo de um ano . 
) e :-: ::1 0 do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preço s poderão 
s~ ~rer reajusce após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no I PC A
- ~~E 3cumulado , t omando - se por base o mês de apresen t ação da respectiva proposta , exclusivamence 
para a s o v rigacões iniciadas e conc l uídas a p ós a o corrência da anualidade. 
~-s r e ajustes subsequen t es ao primeiro , o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos 
e f e i:: o s f i na ncei ros do ú l timo reaj uste. 
~~ c a so d e ac r aso ou n ã o divu l gação do índice de reajustamento , o Con tratante pagará ao Contratado 
~ i mp o r cânc ia ca lc~lada pe l a última variação c onhecida , liquidando a diferenç a corresponden ce 
t à ~ -Ogc se ja divu l gado o índice definitivo. Fica o Con t ratado obrigado a apresentar memória de 
~à l c u~) re fe rente ao reajustamento de preç os do v a l or rema nes c ente , sempre que es t e o c o rrer . 
~a s aferi~ões f ina i s , o i ndice uti l izado para reajuste será , obrigato r i amente , o defin i tivo . 
Caso o .:..ndice es t abelec i do para rea jus t amento venha a se r extinto ou de qualquer f o rma não possa 
ma is s e ~ ut il izado , será adotado , em s ubstituição , o que vier a ser dete rmi nado pela l eg i slação 
c:-. _ã o e :r. v.:go r. 

)la au s ê:: c .:..a de previsão legal quanto ao ir.dice subst i t uto , as par t es elegerão novo índice 
~ri c .:.. a l , pa ra reajustamento do preço d o valor remanescente , por meio de termo adi t i '✓ • 

) rea~.; s :: e p oderá ser realizado po r aposti lamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
;; ,, J espesas c o rrerão p o r c onta da seguince 
~ec ur sJs P r ó p rios d o Municípi o de Equ ador : 

of~--o~ 75-4649-a4c5-91 db70255f46 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3:.CRE'.:'.l'_R=A DE AGRICULT URA E MEIO /1J1BIENTE 
8?060 . 20 . :22 . 0009.2030- HANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.30 . 39 . 00 . 00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
) paJa~enro será efe~uado medianLe pro cesso regular e em observância às normas e pro edimentos 
aOJ La d 0s pe lo Con t raLante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
d: p . rí vdo de adimp l emento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
•s ~=a zos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora conLratado , que 

~u"-ce~ prorrogacão nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1º , da Le i 8.666 93 , estão 
.. - J- ~0 inJ ic a dos e serão considerados da assinatura d o ContraLO : 

- :· ic::.o : I ediato ; 
;) - Cor.c::_usão : 12 (doze) meses . 
A -::. gê:cci a do presente con trato será determinada : aLé 30/12/20~2 , considerada da data de sua 
_c,ss::.11at-..:ra ; podendo ser prorrogada p o r iguais e sucessivos pe::íodos , media nte acordo e tre a s 
?a:::es e observadas as caraCLer i sticas do objeto cont ratado , conforme o disposto no Ar t . 57 , 
'"c·sos :: e IV, da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
3 - ~fetuar o pagamento rela t i?o a execução do ser?iço efetivamente realizado , de acordo com as 
::es pectivas cláusulas do presente contrato ; 
·~ - ?r oporcionar ao Contra ado todos os meios necessári cs para a fiel execução do serviço 
c-:;nc ratado; 
v 1;o tificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encon t rada q u anto à qualidade do 
serv:çJ , exe::cendo a mais ampla e completa fiscal ização , o que não ex i me o Contratado de suas 
respo:csabilidades contratuais e l egais ; 
d - Desigr.ar represen Lantes com atribuições de Gestor e Fiscal desLe contrato , nos termos da 
::c:r.:a vigente , especialmente para acompanhar e fisca li zar a sua execução, respec t i-,amente, 
;,crr::_tida a ::;ontratação de terceiros para assistência e subsidio de i nformações pertinentes a 
~ssas a~rib~ições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - ~xecu tar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
de··cro jos melhores paràmeLros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade re l acionada 
J::; vcjeto contra tua l , com observância aos prazos estipulados ; 
~ - Responsabi::_:zar - se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal , ci~il , 
t:ibutr.r:a e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos ass midos , a q alquer 
t i :_u:J , pera::te seus f ornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto conLratado; 
::: - ,._;,nl er ~reposto capacitado e idêneo , aceito pelo Contratante , q ua ndo da execução do con t ra t o , 
q.e o represente in t egralmen t e em t odos os seus atos ; 
d ?er~: L:r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pres Lar os informes e 
~sc:arec i me nLOS solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua cu: pa ou dolo na execução do contrato, n ão exclu 'ndo ou reduzindo essa responsabilidade 
a f:scaJização ou o acompanhame n t o pelo órgão interessado ; 
t - \Jjo ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto de ste instrumento , sem 
J con~ecimen to e a de?ida autorização expressa do ConLratan te; 
y - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
t-~ª~ as condições de hab i li tação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
.:::,re s en Lando ao ConLra tante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
~ s:_e ~ent ra.t o poderá ser alterado co a devida justificati,~ , unila tera l mente pelo Contratante 
~. ror acordo entre as partes , nos casos p revis tos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
di=c:Lc , :::o fo rme o disposto nos Arts. 7 7 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
J :o:ct rate.do fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acrescimos ou 
~-pr~s3ões que se f~ze rem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 65G/93 . ~;E.'.'.:lllm a c réscimo o supressão poderá exceder o limite estabelecido , sa voas supressões 
::esu_La.'.'tEs cte acordo celebrado en t rE os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
~xecutado o presen tE contrato e obser,-adas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
_,5 o::::c...:ecl irr.e r.t os e praz::::s para receber o seu objeto pelo conforme o 
-.,so , às .i ispos ições dos Arts . 7 3 a 7 6 , da Lei 8 . 666/9 

,, 5 4649-a4c5-9ídb70255f46 



.1:~-·:-~ 

.. ,,./ 

~~' 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
~ rec~sà injusta em deixar de cumpri r as obrigações ass umidas e preceitos legais , sujeitará. o 
c_~::ra taoo, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades pre7istas nos Ares. 86 e 87 , da 
:ei 8 . 666 / 93 : a - adver tência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
s~bre o va l or do cont rato por dia de atraso na entrega , no inic i o o u n a execução do ob j eto ora 
c:~::rataao ; e - multa de 1 0 1 (dez por cen t o ) sobre o val o r contratado pela inexecução t otal ou 
Jn-~_al ac contrato ; d - simultaneamente , q u a lquer das penalidades cabíveis fundamentadas n a 
:ci q . 666/93 e na Le i 10.520/02 . 
~e e \F. _or oa multa ou indeni zação devida não f o r r ecolhido no prazo de 1 5 dias após a comunicação 
::i-- C:o:~.::.::-atado , será automaticamente descon:-.ado da primeira parcela do pagamento a que o 
c_-::12tacio v:e~ a fazer jus, acrescido de j uros moratórias de 1% (um por cento) ao més , ou , 
,r; .u iJ -., ~ot o Càso , cobrado j udicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
~0s ~asas de eventuais a t rasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contra tado 
: A :: c nl-:ci .:::incorrido de alguma f orma para o at r aso , se r á. admi ti da a compensação fi nanceira , 
d_v: iM aesde a data limite fixada para o pagamento atê a data correspondente ao efeti7o pagamento 
Jci ~a~ce: a . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calcu lados com 
. ti_:zação da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM = e ncargos mora tórias; N = núme r o de 
dias e~tre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
~e- pa1R ; e := i~di ce de compe~sação fi nancei r a , assim apurado : I = (TX ~ 100) ~ 365 , sendo TX 
; 0e~cc~t-a~ do I PCA-IBGE acumu lado nos ú l timos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
au:~ado pe _o Governo Federal q ue o substitua . Na hipótese do refe r ido í nd i ce e stabe l ecido para 
~ c0mpe~sação fina n ce i ra venha a se r ex t into ou de qualquer forma nã o possa mais ser uti lizado , 
se.::a adc~ado , em subst i t ui ção , o que v ier a se r determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Pa.::a à _:_rimir as questões decor rentes àeste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
P,::e ~has . 

:': , por estarem de p l eno acordo , foi l a·Hado o presente contrato em 02 (d uas) vias , o q ual vai 
ass-nadc pelas partes e por duas testemunhas . 

\-\~o., ~ Q~ ~ ~ 

~"'-\ ~ -~'6~~ &~1i ·1-S 

Equador - RN , 30 de Dezemb ro de 2021 . 

Pre feito 
034 . 14 8 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
PEDRO PAULO ARAUJO MEDEI ROS 



hr Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional {ON) 
Certificado de assinatura gerado em 30/12/2021 às 19:19:19 (GMT -3:00) 

COi\iTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

11 u uu documento: #5ffc86tc--01.75-4649-a4c5-9ldb70255f46 

Assinaturas (1) 

✓ PEDRO PAULO ARAUJO MEDEIROS (Participante) 
_ :-n 30/12/2021 às 16:36:50 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

'. :::: 19:19 

Evento 

PEDRO PA.ULO ARAUJO MEDEIROS {Autenticação: e-mail 

peclropauloamedeiros@g1T1aíl.com: IP: 187.64.91.62) assinou. 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https:// 

veriticador.contraktor.com.br. Assinatura com vaHdade jurídica conform(.! 

MP 2.200--2/01, Art. 100, §2. 

Aroldo ele Menezes Vaz solicitou as assinaturas. 

Página 1 d e 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00046/2021 , que 
objetiva: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares; ADJUDICO o seu objeto a: ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA - R$ 44.000,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 30 de Dezembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

D - Diário Oficial do Estado- DEI - 31.12.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 31.12.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 31.12.21 

O - Tribunal de Contas do Estado do RN - 31.12.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica , referente ao Pregão Presencial nº 00046/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS L TOA - R$ 44.000,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 31.12.21 

O - Diário Oficial Eletrônico- FEMURN - 31.12.21 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 31.12.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 31.12.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00046/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domici liares ; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario 
de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal , do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Presencial nº 00046/2021 , especialmente para acompanhar e fiscal izar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado- DEI - 31.12.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 31.12.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 31.12.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 31.12.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00046/2021 

Aos 30 dias do mês de Dezembro de 2021 , na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador , 
Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose 
Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei 
Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; 
e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 00046/2021 que objetiva o registro 
de preços para : Contratação de empresa especializada na 
execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais para recebimento e destinação 
final em aterro sanitário licenciado , externo e adequado dos 
resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN , em 
conformidade com a NBR13869 , NBR 11174 e NBR 8419 ; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de 
de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
08 . 086 . 225/0001 - 14 . 

VENCEDOR : ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 
CNPJ : ll.955 . 108/0001 - 54 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID . QUANT . P . UNIT . P. TOTAL 

1 Contratação de empresa 
especializada na execução de 
serviço de destinação final 
de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais 
para recebimento e destinação 
final em aterro sanitário 
licenciado, externo e 
adequado dos resíduos sólidos 
urbanos do Município de 
Equador/RN, em conformidade 
com a NBR13869 , nbr 11174 e 
NBR 8419 . SEM TRANSBORDO . 

TON 800 55 , 0044 . 000,00 

TOTAL 44 . 000 , 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigencia de 12 
(doze) meses , considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Equador firmar contratações oriundas do Sistema 
de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , 
facultando-se a realização de licitação específica para 
aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições , sem que caiba direito 
a recurso ou indenização . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS : 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata , devidamente formalizada através do 
respectivo Contrato , serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu , 
modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , parte integrante 
do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de 
Registro de Preços , durante sua vigência poderá ser 
utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida 
no respectivo orçamento programa . 



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 
00046/2021 e seus anexos , e as seguintes propostas vencedoras 
do referido certame : 

- ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA . 
CNPJ : 11 . 955 . 108/0001- 54 . 
Item (s) : 1. 
Valor : R$ 44 . 000 , 00 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 
presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas . 

PUBLICAR 

Equador - RN , 30 de Dezembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

□ -Diário Oficial do Estado - DEI - 31.12.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 31.12.21 

O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 31.12.21 

O - Tribunal de Contas do Estado do RN - 31.12.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00046/2021 . DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 02060.20.122.0009.2030- MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 30/12/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Equador e: CT Nº 1 PP46/2021 - 30.12.21 - ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL 
DE RESIDUOS L TOA - R$ 44.000,00. 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 31.12.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 31.12.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 31.12.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 31.12.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Ã • PREG . O PRESE IAL Nº 000:, 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00046/2021. que 
objetiva: Contratação de empresa especializada na execução de 
serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares; 
ADJUDICO o seu objeto a: ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 44.000,00. 
Equador - RN. 30 de Dezembro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:FBEAC094 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 31/12/2021. Edição 2684 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

N" 000%/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00046/2021 , que objetiva: Contratação de 
empresa especializada na execução de serviço de destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares; HOMOLOGO o 
coITespondente procedimento licitatório em favor de: 
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESTDUOS LTDA -
R$ 44.000,00. 
Equador - RN, 30 de Dezembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:293EDA93 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 31 / 12/2021 . Edição 2684 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal .corn.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEJTUR,\ MUNICIPAL DE EQUADOR 

DO PREFEITO 

Aos 30 dias do mês de Dezembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande 
dn :--J01ie. localizada na Rua Jose Marcelino - Dinai1e Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei Federa l nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
,uh~idiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal nº 7.892. 
d.: 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n" 005, de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas no1111as: e. ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00046/2021 que objetiva o registro de preços 
para : Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
recebimento e desti nação final em aterro sanitário licenciado, externo e adequado dos resíduos só lidos urbanos do Município de Equador/RN, em 
rnnformi<la<le com a NBR 13869, NBR 1117 4 e NBR 8419; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR- CNPJ nº 08 .086.225/0001 -14. 

VF',CFllOR : FCOSOLO GFSTAO AMRTFNTAL DE RFS111UOS LTllA 

c :-.r.1, 11 055 1ns nooJ-54 

IT[ \I [SPF.CIFlCA("ÁO MARCA UNID. QUANT, P,UNIT, P.TOTAL 

1 C(1um11111.·~1{1 de cmpre~-t c'!lpc'\.'ializada na exe..:w.·ilu de sen i\·o de de~timu;Ho final de re~1duo:- :,,ulido~ dl1mi1.:ilime, e 1:umen.:iui~ p.ira rc";.;c"bim!!nto e de:-.tinaçiio final TON 800 55,00 4-VJO<J ,OO 

t m alcrr{I !'liillll:mo h.:.:nc1aJ{I . .::<t.:1110 e ~dcquaJo d{I~ rC!->iJuos :<1ólido!'I urbanos J o Municipio de EquaJorl RN. cm conformidade com a NBRl 3869. nbr ll 174 e 

,aR "414. SEM TRANSBORDO. 

(l ')lTA L 44 .000,00 

CLÁL-SULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A n:fcrida Ala de Registro de Preços terá a vig~ncia de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A ex istência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador filmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos esti mados. facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrndo em igualdade de condições. sem que caiba dire ito a recmso ou indenização. 

CLÁLSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇ . .\O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efeti,·ação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente fonnalizada através do respectivo Contrato. serão 
ob -crvadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
c~tnnura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

CLÁLSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Ed ital do Pregão Presencial nº 00046/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido ce1tame: 

- ECOSOLO GESTAO AMB IENTAL DE RESTDUOS LTDA . 
NP.I: 11.955.108 0001-54. 
m( s): 1. 

Va lor: RS 44.000,00. 

CLÁCSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

Equador - R...'\ , 30 de Dezembro de 2021 

CLETSON RIFALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador: AOB 1 O 1 DD 
. -·-·--------------------------- - - -------------- --------

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 31/12/2021. Edição 2684 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infonnando o código identificador no site: 
https ://wv.w.d iariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ABINETE DO PREFEITO 

EXTR T.O.DE.CO . RATO º 1PP46/202 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução 
de serviço de destinação final de resíduos sólidos domiciliares. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00046/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0009.2030- MA UTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDlCA. VIGÊNCIA: 
até 30/ 12/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Equador e: CT N° lPP46/202l - 30.12.21 -
ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA -
R$ 44.000,00 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:583F3A96 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 3 l/ 12/202 l. Edição 2684 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/femurn./ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE 00 PRt:n:no 
G STOR.E SCA DO O . :tJ - PRE..G O RE E~CIA[ , ·• 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviço de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente 
da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00046/2021 , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 30 de Dezembro de 2021 

CLETSON RIV4.LDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:C58F2296 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 31/12/2021. Edição 2684 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
bttps://v.rww.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



E~J TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
vt} · Gr't>Nr'lE DC' NOl'!TE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A UCTTAÇ.~O/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21121600046/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00046/2021 

Si tuação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

20/12/2021 

30/12/2021 a 30/12/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02 , art. 1 º 

Menor Preço 

49264,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

310225 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de destinação final de resíduos 

sól idos domiciliares e comerciais para recebimento e destinação final em aterro sanitário licenciado, 

externo e adequado dos resíduos sólidos urbanos do Município de Equador/RN, em conformidade 

com a NBR13869, NBR 11174 e NBR 8419. 

l'ffORVI AÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF : 03414872447 

PRI'.\CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDD'IENTO LICITA TÓRIO: 

Recurso Próprio: 49264,00 

Recurso Federal : 0,00 

Recurso Estadual : 0,00 

Recurso Municipal : 0,00 

DOCCMENTAÇÃO COi\lPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

EDITAL.pdf 

5E5966393B1BB607F1DE3225C50989C2 

Termo de Referência - Aterro Sanitário.pdf 

76BC7A8FBA4BBB8A440B4C3BA77C851F 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

DC8ABCD7021 FE281 F7EBM7EB1 EF2682 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

A56D106A94A430F0190A4ADCDD42822A 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

904A0518D98906CD36D1 0E7943E61 FEA 

PRl:'\CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇ.'\.0/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: HOMOLOGADA 

Data da Expedição do Ato: 30/12/2021 

Data da Publ icação do Ato: 31/12/2021 

Tribunal du Contas do Estado dü Rio Grande do Norte - TCE-R~~ 

/\v. P0esiaente Get(:lio Vargas. nº 690- Petrópolis. Natal1RN CEP 59.0 1 2-360 

DirE,lona de l11íorrnát1c;a - DIN 

Telefont: 3642-7275 l 3642-7289 



Ordenador de Despesa: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPA.\°TES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 1 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 1 Participantes Classificados 

DOCl:\IE'.\T AÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

Cód igo Validador do Arquivo: 290D7613E747BFF9092A9BB8F1308B53 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Jt;S rlflC ATIVAtS): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO FEMURN.pdf 

8E188ED4EF82DBB84206451C381B1BD8 

Este Recibo deverá ser encam inhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:310225 

Data e hora do Envio: 21/12/2021 14:43:00 

Data e hora da criação deste Documento: 10/01 /2022 14:54:18 

Tribunal :if; Contas do Estado ,fo Rio Gra•1dH do No11e - TCE-RN 

tw. P·e,iaente GetLilc Va1gas. nº õ90 - Petrópolis. Natali"<N CEP·59.0' 2-360 

D1r<':lor'a de h1fr.lrn,ák.:a - DIN 

Tel.;>fonE:: 3642-7275 l 3642-7289 



SIAI - ANEXO 13 

CO.\IPROYANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITl\'OS 

illJJDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21121600046/202 l 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJ~CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

. úmero do Contrato: 1PP46/2021 

. úmero Jo Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Co1mato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

PraLO \faximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Comrato (R$): 

310225 

30/ 12/2021 à 30/12/2022 

30/l'.U2021 

31/12/2021 

30 dia(s) 

R$ 44000,00 

l\"FOR'.\1.AÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - Contratação de empresa especializada 

na execução de serviço de destinação final 

de resíduos só lidos domiciliares e 

comerciais para recebimento e destinação 

linal em aterro sanitário licenciado, 

externo e adequado dos resíduos sólidos 

urbanos do :vtunicípio de Equador/RN, em 

conformidade com a NBRD869, nbr 

111 74 e J\BR 8419. SEM 

TRANSBORDO. - R$: 49264.00 

L\FOR'.\'l-\ÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF Jo Fiscal: 

:-O-lume J o Fi sca l: 

P0rioJo Je vigencia: 

.A.rquirn de designação: 

073.434.754-52 

CAIO CÉSAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

06/01 /2022 à 31 / 12/2022 

PORTARIA 025 FISCAL DE CONTRATO.pdf 

l~FORMAÇÓES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

132295 

CPF/C:'JPJ: 

ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA 

l l.955.108/0001-54 

DOCt:MENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Tribunal de C011ta:, do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

tw. P•esioente Get(ilio Va,gas. nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP 59.012-360 

□,retona de lníorrnát1cél - DIN 

folefonE:: 3642-7275 I 3642-7289 



\fome do Arqui rn Anexado : 

Código Va lidador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

8F3069535D4486E4B3EA2829556CC7D E 

PRJ~CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 17/01 /2022 12:34:00 

Remessa e1n-iada por: CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO (028.970.004-30) 

J l.JSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via intern~t 

í1mero do Recibo: 132295 

Data e hora da criação deste Documenlo: 17 /O 1/2022 t:U4:01 

Tribunal de Contas do Estado do Rto Grande do Noite - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Va1gas. n" 690- Petrópolis. NâtaliRN CEP 59.012-360 

Dirdor:d de lnforrnát1ca - Dli'J 

T al,;,fone: 3642- 7275 I 3642-7289 



- ,.. 

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 
- -· _, r7o);\· 
~ENTfo 

~ -
~--------~----------------,~~ ~ \ 

PROCESSO: 211216PP000046 
1
u ~!//Fia. -~ °"" --Jlº\ 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR ç:;._=N 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00046/2021 \ 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA '\ : RUBRiC 

OBJETO: Contratação dos serviços de destinação final (te,,,. ,,,_ _ __.__.... 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 

destinação final em aterro sanitário licenciado para 

atender demandas do município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Pregão 
Presencial n.º 00046/2021, cujo objeto é a Contratação dos serviços de 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para 
destinação final em aterro sanitário licenciado para atender demandas do 
município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação dos serviços de destinação final de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais para destinação final em aterro 
sanitário licenciado para atender demandas do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA. 
- R$ 44.000,00. 

701.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com empresas do ramo (fls. 01/48); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, através do 
contador, informou a existência de dotação orçamentária (fls. 52); 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 
Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93_._...._ 3); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58 2- MPINA GRANDE -
PB- CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 99386551 



1-

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 

parecer, Minuta de Edital, Parecer, edital de licitação, anexos e 
publicações do Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal n.º 

-

8.666/93, alterada (fls. 54/126); 'x~~~ENr;~~. 
;:f ~~\_ 

Está acostada a minuta do contrato (fls. 117 /119); 
!-') Y, • 

:,; . ~ l 

o t· 
ºFl1.:to ' 

702.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
RUBRICA J 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

703.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 120/126). 

704.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 

documentos de habilitação, Ata da Sessão, Histórico da Ata, Mapa 
Comparativo de Preços, Extrato de Resultado e Relatório, a adjudicação e 
a homologação do certame pela autoridade competente, de acordo com 
exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 127 /264) . 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 

seu art. 38, VI (fls. 260/262). 

705.0 -CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 271/274} N.º 01PP46/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA. 

VALOR: R$ 44.000,00 
VIGÊNCIA: até 30.12.2022 
DATA DA ASSINATURA: 30.12.2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competen e, conforme a 

Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: - 99386551 

/ 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contrato~rê"""' \ 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77l/" 't;\ 

. / o z 1 
seguintes. \º Fia,~ %, 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante tod:~nR,cA ;1 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele __ .,.--

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 284). 

706.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

707 .O - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Pregão Presencial n.º 00046/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 31 de ja 

em es ao Pública 
21/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 




